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RESUMO 

Esta pesquisa objetivou analisar os efeitos dos resultados nao 

realizados em vendas da investidora para a investida nos relatõri os de uma 

entidade situada no Ri o de Janeiro. Enfatizaram- se as técnicas de cansol; 

dação das demonstrações contábeis e avaliação do investimento pelo patri~ 

ni o líquido (equivalência patrimonial). 

Na revisão da literatura foram aborda dos os principais concei 

tos relacionados com o estudo e caracterizados os três tratamentos conside 

rados nesta pesquisa (cap.2). 

Para a realização da pesquisa~ adotou-se o metodo do estudo de 

caso, devido ã necessidade de uma identificação aprofundada dos efeitos 

causados pelo problema enfocado (cap.3 ) . 

Posterionnente, apresentou-se o caso onde foram identificadas 

as características da transação . das emp resas e os procedimentos adotados 

(cap .4). 

A seguir. aplicaram-se os demais tratamentos ao caso e elabora 

ram-se alguns comentários cabiveis (caps. 5 e 6). 

Os resultados obtidos possibilitaram analisar os tratarrentos 

aplicados e os respectivos efeitos nos relatórios contábeis (cap . l). 

Isso feito. chegou-se a algumas conclusões e recomendações p~ 

ra novos estudos relacionados com O tema abordado (cap.8) . 

v 



The objective of this research was to analyse the intercompany 

gains or loss es in sales of the investor from the investee in the 

reports of a entity shuated in Rio de Janeiro. Enfasys was imputed from 

the consol idation and the equity methods . 

In the 1 i te ra ture revi ew, we have focused the pri nci pa 1 concepts 

linked with the study and features of the treatments considered in this 

research (chap. 2). 

We have decided to use the method of case study due the need 

for thoroughly identifying the efects produced by the problem focused 

(chap .3 ) . 

After, we have shown the case where was identify the featur.es 

of the transaction, corporations and treatrre nt used (chap . 4 ) . 

Next, we have apply the others treatments from the case and 

same appropriated coments (chaps. 5 and 6) . 

The results obtained have enable us to analyse the treatments 

applyed and the its efects in the accounting reports (chap. 7). 

This done, we have come to same concluions and suggestions for 

new studies on the therre researched (chap. 8) . 
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CAP!TULO I 

INTROIIUÇ'/;O 

1.1 - CONSIIIERAÇOES GERAIS: 

A contabilidade demonstra uma potenci alidade de pe~ 

qu;sas consideravelmente ampla e este estudo tenciona explorar 

alguns aspectos relacionados com a técnica de avaliação dos in 

vestimentas pelo patrimônio líquido-EP.* 

1.2 - ORIGtM, IIELlMITAÇÃO E IMPORTÂNCIA 110 PROBLEMA: 

Nos ültimos anos. a necessidade de estreitamento de 

rivada do acirramento da conco rrin cia , escassez ·de recursos fi 

nan cei ros e naturais . entre outros, tem estimulado o aperfe! 

çoamento das técni cas de avaliação das relações intersocieda 

des, via investimentos (Equivalência Patrimonial e Consolida 

ção das Demonstrações Contábeis). Suporta nd o-se neste fato, o 

objetivo básico desta pesquisa ê contribuir para o aperfei ço! 

menta da aplicação da técnica da equivalência patrimonial atr! 

ves do estudo de um ponto questionável que se consubstancia no 

tratamento atribuído aos resultados provenientes de venda s efe 

* Esta tecnica e amplamente conhecida como Equivalençia Patrimonial (EP). 
embora não haja respaldo na lei 6404/76. Por isso, esta denominação foi ado 
tada. Este e outros conceitos utilizados na introdução serão aprofundados 
no desenvol vimento do estudo . 
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tua das pela investidora às suas i nve sti das e cujos ativos neg~ 

ciados permanecem registrado s ne stas empresas - resultado não re.! 

lizado entre investidora e investi da (RNR: INVESTIDORA-INVESTIDA ). 

A questão gira em torno da determinação do tratamen 

to mais ade qua do para o regi s tro deste s resultados não realiz.! 

dos, uma vez que esta operação poderá se r formalizada sem a i~ 

dep endê ncia provocada pe l os interesses entre compradores e ven 

dedore s . Parece evidente que a ocorrência desta transação p~ 

de comp romete r a adequabilidade da s informações contábeis apr~ 

se ntadas pelas empresas env ol vi da s. 

As conside ra ções elaboradas acima parecem ser sufi 

cientes para ca racterizar a importância de um estudo que Pc! 

5U; o objetivo de demon stra r os efeitos causados pelos tres tra 

tamentos estudados sobre os relatório s contãbeis . 

1.3 - O PROBLEMA E A LEG1SLAÇÃO BRAS1LE1RA: 

A legislação brasileira atribui tratamentos diferen 

ciados aos diversos tipos de resultados não realizados (RNR) na 

aplica ção da técnica da equivalência patrimonial . Os RNR: In 

vestidora - Investida sao considerados resultados do exercício da 

empresa investidora sem nenhum tratamento especial, embora al 

guns estudiosos (Martins, Almeida, etc . ) sejam contra este pr~ 

cedimento. 

As autoridades responsãveis pe la normatização dos p~ 

cedimentos contãbeis no Bra sil (Comissão de Valores Mo bi liá 

rio s - CVM, por exemplo) já apresentam sinais de preocupaçao 
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com respeito ao assunto em seus textos legais (exemplo: Ofício 

Circular CVM 309/86, que aborda as transações entre partes re 

lacionadas). Entretanto, ac redita-se que esta preocupação de 

va ser redobrada em decorrência da comple xi dade envolvida. 

Os textos legais que abordam a aplicação da técnica 

de Consolidação das Demonstrações Contábeis tratam todos os re 

sultado5 intercompanhias de forma similar, ou seja, procedem a 

eliminação. Porem, a obrigatoriedade de aplicação desta têcn; -
ca e xige o preenchimento de rígidos requisitos determinados P! 

la legislaç ão específica (Lei 6.404/76 e Instrução Normativa 

CVM 15 /80). Por isso, muitos investimentos, em que a empresa 

investidora possui influência na gerência da investida, não são 

consolidados. Em conseqüência, o efeito dos RNR: INV ESTIOORA­

INVESTIDA sob re as i nformações contábeis poderá não ser eiimi 

nado em um n~mero considerivel de casos . 

1.4 - O PROBLEMA E A TEcNICA CONTÁ8IL , 

Na irea contib il existe toda uma co ntroversia sobre 

o prOblema dos RNR: Investidora -In vestida . A maior delas par~ 

ce re si dir no entendimento do conceito de equivalência patrim~ 

nial e seus objetivos bisicos . 

Nos trabalhos recentemente divulgados (Boletins IOB 

23/82 , 24/82,29/86, Manual de Contabi lidade das Sociedades por 

Ações/At las. entre outros ) tem havido um maior consenso de que 

os RNR: Investidora -In vestida podem afetar a adequabi1idade da s 

inf o rmações co ntãbeis. Portanto. tratamentos diferentes daqu! 
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1e estabelecido na legislação devem ser estudados e desenvolvi 

dos. 

Foram identificados duas formas de tratamento do pr~ 

blema diferentes da legal. A primeira delas consiste em elimi 

nar os RNR : Investidora-Investida dos relatórios da investido 

ra. atraves do ajuste da equivalência patrimonial - procedime~ 

to adotado nos Estados Unidos da América (Fi nancial Accounting 

Statements Board - FA SB, Mi11er's Comprehensive GAAP Guide, 

etc. ) . 

A segunda forma de tratamento dos RNR: Investidora-

Investida consiste no seu diferimento ate que os bens transa 

cionado5 sejam vendidos para empresas nao ligadas societaria 

mente. Este procedimento tambem possui seus defensores (AJme.i 

da. Martins, entre outros) que. no entanto, aparentemente, não 

elaboraram estudos comparativos sobre os demais procedimentos, 

em termos de efeitos sobre as dem onstrações contábeis . 

1.5 - OBJETIVOS VO ESTUVO, 

Sumariando os comentários tecidos inicialmente, este 

estudo tem por objetivo o aprofundamento nas questões re 1 a t i 

vas ao tratamento contábil dos RNR: Investidora-Investida. en 

fatizando - se o aprimoramento da utilização das técnicas 00 equl 

valência patrimonial e consolidação e do conceito da evidencia 

çao . 

Este objetivo tentará ser alcançado através do estu 

do de um caso observado pelo pesquisador. A transação foi prE 
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cessada em conformidade com os três tratamentos identificados 

na literatura, o que proporcionou a comparação dos efeitos 50 

bre as demonstrações contábeis . 

Com base na comparaçao entre os três tratamentos es 

tudados foi possível elaborar recomendações e sugestões para 

futuras pesquisas relacionadas com o tema abordado. 



CAPTTuLO 11 

RfVISAO BIBLIOGRAFICA E FUNVAUfNTAÇAO TEORICA 

2. J - CONSIVERAÇOES GERAIS : 

o capftul0 de Revisão Bibliográfica e fundamenta ção 

teõrica apresentará os conceitos bási cos relacionados com o as 

sunto e que servirão de parâmetros para o de senvo lvimento do 

estudo do caso co nside rado ne sta pesquisa. 

2. 2 - CONCElTUAÇ~O VE RESULTAVOS N~ O REALIZAVOS INTERSOCIEVAVES: 

o Boletim IOB 23/82 def ine os lucros não realiza dos 

da seg ui nte f o rma: 

6110 aque1.u de.c.o1Ll!.e.n-te,6 de. opeJta.çõu i.nl.elLC.ompa,rUUal> ou 

.i.n.tMC1)mpanhi.a.6 I na lWlLi.dD.de .i.ll-teJlhoc.i.edD.du ou .i.n.tM-

6ocie.dade6 J e que cüzem lLe.6PWO a ilen.!l ainda man:ti.do6 

n06 a;UvOh dU6a.!l ou deu,a 6oci..e.dade. .
1 

Embora o autor tenha limitado a definição supra aos 

lucros não realizados, nada impede que se u entendimento seja a,!!! 

pliado para atender ao conceito de RNR, uma vez que tem valida 

de tambem para os prejuízos não realizados (nota - se que os re 

sultados intrasociedades não fazem parte do es copo desta pe~ 

qui sa). 



7 

Portanto, os RNR intersociedades sao transações comer 

ciais de ativos que atendam às seguintes condições cumulativa 

mente: 

a) haver lucro ou prejuízo na transaçãoj 

b) os itens estarem registrados, integral ou parci a..!. 

mente, no ativo da empresa compradora; e 

c} que as empresas envolvidas possuam ligações sacie 

tãrias entre si. 

As liga ções societãrias devem ser entendidas como 

quaisquer vínculos relacionados com participações no capital 

social. Esta s liga ções societárias podem ser class ificadas abran 

gentemente 2 em duas categorias que são a s seguintes: 

a) ligação investidora-investida, e 

b} ligação entre investi das que possuem investidora . 

comum . 

A l igação investidora-investida caracteriza - se pela 

participação, di reta ou indi reta, de uma empresa (investidora) 

no capital social de outra (investida). 

A li gação entre investidas q ue possuem investi dora 

comum caracteriza-se pela participação , direta ou indireta, de 

uma empresa (investido ra ) no capital social de duas ou mais em 

presas (investidas), que passam a compor um conjunto de e mpr~ 

sas com l aços societários . A figura 1 ilustra o assunto: 



Figura 1 

-------------------
*******< I INVESTIDORA • A· 1> ********** 

* ------------------- * . / 
* / (a) 

* / ------V----------
' INVESTIDA ' B " 

legenda : 

, 
1 
1 _______________ (b) 

\ . 
\ (a) * 

\ . 
-------V---------
, INVESTIDA 'C" 

, , 
-----------_.,, 

B 

>****> _ Participação no capita l social, sentido investidora para inves 

tida. 

- Ligação societária. 

a} Ligação investidora- investida; 

b) Ligação entre investidas com investidora comum. 

A partir de sta conceituação de RNR, s ur gem as segui~ 

tes questões: por que este s resu l tado s são consi dera dos nao rea 

li zados? Quais os efeitos de stes RNR na adequabilidade da in 

formação co ntãbi l? 

As respostas desta s perguntas estão rela cio nadas com 

os conc e itos contãbeis ( a ) da entidade, ( b) da realização da 

receita e (c) confron t o das despesas com as receitas e com os 

períodos contábeis. A forma de interpretação deste s co nceitos 

auxilia a determina ção do tratamento contábi l atribuível ao fa 

to em estudo. 
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2.2.1 - Re~ultado "ao 4ealizado e o conce~to da 4e.alização da 

Jtec.eLta: 

Os RNR estão intimamente relacionados com o conceito 

da realização da receita devido ao fornecimento de parâmetros 

bãsicos para determinar~se um resultado realizado ou não . Este 

conc eito está assim enun c iad o na Delibera ção nQ 29 de 05.02.86: 

A lLec.eil:a. e con6.ideM..d.a Jtea.Uzada. t, polt.ta.n;to, pa.6.6Zve1 

de ILeg.u..tM pela con-tab.ui.dade, quo.ndo plUldutJJh ou h<!! 

v.içoh plUlduúdoh ou pltutadOh pela Ent.i.dade hão =n.l ~ 
"'-doh paJlD. ou.tJu1 Ent.i.dode ou pUhoa 6Z;o.ica com a anuên 

cia duta. e med.ian.te pagamen.to ou COmplUlm.i.6hO de pag!!. 
men.to upeci6i-cado pe/llJ.n.te · a Ent.i.dode pIUIdu.tcIUJ.. 3 

Do enunciado supra, destaca-se a idéia de que, usual 

mente, nao e x iste realização de receita, caso a transação - não 

ultrapasse os lim it es da entidade produtora. Isto porque. en 

t re out ro s aspectos, o momento da transferência dos bens ou ser 

viços para outra entidade determina um valor objetivo e adequ~ 

do para o registro da transação (o valor de mercado). 

Falando sobre a objetividade e independ~n cia do valor 

de registro de transações formalizadas entre empresas ligadas 

societa ri amente e onde verifica-se o exercicio de influ~ncia 

nas decis ões intersociedades, Pa to n e Littleton fazem o segui~ 

te com entãri o : 

o pll.e.ço agll.egado envolvido , ~endo o 6a.to qua.n.ü...t.a:ti..vo 
pJU..mãJu:.o da tJtan-6ação, e. o vatOIl. ob j e.ti.vamente due/l. 

múw.do ,oc:tJUl -6 e/I. ac.eLto poli. ac.olt.do. No.ta-~ e. que.. ute 
vaio I!. não ê. obje.tivame.n.te.. de.te.Jun.inado ~e 6011.. ba..ó e..ado 



no julgtl1/1en.to de uma palLte Mmen.te . A condição que v~ 

U da o valOJl do CU6to é a ação • .i.mu.Uíinea de duao ~ 

.t .. .i.ndependen.tu moUvadao palo ... U6 .in.tvl ..... p~ 
. 4 

p1L<.0 • • 

E comp l eme nta m: 

numa .tJtamaç.ão cu.jo .lLUu.ttado não é. plWvenien.te. de. uma 

baJtganha en.tJt.e. paJttu .inde.pendentu, o I pIle.ço ' hVLa 

v,út.o com c.eJL.ta. duc.on6<-ança. .5 
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As cita ções supra abordam um as pecto muito imp o rta~ 

te relacionado com a realiza ção da re ceit a e o momento em que 

o va l o r da trans a çã o t o rna- se c o~fiãvel . Den tro de uma mesm a 

en ti dade qualquer barganha de pre ço poder i a estar i mpregnada 

de i nt e resse s s upe r i o re s co mun s . 

o gover no do Ja pão , ao j usti f icar a ex i gência de r e 

l atórios consoli da dos , faz o seguinte comentário sobre este as 

sunto: 

Ob.6eJtvadollu 6inanc.úM,6 aCJle.dUam que. a medida. ajudE. 

lU). a. ac.a.bM. c.om a. pliÁti.ca japorlua, bcu.eada na ~ 

ção t de I embe.lezaJI.' 0.6 lLe6uttado.!J 6.i.nanculloh da ma 

.tIU.z ducaJLILe.9ando 0.6 pJt.e.jt.Ú.ZOh em I:II.Lb.6i..cU..áJU..iU dua 

óol'Ltunada.6 , c.uj06 pJtejtÚ.Z06 JLaJUtmen.te. etu:tm €itunua 

dob. .. Quando a6 e.mpILUa..6 p1Le.ci.6avam ap?tuenta.IL lu 

cJWb ma..i.olLu , vendiam 6eM plLOdu.to6 a bub6.(~ 

p OIL um plt.eç.o inólac..i.onado . .. 6 

Portanto, o aspecto da influência nas de c isões inter 

sociedades prejudica a objetividade das caracteristicas (preço . 

quantidade, etc . ) estabelecidas para a transação. Isso porque 

as empresas parti c ipam acionariamente em outras (com caráter de 
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permanência) com o objetivo de garantir fornecimentos, diversi 

ficar a atuação da entidade, entre outros. Portanto. ~ 1õg1co 

presumir que o grau de independência no estabele c imento das ta 

racteristicas de uma transação comercial entre empresas li9! 

da s societariamente poderá tornar-se dife r ente de outra forma 

liz a da com uma entidade na qual não existe parti c ipa çã o acioná 

ri a . 

A C.V.M. I atenta a esta questão, determinou que as 

companhias abertas evidenciassem desta cadamente estas (e ou 

tras) transa çõ es. O Oficio Circular CVM 309, de 17.12.86, 50 

licita de s taque especial na evidenciação das: 

opeJUtç.õu c.om ent..i..do.deh flAi-Ca.6 e. jwú.cü.Ca..6. com C16 

qua<.. a CD~ .t~rtha. po .. .i.b.i.Li.dade de c.on.tluLtaJl em 

c.oncüçôeó que não IJ ejOJrl a.6 de c.omu.t4tiv.ida.de. e. .i..nde. 

pendência, .t.a.i6 como: c.ontJw~ . c.otiga..cla.6 . . " e.tc. . 

Assim, fica cla ro a preocupa ção da C. V. M. com a detur 

paçao que pode existir com a ocorrê ncia das transações inters~ 

ciedades ligad as societariamente. Como a presente pesqu i sa e~ 

tã direcionada para a contabili dade fin anceira . onde o alvo 

principal é o usuãrio externo. a adequabilidade da in f ormação 

contãbil não deve ficar exposta aos riscos apresentados acima. 

2.2 . 2 - R~ul.tado t1.ao Iteat.<.zado e o conce..<..to do c.on61l0nto da-6 

de-6pe..oa.o com a..o 1Le.c.e..<.,ta.o e. com 0.0 pvuodo.o co n,tãb e..<..o : 

o conceito do confronto da s de spesas com as receitas 

e com os períOdOS contábeis ta mbém possui uma estreita relação 

com 05 RNR . Seu enunciado diz o seguinte: 



Toda dUpMd CÜJte.tamente deLi.neável. com <Ih 

.u.c.onhec..id.a.6 em de,U..ltmi.nado peM.odo, com a.6 mMmct6 de. 

ueIUÍ 4eIL c.on6.wn.tadai 0.6 COnhumo6 ou. 6acJU.6Zw4 de 

a.tivo. la.tua.i.I ou 6u.tww.', "ea.tizado. em deúllminado 
pvúodo e qu.e. náo pudeJtam 4eJL Cl640CÜldoh ã: Jt.ec.e..Ua do 

peModo nem <Ih do. pe";'odo. 6u.tww. , deveMo.", du 

c.aJVLe.gado4 c.omo deApe.&a do pvúodo em que. OC.O.ltJt.e. 

7 
!lem ... 

1 2 

Por este conce ito contábi l. nenhuma despesa deve ser 

descarregada no resultado do exercício corrente, caso esteja a!. 

saciada a uma receita cuja realiza ção ocorrerá em período subse 

qüente. 

Com isso, pode-se considerar RNR como sendo um con 

fronte de receitas e despesas associadas (lucro ou prejuízo), 

vinculado a transações entre empresas ligadas societariamente, 

cujo conceito da realização não e atendido. 

Entretanto, permanece a questão: como uma transação 

efetuada entre empresas pode não atender ao con cei to da real; 

zação da receita? A re sposta a esta questão será abordada atra 

ves do estudo do conceito da entidade. 

2.2.3 - Re.óut.tado nao lLeat.<..zado e o cOIlc.e.<...to da en.t.idad e : 

o postu l ado contãbi l da entidade e um dos pontos cen 

trais do desenvolvimento deste estudo. f, porém , bastante con 

trovertido o seu entendimento devido ã dificuldade de efetuar-

se uma per feita delimitação. em alguns casos. Uma situação de 

diflcil consenso ocorre quando estão envolvidas empresas qu e 

possuam ligaç ões societãrias entre si. 
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A discussão do conceito contãbil da entidade serã ini 

ciado pela apresentação do seu enunciado, que é o seguinte: O 

PatlLi..mô n.t.D da. entidad e não .6 e conóUlt de c.o m 0.6 de. .6 e. U.6 .6ócio.6 ou 

aCi..on i...ó ta.6 , o u plL o p~ e.tã4io i ndi.. vi..dua l . 8 

Aparentemente, este enunciado não gera nenhuma con 

trovêrsia. uma vez que a delimita ção juridica está bastante ela 

ra. Ou seja, a entidade estabelecida formalmente é perfeit! 

mente diferenciãvel, em qualquer situação. de seus sõcios. Es 

te entendimento, porém, reflete somente a visão jurídica do con 

ceito que privilegia a forma em detrimento da essência . 

Entretanto, o conceito da entidade visto somente p! 

la ótica jurídica não e suficiente para proporcionar adequabi 

lidade às informações contãbeis. Dentre outras dimensões exis 

t entes , a e conõ mi ca proporci ona um grande s ub s ídi o a o desenv ol 

vime nto de st e es tudo . A Entidade , ~egundo ~u.a d-ime.n~ão econo 

m.ic.a, c.aJtac..tvuza-~e como ma~~a pa.tumon.ial , c.u.jo evolu...i.lL, qu.a!!. 

9 .t-itativo e qu.a.l.ita.t.i.vo , a c.ontab.i.l.idade. plLe.c..i.~a ac.ompanhalL . 

A parti r desta dime nsão eco nômica surge o entendime~ 

to do conceito derivado de MACROENTIDAO E. consubstanciando - se 

na massa patrimonia l ou no co nju nto de en t i dades jurídicas que 

caminham na mesm a di reção . mot iv a das po r in t e resses comu ns , d! 

vido ao exerc í c i o de a lgu m t i po de influ ência administrativa. 

Como exemp l o deste en te nd imento . a co nt aôilidade most r a- se tJte. 

me.ndamente. ~ãb.ia em c.anc.elaJt a~ tJtan~açõe.~ .in.te.ILe.n.t.i.dade.~ t.ig~ 

da~ pOI/. .tl/.aço~ de. c.ontl/.ole e.c.onôm.ic.o e. adm.i.ni~tJt.aLi.vo , paJUl c.h,!; 

9a~ ao ~odo ou CONSOL I DADO. 10 Sob esta ótica . a co ntabili dade 
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privilegia a essência, independentemente da forma na qual este 

ja revestida. 

Com base no que foi desenvolvido atê o momento, a fi 

gura 2 pode ser apresentada da seguinte forma: 

I 
I 

Fi gura 2 

E N T I D A D E 

I -------------------

-----------------------

I *******< I INVESTIDORA . A' 1>********* 
I * ------------------- * 
1** 

1 ** 
1** I ------V---------- -------V---------

I I INVESTIDA 'B' I I INVESTIDA ' C ' I 
I ----------------- -----------------
I I 
1 _____________________________________________________ ----7--- 1 

No passado, a substância e a fo rm a praticamente tun 

dia m- se num a úni ca coisa. Porém, com o aumento da complexid~ 

de do ambiente econômico, estes conceitos conf litam em algumas 

s i tuações. 

Como a contabilidade objetiva retratar a situação ec.Q. 

nômi co -f i nanceira da entidade e esta vincula - se preponderant! 

mente ã essência. pode - se afirmar que a substância deve ser en 

fatiz ada em detrimento da forma. quando conflitantes . 

Retomando a questão da realização, torna-se coerente 

afirmar que os resultados provenientes de transaç ões entre em 

presas ligadas societariamente não devem ser co nsiderados rea 

lizados. Isto porque , nenhum bem ou serviço foi, em essência, 

tran sferi do para terceiros estranhos ã entidade produtora (co~ 
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ceito da realização), embora tenha envolvido duas entidade s j~ 

rldicas distintas . 

2.3 - TIPOS VE RESULTAV OS NÃ O REALI ZAVOS : 

o sentido da tran s ação e a categor i a de liga ção soci e 

tã ria intersoc iedade s dete rm inarão o t i po de RNR ex i s tente. Es 

te s tipo s podem ser clas s ificados da seguinte f o rma : 

a) em vendasda i nvestida para a investidora (RNR: In 

vest i da-Investidora); 

b) em vendas entre inv~stidas de investidora 

( RNR: Investidas); e, 

c } em venda s da investidora para a i nvestida 

Inve s tidora-Investida) . 

comum 

(RNR: 

Esta classi f icação e impo r ta nt e pa ra a i den t if i cação 

dos diversos itens contábeis (co ntas nas div ersas empresas) que 

são envo l vi dos e os tipos de tratamentos co ntábeis a el es dis 

pensados. 

2 . 3 . 1 - Rehultado nao ~ealizado em vendah da lnv eh~ida pa4a a 

lnv e~.t.ido4a: 

Os RNR: Investida - Investidora consubstanciam- se nos 

lucros ou preju í zos apura dos em vendas da i nvestida pa ra a in 

vestidora que mantem os itens adq uiridos, parcial ou totalmen 

te. no seu ativo . Esta transação e demonstrada de forma simp1.i. 

f icada na f igura 3. a seguir : 
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Fi gura 3 

RNR: Investida-Investidora 

INVESTIDA "A" 
(vendedora) 

E N T I D A D E 

INVESTIDORA "S" 
(c o mpl"adol'"a) 

+--------------------+ +-----------------------+ 
1 ATIVO 1 PASSIVO 1 ATIVO 1 PASSIVO 
1 1 1 1 1 
I 11 1)====================*********>131 I 1 1 __________ 1 1 1 1 
1 1 PL 1 1 1 1 
1 121 )--------- 1 1 
1 1 1 1 

----_____ _ 1 
PL 1 

1 
1 

+--------------------+ +-------------~-------+ 

Legenda: 
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1 - valor dos bens adquiridos de terceiros (ou produzidos), vendidos 

por uA" para "S"; 

2 - resultado auferido na venda; 

3 - valor dos bens adquiridos de "A" por "S" (1+2). 

2.3 . 2 - R e~ultadoó nao ~ eat~zado~ em vendaó ent~e ~nve6tida6 : 

Os RNR: Investidas representam lu c r os ou prejuízos 

originados de transações de vendas de uma investida para out ra 

que . por sua vez, mantem os itens, total ou parcialmente,regi~ 

trados no seu ativo. r importante observar que as investidas 

devem possu ir investidora comum. A f ig ura 4 de mo nstra a tran 

sa çao: 
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Fi gura 4 

RNR : Inves ti das 

E N T IDA D E ---------------- - - -----

1 
1 
1 
1 

INVESTIDORA " A" 
+- ------------------ - + 

ATI VO PASSIVO 1 
1 

1 1 
1-------- --1 
1 PL 1 
1 1 

+--------------------+ 

1 INVESTIDA " B·" INVESTIDA "C " 
I ( vendedora) (comprad ora) 
I +- - -----------------+ +---- ------------ - - --+ 
1 ATIVO 1 PASSIVD 1 1 ATIVO 1 PASSIVO 1 
1 _ 1 1 1 1 1 
I 111)==== ============ == ==*********>131 I t 
1 1 _________ 1 1 1 1 ___ _ __ _ __ 1 

1 1 PL 1 1 1 1 PL 1 
1 1 12 1 )--------- 1 1 - 1 
1 1 1 1 1 1 
I +------------------ -+ +------------------- -+ 
1 ______ ---------------------------------- - --------- ------- - --

Legenda : 

1 - valor dos ben s adquiridos de terceiros (ou produzidos) , vendidos pel a 
in ves ti da "B" para a in vestida "C" ( investi dora comum: "AIO); 

2 resultado auferido na venda; 

3 - va l or dos bens adqui ri dos de "8" po r "C" (1+2) . 

2 . 3 . 3 - R eóul~ado nao ~eatizadD em ve nda6 da l nve6tido ~a pa~a 

a 1 nvut.i.da: 

Os RNR : Investi do ra-In ve s t i da s ao os re s ul t ados pr~ 

ve n;en te s de ve ndas da i nv es t i do ra pa ra uma i nvesti da que man 
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tem os itens, parcial ou totalmente, registrados no seu ativo. 

A demonstração simplificada desta transação é efetuada abai xo : 

Figura 5 

RNR: Investidora-Investida 

INVESTIi)ORA "A" 
(l,Iendedol'"a) 

E N T I D A D E 

INVESTIDA "8" 
(compradora) 

+---------------------+ +----------------------+ 
1 ATIVO 1 PASSIVO 1 ATIVO PASSIVO 
1 
1 

1 1_ 
111)====================*********>131 

1 __________ 1 1 1 

1 PL 1 1 1 
1 121)--------- 1 
1 1 
1 1 

1 
1 

----______ 1 
PL 1 

I 
1 
1 

+---------------------+ +----------------------+ 
Legenda: 

1 - valor dos bens adquiridOS de terceiros (ou produzidos), vendidos por 

"A U para nBu; 

2 - resul tado auferido na venda; 

3 - valor dos bens adquiridos de "A" por "B" (1+2). 

Percebe - se na figura 5 que o lucro da operaçao nao 

está registrado no patrimônio líquido da investida. Este fato 

gera interpretações divergentes respaldando os procedimentos que 

serão abordados oportunamente. 
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2.4 - RESULTAVO NAO REALIZAVO: INVESTIVORA-INVESTIVA E A 

EQUIVALtNCIA PATRIMONIAL: 
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Os RNR: Investida-Investidora e RNR: Investidas sao 

eliminados no ajuste da equivalência patrimonial, por isso nao 

comprometem a adequabilidade da informação contábil da investi 

dora ( exceto a avaliação dos itens mantido s nos ativos desta 

empresa ) . Entretanto, nas investidas os problemas ainda e xis 

tem. 

Quanto aos RNR : Investidora-Investida. verifica-se a 

ine x istência de co nsenso entre os estudiosos quanto ao seu tr! 

tamento na aplicação da técnica da equivalência patrimonial. 

A C.V.M . • por e xemplo, determina que nenhuma elimina 

ç ao deve ser processada (Instrução CVM 01 /78) . Esta poslção 

fundamenta-se no fato de que inexiste RNR no patrimônio líqui 

do da investida. Esta ê a pos i ção as s umida nos textos legai s 

(ap re sent ad os mai s adiante ) , que regulam entam a prãtica contã 

bil no 8rasil (tratamen to legal ) . 

No entanto , alguns estudiosos (Mi1ler, Paton, littleton, 

etc . ) defendem a elimina ção dos RNR: In vestidora-Investida na 

aplicação da técnica da equivalência patrimonial. Este procedi 

mento ê amplamente assumido nos E.U.A. 

Durante a pesquisa bibliogrãfica efetuada, foi enco~ 

trada uma terceira posição que se carac teriza como uma deriva 

ção do tratamento legal. Segu nd o se u entendimento, nenh um a ju~ 

te deve ser efetuado ao aplicar - se a técnica de equivalência 
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patrimonia l . Entreta nto, seus defensores (M artins, Almeida, 

etc .) consideram necessário o destaque dos RNR: Investidora - l~ 

ve stida. através do seu difer iment o, não tran sitando pelo re sul 

tado do exercíc io da investidora. 

Em resumo. foram identifi ca dos tr~s formas de trata 

menta dos RNR: Inve st id o ra -Invest ida que são os seguintes : 

a ) TRATAMENTO LEGAL - primeira alternativa; 

b) TRATAMENTO DA ELIMINAÇAO - segunda alternativa; e 

c ) TRATAMENT O LEGAL DERIVADO - terceira alternativa. 

Nenhuma destas formas de tratamento elimina todos os 

efeitos dos RNR: I nvestidora-Investida. Contudo, algumas alte,!: 

nativas propoem-se a eliminar os efeito s específicos da transa 

çao na inve sti dor a . Es t e fat o pare ce repres entar um grande 

avanço para a contabi lidade. 

A segui r, serao abordadas as alternativas encon tradas 

na literatura para o tratamento dos RNR : Investido ra-Investida. Es 

tas alte rna tivas propõem procedimentos co ntábeis distintos, de 

vida ã divergencia de entendimento de alguns conceitos básicos. 

2. 5 - TRATAMENTO LEGAL , Pkooed~me"to I"d~oado 

o procedimento indicado pelo tratamento legal ê bas 

tante simples. Basta ignorar os RNR : Investidora-Investida, consi 

derando-os efetivamente realizados . Portanto, nada deve ser 

feito para destacá-los. 
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Este procedimento é abordado no Inciso I, do artigo 

24 8 , da Lei 6.404 / 76 que determina : 

. .• no va.t.OI!. do pabWnõnio l2qu.<do lU10 uJÚio compu.tD.doo 

O~ 1Le&uU.a.dO.6 ruio Jt.e.a1Ã..zadO.6 de.c.oJVten.tu de ne.gõcio.6 c.om 

a c.ompanlúa , ou c.om ou.t/ta.6 .óoci...edadM c.oUgada.6 ã c.o~ 

nMa., ou poli.. ela c.ontlLo.ta.da.6. 

Este te x to legal gera algumas dúvida s quanto ã sua i,!! 

terpretação . O trecho: .. . 1L e..6 ulxado.6 não lt.eal~zado.6 dec.O lLlt.en 

,tu de negÓc.io6 c.om a c.ompanh.ia. ... , inclui todos os RNR. 

Entretanto, o trecho: '" no va.loll do pa.,tlU.mônÂ..o lI. 

qu.i..do nao -óv'lão c.ompu..tadOh Oh ILualtado.6 não Jt.ea1..izado4 ... , su 

gere que somente os RNR embutidos no patrimônio líquido das in 

vestidas deveriam ser eliminados. 

A C.V.M. definiu-se por nao eliminar os RNR: Investi 

dora-Investida, atraves das Alíneas lia." e ub", do In c iso XV II, 

da Inst r ução 01/78, determ inando que some nt e os RNR ... ü'lclu; 

doó 110 Ile.óul.tado de. uma c..o.ii..gada ou de. uma cOI1.tJtof.ada .. . (abra!! 

gentemente, investida) deverão ser excluídos . na apl i cação da 

equiva1~ncia patrimonia l . 11 

Portanto, como pode ser observado na citação supra, 

0$ RNR: Investido ra-Investida nao são e l iminados, para fins de 

equivalência patrimonial. por nao estarem registrados no patri 

mônio líquidO da invest ida (coligada ou controlada). Esta arg!! 

mentação é utilizada pelos autores que discordam da s ua elimi 

naç ão no ajuste da equival~ncia patrimonial , qua nd o afinnam que: 



Como na Equival<nc.ia utã .e tomando oomo babe o pa.tJt.imÊ. 
MO úqUÁ..do da hoci.edade. .wve.6.ü.da, hÓ inte.Jt.U6am Oh l~ 

CJtDh "Oll utoqUe.6 que. a invu.tida. tenha ve.ncü..do . Se. a .i!! 

veJ:dj.dolUl vendeJl ã .invu.tida, UlIe. luCItD não ê c.on,templ~ 
do nem ajU6.ta.do na avaLiação pda valOIL do pa.tJU.mõnio I..i.. 

'd 12 qu.<. o, 
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Portanto, o procedimento indicado pelo tratamento le 

9a1 dos RNR: Investidora -In vestida consiste em considerá- l o co 

mo resultado realizado na investidora. 

2 ,6 - TRATAMENTO LE GAL, Enten~mento da Equ~vatêno~a p~~ 

o procedimento indicado pelo tratamento legal tem res 

paldo numa determinada f orma de entender a equivalência patr~ 

monial. Este entendimento, todavia, não considera abrangent~ 

mente a abordagem econômica do conceito da entidade na aplic~ 

çao de st a tecnica, uma vez que nem todos os RNR são eliminados. 

Sintetizando-se o conteúdo do Inc;so XXVI. da Instr~ 

çao CV M 01 /78 ,1 3 que trata da classificação do ajuste na inves 

tidora. obse rva-se os seguintes pontos. em relação ã técnica 

da equivalenc;a patrimonial: 

a) esta técnica na o representa somente uma for ma de 

reconhecer na ; nvesti dora os resultados obtidos p~ 

la inves tida. Outra s variações do patrimõnio li 

quido tambem sao re co nhe ci da s; 

b) esta técnica nao representa uma forma de reconhe 

cer somente no resultado da investidora as varia 

ções ocorridas no patrimônio liquid o da investida. 
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Verifica-se a classificação de parte destas varia 

ções feita diretamente no patrimônio líquido da 

investidora ( exemplo: Reservas de Reavaliação); e, 

c) esta técnica parece representar uma forma de reco 

nhecer no patrimôniO da investidora as variações 

ocorridas no patrimôni o líquido da inve s t i da . 15 

to e obtido através da co nta de investimento como 

contrapartida. 

Estas considerações parecem desenhar um entendimento 

da equivalência patrimonial como sendo a consolidação entre a 

investidora e o patrimônio liquido da investida. Portanto, a 

investidora e o patrimônio liquido da investida seriam uma uni 

ca entidade econômica. A figura 7 ilustra o assunto: 

Figura 7 

Entendimento da EquivalênCia Patrimonia l 

no T ra tamento Lega 1 

INVESTIDA 
+------------_._------+ 

ATI VO I P AS SIVO 
1---------·-+ 

+--------- ENTIDADE ----.----+ 
1 1 

INVESTIDORA 1 
+--------------------+ 

ATIVO PASSIVO 1 
1 

I +------------+ 
I +.- .--------+ 

---______ 1 

1 IPL PL 
1 

+--- --_ ._ - -+ +--------------------+ 
+------_._-+ 

+----------------------------------------+ 
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Este entendimento parece ser ratifi cado pelo Inciso 

XIV, da Instruçio CVM 01 / 78, que determina os procedimentos C! 

racterísticos da técnica de Consolidação. aplicáveis ao patri 

mônio líquido da investida. 14 

o tratamento legal pos s ui três aspe c tos po s itivos bã 

sicos que sao os seguintes: 

a ) menor custo de aplicação~ 

b ) reconhecimento do re s ultado realizado (total) da 

investida; e 

c) antec ipaçio de resultados ji tributados. 

2.7.1 - Men04 CU~~O de apt~cacão 

A ap l ic ação do t ra tame nto l eg al aos RNR: In vest i do 

ra - Investida . em prin c ípi o . re que r um nG me r o co ns idera vel mente 

menor de cont roles e procedimentos nas empresas envolvidas . E~ 

te argumento procede pelo fato de que os controles uti l izados 

para identificar e processar as informações relativas às vendas 

da investidora para a investida podem ser custosos para estas 

empresas. 

Portanto. ignorar este RNR pode represe ntar uma signl 

fi cativa eco nomia de custos para o fornecime nto de i nfo r mações 

co ntãbeis (principalmente se a empresa não efetua r a consolida 

ção de seus re l at5rios). 
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2. 7.2 - Re~onhe~~mento do ~e6uttado ~eal~zado (total) da 

i.. ri Ve4.ti.. da 

o tratamento legal reconhece integralmente na inves 

tidara o acréscimo (ou decréscimo) ocorrido no patrimônio líqu! 

do da investida, dec or rente de resultados obtidos com te rc e i 

raso Isto porque o RNR: Investidora -Inv estida não estã regi! 

trado neste grupamento do balanço. 

Caso se subtraia deste resultado (o bti do com tercei 

ros) os RNR: Investidora-Investida, o valor transferi do para a 

investidora não representarã o total dos resultados efetivamen 

te realizados pela investida (ou participação qu e cabe àquela 

empresa) . 

2. 7. 3 - Ante~~pacão de ~e6uttado6 ja t~butado6 

Os -resultados provenientes do ajuste da equivalincia 

patrimonial não sio tributados. Portanto, sua redução (a t r2. 

vês da eliminação dos RNR: Investidora·lnvestida) acarretaria 

uma redu ção no resultado do exercício , desacompanhada de uma 

redução nos enca rgo s tributãrios .
15 

Como o Fisc o apli c a somente a abordagem jurídica do 

co nceito da entidade, o lu c ro proveniente desta venda é normal 

mente tributado . Embora exista o procedimento contábil de clas 

sifi ca r o pagamento deste imposto no ativo ( diferimento do im 

posto ) para tornar a info rmação mais adequada, esta eliminação 

não proporcionaria um adiamento deste pagamento. 
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Port anto, os adm i nistrado res das i nvestidoras pod~ 

ria m considerar vantajosa a alternativa do tratamento legal d! 

vido ã posição econô mico-f i nan ce i ra ma is fav o ráve l por ele p r~ 

porc)o nada. sem que ocorra aumento da carga tr i butár i a da em 

p re 5 a . 

Z.8 - TRAT AM ENTO LEGAL , A~pecto~ N e9at~vo~ 

As principais criticas negati vas sofrida s pelo trata 

menta legal são as seguintes: 

a ) info rmaç ões inadequadas; e 

b ) entendimento restrito do conceit o da entidade . 

Z. 8.J - J "6o~maçõe~ J nadequada~ 

o principal argumento utiliza do contra o t ra tamento 

l egal consubsta ncia-s e no fato de que os RNR : Inves t idora - Investi. 

da não são eliminados das demo nstrações fin ance; r as da i nvesti 

dora. Este fato proporcio na uma g r an de lacuna, podendo acarr! 

tar a manipulação de informações, devido ã falta de independê~ 

cia na formalização das transações que geram estes RNR. 

Os RNR: Invest i do r a - Investida podem afetar signific~ 

tivamente a adequabili da de da in f ormação contibil. Este fato 

e evidenciado no segui nte texto : 

A qUM e to.ta.e.i.dade dM ~"vuüdo~ utõ ~U9ti=do u 

6a.6 Vta.n6a.çõu c.omo .tUCAO e ~6.(.mo6 c.o nta.doJt.u e awü. 

tolLe6 u.tão a evilM U.6 e tJt.a.tamen,.to inadequado .. . 



-

~oa -o.uWlção .tem pllDvocaOO o oWlg<mento de O.uW1ÇÕ" ~ 

.talmen.te e.6q~.i.ta.6, como 1Ie. tem v.i.6to na pJt4ti.c.a: a .i!! 

v .. .udoltD. ap ... en.ta tUOlLOO no O eu batanço .i.mUv.i.dWlt que, 

na c.oMoUdação .são e.Li.mi...n.a.dOh polt não oÓeJte.m /t.e.a.Li.za 
16 000 •.. 
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Então , parece c l aro que os relatórios contábeis ela 

borados com base no tratamento legal podem estar comprometi dos . 

Este fato parece ser o aspecto negativo mai s importante, apo~ 

tado por seus opositores. 

2 . 8 . 2 - Entendim ento lte.6t~to do c.onceito de. entidade. 

A defin ição de equivalência patri mo nial sob a ótica 

restrita do conceito da e ntidade proporCiona .ó"ituaçõe.,ó totalme.n 

te. e.hqu.i4,it0..6, como visto anteriormente . 

A cre nça de que atraves da consolidação da i nve stido 

ra com o patrimônio líquido da investida está - se abrangend'o as 

empresas como um todo, parece inadequada . Considerar somente 

a diferença entre ativo e passivo exigível (e resultados de 

exercícios futuro s) , sem considerar outras transaç ões que nao 

estejam registradas no patrimônio líquido da investida, não pe!:. 

mite identificar problemas cuja contrapartida esteja no balan 

ço da investidora, como e o caso dos RNR: Investidora-Investi 

da. Desconsiderando-se o ativo da investida, esta transa ção 

seri ignorada permanecendo inalterado o problema do reconheci 

mento de resultados dent ro da própria entidade. Com isso. o 

potencial de gera ção de informações mais adequadas através da 

apl icação da equivalência patrinx>nial serã reduzido consideravelmente. 
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2. 9 - TRATAMENTO LEGAL VERIVAVO: P~ooe d~m e nto lnd~o ad o 

o proced i mento ind i cado pelo tratamento legal deriv~ 

do consi ste em retirar do re s ultado do e xerc í c i o da investido 

ra o valor referente aos RNR : Invest i do ra-Inve s tida. Assim, seus 

defen so res reconhec em os problemas ca usado s por estes RN R. 

Con cordam, também, com os que defendem o tratamento 

l egal no to cante ao ajuste da equivalên cia patrimonial . Esta s 

afirmaç õe s são confirmada s pelo te xto citado abai xo: 

paIU1 6inaUdade duo. aj uJ;te lUtO hó. ~ealmente que o. OO!! 

h~d~ o luOM obüdo pela OOntMtadOM .. hua. oontM 

l.a.da.6, nem o au6Vl.i..do pet..a. i.nVe6udoJul em ne.goc..ia.ç.ão c.om 

hua. ooligada. . A6inal, a "'I~valênUa toma oomo b .. e o 

patJWnêMO tÁ4~o da. oontMtadah e ooligad.. . E qual é 
o molttal1.te de luOM ~noo~Mdo a UhU pa.OLi.mÔMOh a 
quido.6, .6 e. qu.em vendeu. 60,(, a .wve6üdolLO.? 

vê-.o e qu.e. não há ab60tutamente nenhum a.juld.e a.o€. pJtoC! 

dVt na equiva.lênci.a pa..i:Jwnon.ia..t , poi...6 o luClLO não lLeili 

zado (que e1Úhte de 6atoJ não u tiÍ no pa.OLi.mõn~o lI.q~do 

da(hJ oontMtada(hJ. 17 

Portanto, a proposta de procedimento indicado do tr! 

tamento legal derivado consiste em diferir o RNR: lnvestidora­

Investida desconsiderando - se a aplicação da equivalência patr~ 

monial. Este valor seria pa ulati namente reconhecido como re 

sultado realizado na medida em que a transação ultrapasse os 

limites da macroentidade (transferência para terceiros ou des 

gaste) . Isto fica evidente no texto transcrito abaixo: 

Na veJtdade, dentJw de uma cort1:.ab..i.L(.dade ba..óunte. técnica 

e apWUlda , u.óe Jte6ui.:ta.do na -invuu.dolLa nã.o deveJUa .óeJt 



Moonheudo de .imedi.ctto, e úm di.6eJÚdo paJul apitoplLÚlçiio 

ã. medida em que. o a.tivo ne.gociado 6066e. .t.endo Jtt.a.tizado 
. ""_ 18 na -<..nve.6"",,-uu. 
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Uma questão que pOderia ser l evantada e a segui nte: 

onde classificar este di f erimento? Na verda de, a co ntraparti 

da deveria ser no ativo da investida, onde está registrado o 

resultado da transação . Entretanto, o trecho citado a seguir 

aborda est e ass unto : 

o .. ""uLtado numa aLienação de qU4lque!!. de.m CLinda man.ti 

do no <LUVO do. co.ww.f.ado. adqu.i.!!.en.tR. dev.iA.... i.mpedi.do 

de. .6eJt Ite.c.onheci.d.o na .inve.6tA..doJtD.. PodViA..Q, c.omo .6eJU..a. o 

OOMUc, pe!!.manec ... em R""U.f.tado. de ExeJtCCuo. Futu!!'o. 

ctt' .ua e6e.tiva !!.eaLizaçiio pe.f.a baixa no <LUVO do. oo.ww 

.f.ado.. 19 

Portanto, parece claro que a l guns a uto r es e ntendem que 

o diferimento dos RNR: Investidora-Investida deve ser classifi 

cado em RESULTADOS DE EXERCrCIOS FUTUROS - REF (outras consid.". 

ra çoes a este respeito se rão elaboradas no decorrer deste estu 

do ) . 

2 .J O - TRATA MENTO LEGAL DERIVADO, E n~endim."~o da Equivali"oia 

o pro c edimento indicado pelo tratamento legal deriv,! 

do também está vinculado ao entendimento de conceitos contábeis 

básicos. Seus defensores parecem adotar duas visões distintas 

do concei to da entidade contábil que são as seguintes: 

a ) abrangente, para a informação contábil como um to 

do i e 
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b) restrita, para fins de equiva1~ncia patrimonial. 

o entendimento abrangente manif~sta-se no reconheci 

menta dos efeitos produzidos pelos RNR : Investidora-Investida. 

Este fato comprova que existe uma preocupação com a informa ção 

contábil em seu conjunto. 

Por sua vez, o entendimento restrito manifesta-se qua.!!. 

do a eliminação dos RNR: Inve stidora-Investida nao e aceita. Os 

motivos que levam a este entendimento são os mesmos apresent~ 

dos pelo estudo do tratamento legal. 

o esquema a seguir resume o assunto: 

Fi gura B 

Entendimento diferenciado do conceito da entidade 

ab r angente 

--------ent id a de -.-------------
1 1 
1 I NVEST WA INVESTIDOIlA 
J +--------+ +-----------+ 
1 1 AT 1 P AS 1 AT 1 PAS 1 
1 1 1 1 1 1 

1----1 1-----1 
1 PL 1 1 PL 

+--------+ +-----------+ 

* 
* 
* •• 
•• 

rest!" ito 

----e nt idade-----
1 1 

* INVESTIDA 1 I NV ESTl DOll A 
* +-------_._-+ I +----.-- - .- .--+ 
* 1 AT 1 PAS 1 1 AT 1 PAS 1 
* I 1------+ 1 1 

* I I --------- 1-----1 
1 PL 1 
1 

* I I +-----+ 
* +---+ 

* 
I IPL 
J +-----+ +----------+ 

------------------------------ * 
• 

EXISTE RN R * 
* • 

NÃO HA AJ USTE NA 
EQUIVALÊNCI A PATIUMDN IAI.. 

Verif i ca-se, ent ão , que a di f e ren ça en t re os trata men 

t os le ga l e legal derivado res ide no re co nhe c i me nto de que os 

RNR: I nv est idora-Inve s t i da af etam a i nforma ç ão co ntá bil e. po r 
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isso. devem ser destacados do resultado do exercício ate sua 

realização. Entretanto. a aplicação da tecnica da equivalênCia 

patrimon i al mostra-se idêntica nos dois tratamentos. 

Os principais aspectos positiVOS proporcionados pelo 

tratamento legal derivado são os seguintes: 

a ) segregaçao entre RNR e resultado do exercício; e 

b) reconhecimento do resultado realizado (total) da 

investida. 

2.11.1 - Seg4eg ação en t4e 4~ultado nao 4eal~zado e 4e.uttado 

d o e.xe..ltc.Zc..i.o : 

o procedimento proposto pelo tratamento legal deriv! 

do elimina os RNR: In vesti dora -In vest i da do patrimônio lIquido 

da investidora (via exc lusão na ORE). proporc i ona ndo informa 

çoes mais adequadas . Isto porque ne ste proce di mento não estão 

mais misturados RNR com re sultados efetivame nte realizados na 

ORE . Além disso . O dest aq ue destes RNR co nst itui 

para seus us uários . 

; nformação 

o diferimento proposto t ambém cont r ibui para a eli m! 

na çao do problema das dife renças existentes entre os patri mônios 

liquidos e Resultados do Exerc i cio da inv estidora e consolida 

dos. O te xto transcrito abaixo co nte mpla estas diferenças : 



Na cOn6oUdação eUminan-IJe todolJ 0.6 ILe6uLtadOll MO 1lea 

UZaD.OIJ, lJe.jam el.u Oi'fÁundOli de ve.nda.6 da ,ÚtvutidolUl. ~ 

/ta a.6 c.on.tMlada.6. IJ ejam da.6 c.ontJwlada.6 paJUl a inve.6t:f. 

dOM ou. oubta.6 c.onVwladtU . No mê:t.odo da equivalência p!! 

.tM:mon..i..al , .somente utu üt.t.i.molJ .6ão eU..rninado.6 f, lJe a 

i.nve.6.t<.do.lUl não 6lZVL um a.ju.6te. complemen.taJt na lJua C.O!! 

.tP.bilidade (que e o que deve .eJl 6eUo . apullJL de não ex 

plLeh.6amen..te. menc..i.onado na teg.i..6.ta.çãoJ , OC.OMeJlá aqu.<. no 

va cü6eJlença . 

DUM 601tmo.. a cOMoUdação deve .elL pJLeplllLada de.n.tJw de 

.~ .técn.i.~ .i.ndependen.temen.te do 6a.to de haVeJl JLU~ 

do. 6.i.na.i..1 cü6eJLen.tu do. apuJLado. p<-la equ.i.va.tênc.i.a ""­
.tMmon.i.a.t. 20 
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Portanto. o tratamento legal der iva do prop oe um aju~ 

te nos mol des do que foi menci coado na ci tação s upra. Com i sso, 

não mais exist"irão as diferenças provenientes do problema abor 

dado. 21 

2.11.2 - Re conhec.i.men.to do lLe.ul.tado lLeat.i.zado (.to.tatl da 

.t11 ve.6t..ida.: 

o procedimento indi ca do pe lo trata me nto legal deriv~ 

do proporciona um ajuste da equivalência patrimonia l que reco 

nhe ce a parcela realativa ã participação acio nária da investi 

dora no resultado total, obtido com terceiros, pela investida. 

Este aspecto positivo foi dis c utido durante o estudo do trata 

menta legal, uma vez que ambos possuem o mesmo entendimento de 

equivalênc ia patrimonial . 
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2. J2 - TRATAME~TO LEGAL VERIVAVO: A.pecto. ~e9at~ vo. 

Embora o tratamento legal derivado pareça represe,!!. 

tar um avanço na ãrea contábil t sua aplicação evidencia muitos 

aspectos negativos. Os principais são: 

a) improcedência da classificação em REF~ 

b) entendimento restrito do conceito da entidade; 

c) avaliação inadequada de ativos e passivos; 

d} maiores custos; e 

e) reconhecimento do resultado em período posterior 

ao da sua tributação. 

2.J2.J - lmp4o cedên~a da cla6'~6~cação em 4e.uttado. de 

exe4cZcioh 6u~~o~: 

Uma da s maiores crlticas ao tratamento legal deriva 

do consiste no fato de que o grupamento REF não é a c lassifi c! 

çao mais ade quada para os RNR: Investidora-Investida. Na verda 

de, es te aspecto abrange a co nceitua ção de REF que ê mu ito co!!. 

trav er tida . Esta co nt ro vérsia é evidenciada no te xto abaixo: 

A au.6 êncUt de. uma noJtmc:t.ttzação nuU.6 upe.cióica pa1U1 o 

gltU.po de. Ru uLtadOl> de. Exe.JLC..ici.ol> Fu.tu.M~. o.Liado ã. novi 

dade ~ptementada pela Lu "9 6404/76 , 6ez com que .... 
glLUpo do Balanço pat.JU.monia.l. CJt..U:u~e. divVlgênuM de. i~ 

.tvl.pJUZ...ta.ção qua.nto ao ~eu exato ~ign.i.6ica.do e con.te.údo 
- 22 deu, con.ta.6 que. o compoe.m . 
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Considerando o que foi dito acima, qualquer interpr~ 

taçio sobre o assunto seria questionivel. Entretanto, algumas 

considerações serão elaboradas com o objetivo de enriquecer e~ 

te trabalho. A seguir, serão apresentados algumas definições 

e o re sp ectivo comentário. 

Ruum<damente , :tal. glULpo engloba lUo lLecUtlUo já. lLeceb.i 

dl16, .tr!eAente.6 a JtU uttado.6 em ano.o 6tduJto.6 , de.du.uda..6 

da.6 dupe.6a6 e. c.u.hto.6 c.o.ItJLuponden.te.6 .i.nc.oJt.JLido.o ou ~ 

da a ..i.nc.oJtJteJt e. qu.e , e.6.oe.nc..Uttme.n.te., nM .oe.jam pa.6h1.vW 

rk devolução pOlr. pa4te da companlUa.
23 

Considerando esta definição de REF, os RNR nao devem 

ser classificados neste grupo, uma vez que nenhuma receita foi 

re cebida pel o conjunto de empre s a s que formam a macroentidade . 

Houve apenas uma transferência interna de recursos . O asp~ c t o 

da devolução tambem fica comprometido , uma vez que nao houve 

tran s ferência de ativos para terce i ros . 

Cabe destacar que o artigo 250 da Lei 6 . 404 /7 6 e o 

artigo 17 da Instrução CVM 15/80 mandam classi f ica r o deságio 

no investimen to não ab so rv i do na c ons olida ção no grupamento de 

res ul ta dos de e xerc í c i os fu t uros. Este proce diment o ta rrbém mos 

t r a - se bastante co ntrovertido . O te x to abai xo au xilia o en t en 

dimento do tema ab ordad o : 

. .. e.6ó e. glW.pame.n.to de c.ont.a.6 60i rnado com a 6inalúf.~ 

de de Ir.eg.u.-tIuV!. M vendM ou 6a.tUlLamento. a ;(;elr.CUM • • 

de.6pe.6a.6 e c.u.6.to.6 c.olt/tupondentu , que, em 6W1ç.ão de ~ 

guma.6 UlLCUn6.tânCÚt6, pM-te.ncem a exeJt.C1c<.oó .6oci.a.i...6 .6 e. 

guintu , não cabe.ndo , .te.c.n.icamen.te a cf.a.6ó i6.icação do d! 
24 

óãgio 1'le..6.6e. glULpo de. con.ta.6 . 
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Por esta citação, observa-se a controvérsia sobre o 

grupamento de REF e salienta que a classificação do RNR neste 

grupamento não procede. I s to porque a transação que gera RNR 

não se caracteriza por uma v~nda ou 6 at u~amento a t e~ce~~o~lc~ 

mo visto anteriormente. 

Por t odos os problemas ap onta do s em rela ção ao g rup~ 

menta de REF. alguns autores, que simpatizam com o diferimento 

dos RNR: Investidora - Investida, defendem sua classificação em 

conta especifica do patrim5nio liquido (e xemplo: reserva) . Es 

te valor seria transferido para resultado em conformidade com 

sua realização. 

Algumas críticas negativa s tambem sao atribuídas a 

classificação do diferimento no patrimSnio liquido . ~ prinçipal 

del as parece residir no fato de que o valor dest e grupamento 

apresenta-se disto rcido. Este aspecto será ab o rdad o mais adian 

te. 

Os te xtos citados acima de monstram uma oposiçio ext re 

mada ao grupamento de REF que decorre, em parte, do fato ~ que 

sua utilização servia para manipulações da informação contábil. 

2.12.2 - Ent~nd~m~nto ~~ót~to do conce~to da ent~dade : 

A exemplo do tratamento l egal, o tratamento legal de 

rivado também re st ringe a abordagem econômica de entida de ao 

patrimôniO liquido da investida, na aplicação da equivalência 

patrimonial. Portanto , as consi deraç ões elaborada s para aqu! 

le tratamento são válidas para este tôpico da pesquisa. 
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Embora o tratamento legal derivad o am plie a utiliza 

çao da abordagem econôm i ca da entidade (permitindo a diferen 

c iação entre RNR e re s ultad o no exercíc i o) , constata-se que es 

ta amplia ção na o abra nge a equivalen cia patr i monial. 

2.12.3 - Aval~ação inadequada de ativoh e pahhivoh : 

o trat ame nto legal derivado elimina um dos problema s 

verificados no tratamento legal: o efeito dos RNR: Investidora­

Investida no resultado do e xerclc io da inve s t i dora . Porém, es 

te tratament o não elimina 05 efeitos observados nos totais de 

ativos e pas s ivo s. I s to ocorre porque o RNR é diferido e nao 

el iminado. 

Como a tra ns a ção em essênc ia nao exis te. nenhum efei 

to dever i a exi stir nos a t ivo s e pa SSi vos da s empre sas, e xc e to 

os relativos ã transferênci a i nt erna de recurs os. Port an to , o 

montante diferido representa uma supera va l iação (em caso de lu 

cro) ou s ubavaliação (prej uízo) do passi vo da i nvestido r a . 

Por outro lado. surge uma questão: on de está reg;~ 

trada a co ntrapartida (na investidora ) desta transação inexis 

tente? A resposta a esta Questão pressupõe a existência de uma 

contrapartida também i nexistente . 

Na verdade. a contrapartida in existente está no at; 

vo da investi da Que adqui r i u o bem po r um valor diferente do 

custo . Entretanto, torna-se necessá r i a a exist ên cia de contra 

partidas (mesmo que indiretas) nas empresas envolvidas para que 

seus totais de ativos e passivos sejam idênticos. 
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Parece óbvio que o RNR: Investidora-Investida some n 

te pode ser entendido através da inclusão da investida numa mes 

ma entidade. juntamente com a investidora. Como o relacionamen 

to entre investido ra e inve st ida é efetuado através das contas 

de INVESTIMENTOS e PATRIMONIO LTQUIOO, respectivamente , parece 

coerente inferir Que as contrapartidas imp líc itas destes RNR 

estão nestas con tas (o u grupos) . 

Pode-se, então, ente nder o acréscimo de recursos (pre! 

supondo lucro) transferidos pa r a a investidora como sen do uma 

de volução de pa rte do s recur sos alocados na investida. Na situa 

ção inversa, o preju ízo (o u decréscimo ) poderia ser enca rado 

como um aporte de recursos nesta empresa e o e fe ito seria cor 

respondente no se u patrimônio l i quido. 

Outro aspecto que serviria de argumenta ção . seria a 

hipótese da investida eliminar o valor da s uperavaliação ( l~ 

c ra) do ativ o a través da constit ui ção de uma provisão . Feito 

isto, seu patrimôniO líquido seria r eduzi do, com co rresponde~ 

te redução no ativo ( investime ntos ) da investidora . 

Portanto , parece evidente que o procedimento indica 

do pelo tratamento legal derivado apresenta ativ os e paSSivos 

i nade quadamente . 

2 . 12 . 4 - Maio~e6 ~U6~O~: 

o tratamento legal derivado elimina uma vantagem pr~ 

porc;ona da pelo tratamento legal que consiste em tornar desne 

cessãrios um bom número de cont roles sob re os RNR: Investidora -
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Investida. Isto porque o destaque destes RNR para diferimento 

demandam a manutenção de uma série de controles nas 

envolvidas. 

empre sas 

Portanto. como controles envolvem custos, a adoção 

deste tratamento mostra -se mais onerosa para a entidade, em r~ 

la ção ao trat ame nto legal . Este asp ecto ~ minimizado quando a 

in ves tidora procede a eliminação destes valores na conso lida 

ção de suas demonstrações contábeis. 

2.12 .5 - R econhec~men~o do 4e~ultado po~te4io4ment e a ~ua 

.tJL.i.bu.tação ' 

o procedimento indicado pelo tratamento l egal derív,! 

do proporciona uma redução (em caso de lucro ) no resultado do 

e xerc í cio , s em um co rrespondente de c réscimo no imposto de ren 

da (situação inversa a do tratamento legal ) . Este fato deses 

timul a a utilização des te tratamento pe la s empresas. 

Em essênci a, e stá - se pagan do im posto antecipadamente 

por um lucro que sera reconhecido posteriormente. Portanto. c~ 

racteriza - se mais uma interferência do Fisco na contabilidade , 

tornando o tratamento l egal mais vantajoso (con forme debatido 

na página 25) . 

2 . 13 - TRATAMENTO DA EL1M1NAÇÃO, PILoced.i.me • .to 1l1d.i.cado 

o tratamento da el im i nação pressupõe a exc lu são dos 

RNR: Investidora-Investi da, através da redução (lucro) ou au 

menta (p rejuíz o) do aj uste da equiva l ência patrimonial. Com 
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isso, t odos os RNR passariam a ser eliminad os na aplicação de s 

ta técnica . Est e procedimento e o que mais se aprox ima da tec 

nic a de consolidação das demon st raç ões contábeis. 

o Financial Accountin9 Statements Board (FASB) , em 

te x t o que disciplina a apli cação da equivalência patrimonial 

(equi t y method) , determina que: 

0.6 .tUClLO.6 ou PlLeju1zo.6 -tJ'I.te.lt.compa.nhútõ .6 eJtào mnu.nadoll 

ate. a Jtea1..<.zação pela inVe.6.t.idolUl ou inVe6t.i..da como .6e 

uma. c.on.tJw.f.ada, e.mp1te.enCÜtne.n.to joird:. ventulte. ou ..wvuti 
da 6o ... eortl>olidada . 25 

Portanto, o procedimento indicado ac ima esti respaJ . 

dado por textos no rmativo s de entidades que norteiam a contabi 

lidade nos E.U . A. Complementarmente, Hawkins faz o seguinte 

comentário: 

Luc.lW.6 i,.n.tVl.-6oc<.e.dadu JLe.g.iÃ.tMdoll 110ll tiVltOll da ,ÜIVe6-

:tA..doJta .óã.o tlUlt'.ado.6 como ,'te.duçã.o 1'10 .tuc.Jw b..w..to de.6ta ~ 
26 

P'tel>a , 

Portanto, alem de eliminar os RNR: Investidora-Inves 

tida, a investidora deve retificar a superavaliação (l uc ro ) no 

seu lucro bruto , em contrapartida da re composição do ajuste da 

equivalência patrimonial. Com isso, este ajuste passa a repr~ 

sentar a participação da investidora no lucro tota l da investi 

da realizado com terceiros. 

A contrapartida destes ajustes na equivalência patri 

monial ~ a co nta de investimentos. Este procedimento. porta~ 

to, elimina os RNR: Investidora-Investida no lu cro e nos inves 
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timentos que e a contrapartida implícita . Assim. seus efeitos 

são eliminados na investidora. 

2.14 - TRATAMENTO DA ELIMINA ÇÃO, Entendimento da Equivalin"ia 

Pa .ttimo l1..t.a-f 

o procedimento indicado pelo tratamento da elimina 

çao está respaldado num entendimento de equivalência patrim~ 

nial diferente do s adotados pelos demais tratamentos. Ao con 

trãrio destes, aquele tratamento pressupõe a aplicação do con 

ceito de macroentidade na avaliação dos investimentos pelo p~ 

tr;môn;o líquido . 

Quanto a este assunto, Almeida faz o seguinte comen 

tãrio: A .6oc.i..edade i..nvu:t..i.dolt.a e. .6ua.6 c.on;l:lLolada.6 e c.ol.i..gada.ó 

lLe.pl'le.6e.n.ta.m uma en.t.i..dade. ou. gltupo de c.ompanh.iat.. 27 Portanto. 

observando - se a c i tação supra. parece coe ren te entender a equ.!. 

valência patrimonial sob a õtica da macroentidade. 

A figura que resume esta discussão con fund e - se com a 

figura 5 (pig . 18) que caracteriza o RNR: Investidora-Investi 

da. Portanto. existe uma grande coerencia entre e stes entendi 

mentos. Sob esta õtica, a equivalência patrimonial assemelha-se 

a uma consolidação resumida. Segundo Miller:
28 

A única dióVtença enbte o múodo de contabilização d06 

invu.timeJtt06 pelo pa.tJLimõn.i.o ll.quido e a cot16olidação 

dM demoJ1b.tJtaçõe.6 contábe.u e. o vol.wnt?. de .. ( . ./16oJtmaçõu 

plteld.adM . Em ambo.6 J .todM M bUht6a.ÇÕU in.tc.JtempltMa.6 

6ão eLi.minadM . Na cOI1.6olida.çã.o d0.6 demon6.tJu:tçôU con.tá 

be.u 0.6 de..t.a1.ltu 6(lbJte .todM a.6 entidade.6 .6ão JtepolLta.da.6 



.tn:teg!Lalmcn t l? Na. eqUA·vale.l1cia patltirtloniai o .il'lvM.time!!. 

t:.o é. aplte6 en.tado como um ói.mptu va.toJt no balanço da .i!! 
vetd,idoltll , e ga.nho~ ou pvuiM .6ão ge.l'U1lmente apll.e.6en~ 

d06 como um .ói.mplu valoJt na dMlOn6tlLO.ç.ão do ILe6 uUado 

do e.xeJt.C2cio . E.6.ta é. a JLazão pela qual a e.C{tUva.iência ~ 

tJUmOIl..taf. e: 61'Le.quentemente. chamada de. I cOI1>6ot<.daçã.o de. 
" , __ , 29 

uma o\An rU4 . 
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Portanto. segundo o autor citado. a equivalência p! 

trimonial deve ser entendida através da abordagem econômica da 

entidade, assim como a consolidação. A diferença fica por con 

ta da riqueza de detalhes da informação. 

Com base neste racio cínio, parece lógica a elimina 

çao de todos os RNR na equivalência patrimonial, a exemplo da 

consolidação. Q'Connor e Hamre 30 apresentam sinteticamente a 

f o rma de apuraçã o do valor do ajuste daquela técnica: 

Fi gura 9 

A equivalência patrimonial ( Equity Method ) 

Recei ta Per; ôdi ca Participação nos 
> - < > 

da Investi do ra-RPI Ganhos da lnvestida - PGI I 
Amortização de I 

+1- < > 
~gio ou Deságio- MIO I 

Valor de Registro Custo n n 
dos > - < > + > RPI - > 

Investimentos - VRI Inicial-CI n-i n-i 

+1- <RNR> 

Dividendos 
Recebi dos 

- DR -

n Part icipação do Investidor na s 
+1- - Altera ções da Estrutura de > 

n-=-i Capita l da Investi da-PAEC 

n Decréscimos Permanentes no val or -
> 

n-=-i dos Investimentos - OPI 

onde : n = número de períodos contábeis que o investiment o foi mantido na 

i nves ti dora . 31 
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Portanto, o esquema supra também respalda conceitual 

mente o procedimento indicado pelo tratamento da eliminação. Es 

te fato materializa-se na segunda parcela do RPI que determina 

a elimina ção de tod os os resultados não realizado s , a exemplo 

da té c ni ca de consolidação. 

Os prinCipais aspectos positivos atribuíveis ao tra 

tamento da eliminação são os seguintes: 

a ) eliminação dos efeitos dos RNR: I nvestidora - Inves 

tida na Investidora; e 

b ) entendimento amplo do conceito da entidade. 

2 . 15 . 1 - El.iminação dO!J e. 6ei.t.oh dOh Jte.h ultado.6 nao 

Jte.al..i..zadoh : Inve.l>t.i.dolta-lrtve./'tida na lnve.ll .t-<.dolLa 

o t rat ame nt o da el imi nação é o ~nico capa z de neutra 

lizar os efeitos dos RNR : Investidora - Investida das demonstra 

çoes contábeis da investidora. Este fato parece bastante pos~ 

tivo porque a transação deve se r encarada como uma transferên 

cia interna de recursos , não dev e ndo haver lucro ou prejuízo. 

Com isso . o pro bl ema de a val i a ção i nadeq ua da de ati 

vos e passivos , apresentada anteriorment e, deixa de existir . 
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2 .15. 2 - El1tel1d.im e nto amplo do concei.to da el'l t '< dade : 

o tratamento da eliminação mostra-se mais sólido em 

s ua funda menta ção te ó ri ca po r cau s a da coe rencia e xistente en 

tre as definiç ões de RNR e de equivalência patrimonial. no que 

s e refere ao entendi ment o econômi co da entidade. Em outra s p~ 

l avra s , o funda men to teóri co que suporta a e quivalên c ia patrl 

manial ê o me s mo que suporta a defini ção de RNR. 

Somando-se ao que foi dito acima, a abordagem ecano 

mica da entidade aplicada a equivalência patrimonial amplia sua 

utilidade a partir da sua equiparação com a técnica da cansol; 

dação das demonstrações contábeis . 

1 .1 6 - TRATAMENTO DA ELIMINA ÇÃO' A6 peo t o6 Negat<vo6 

Os aspectos neg a t iv os i ne rent es ao t rat am ent o da e li 

mi nação já f o r am pa r ci al me nt e disc u tidos nas c ríti cas efetua 

das nos demais tratame n tos estu dados . Os po n tos p r i ncipais sao : 

a ) redu ção indevida do resultado r ealizado da inves 

tida. re con hecido na investidora ; 

b ) impropriedade qua n do o RNR positivo for maior que 

o patrimônio líquido da i nvestida ; 

c) maiores custos; e 

d ) reconhecimento do resultado posteriormente -a sua 

tri butação . 
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2.16.1 - Redução .(.ndev.i. da do It('~ul..tado II. eal..i.za do na .(l1ve-t.,t.i.da , 

lLec.onhec.ido na .i.nve.~ .t..td o -'la: 

o tratamen to da eliminação so fre c ríticas negativa s 

mais veementes por eliminar do patrimônio líquido da investida 

um RN R que não esti regi s trado neste grupamento. Enfat izando a 

necessidade de diferimento dos RNR: Investidora-Investida, o 

Boletim IDa 24 /82 menciona o seguinte: 

o que. .6e con6unde mu.(..to ê U6e ajU6t.e com equ..ivalênc..i.a 

pa..tJú.morU.a.t , o que deve. heA ev.i..huio . POJIil a 6(.natüi.ade 

de.6,te. ajU6t.e. não há lLea.i.men.te que 6e c.o n.&.i.deJUVi. o luCJu) 

obtido peLa c.orr.:tJtoladolLa. a.6 .6LUt6 con.tAol.aCÚtó , nem o au6! 

lti..do peLa invu.tidoltO. em negoci.ação c.om .6wt6 c.oügadcu. 

A6inal, a e.quiva.iênc..i.a t onta c.omo ba,he o pMJtimôru.o .v:.qU:!:. 
do dlU> oon.tJwladlU> e ooligadlU>. 32 

Portanto . segu nd o alguns estudiosos, o procedimento 

da eliminação ê inteiramente equivocado porque dedu z RNR onde 

50 existe resultado efetivamente realizado. Com isso,o ajuste 

da equivalincia patrimonial reconhece ( na i nvesti do ra ) uma pa! 

ticipação no lucro da investida inferior ao que ela efetivamen 

te realizou com terceiros. 

Para ilustrar o assunto sera desenvolvido um exemplo 

com as seguintes características: 

lucro líquida da investida . . . . . . . . . . S 2.000 

X de pa r ticipa ç ão acionária ....•. .. : 100% 

RNR: INVESTIDORA-INVESTIDA ......... ; 500 

Segundo o procedimento indicado pelo tratamento da 

eliminação , o ajuste da equivalência patrimonial seria de $1.500 
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( lL - RNR). Supondo - se que na o e xista nenhum outro tipo de re 

sultado não realizado, a investida realizou com terceiros um 

montante de lucro de S 2.000 e a investidora estaria reconhecen 

do um valor inferior. Entretan to . este aspecto po derã ser mi 

nimizado através do procedimento de ajuste do lu cro bruto , con 

forme mencionado na seção 2.13 (pãg. 38) . 

2 .1 6 . 2 - l mpltoplt.i.e.dade. quando o lte-6ultado t1a o lLeaLi..zado 

po~~tivo 6011. -6upeli.iolt ao vatolt do .i.nve.~.time.n.to 

o tratamento da elim i na ção mostra-se inadequado qua~ 

do o valor dos RNR: Investidora-Investida apresenta um lucro 

superior a o valor do investimento efetuado na investida. Este 

fato. emb ora sua oc orrência pareça pouco provável, proporc ion~ 

ria um saldo c re dor na conta de Investimentos da investidora. 

Portanto , a eliminação dos RNR:Investidora-Investidapr.Q. 

duz um impasse ao reduzir O patrimônio líquido da investida em 

um valor que não está registrado neste grupamento . Com isso , 

surge uma questão: onde registrar o valor negativo do investi 

mento? Este fato constitui - se num problema de difícil solução 

e o exemplo abaixo presta maiores esclarecimentos: 

patrimônio líquido da investida ..... . .. . : S2000 

ajuste da EP antes da eliminação-credor . . : 5 100 

RNR:INVESTIDORA -IN VESTIOA .. . ............ : 53000 

investimento antes do ajuste da EP ...... : 51900 
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Segund o o tr a ta mento da elimina ção , pre ss upondo- se 

uma parti c ipação de 100% no capital da invest i da , o valor do 

aj us te da equivalência patrimonia l seria de $2900 deved or. Co 

mo O val o r do inve s t i ment o ê de S1900 , exis tir i a a ne ce ss idade 

de uma contrapartida credora de $1000 e xc edente à contrapartl 

da na co nta de invest i mentos. 

Ne s te ca s o, o tra ta ment o da elimin a ç ão pare c e i mp r§: 

prio . mesmo estando solidamente fundamentado. Não bastaria ze 

rar o inves timento porque parte do RNR: INVESTIDORA-INVE STIDA 

co nt i nuaria a imp ac tar as demonstra ções contábe i s da i nvestido 

ra e geraria diferen ças entre esta s e os relatórios consolida 

dos. 

2.16 . 3 - Maio~e~ Cu~L06 : 

o t r atame n to da elimi nação, a ss;mcomo o legal der.iv! 

do . pressupõe a identificação dos RNR: Investidora - Investida. 

Po r ta nto, to rn a- se necessiria a exist~ n cia de co ntroles para 

esta tarefa . Por sua vez, estes controles e xig em o sacrifício 

de re cursos que deve ser con frontado com os benefícios p ro v~ 

nientes da prestação da informação. Este aspecto foi anterior 

mente abordado na seçio 2.12.4 (pag. 37). 

-2 . 16 . 4 - Reconhec..imento do Jte.6 uttado po~telL.iolLmeltte a .6 ua 

.tJt.i.butação 

o tratamento da eliminação. assim como o legal der; 

vado. pro duz (corretamente) um resultado do e xercício da ;nves 
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tidara menor (em geral) que o apre senta do pelo tratamento le 

gal, porem desa companhada de uma correspondente redução de im 

postos. Este fa to constit ui um obstáculo para a adoção de ste 

tratamento, embora conceitualmente re spa ldado (seção 2.12.5 

pãg.38). 

2.17 - APURA ÇÁO VO VALOR VOS RESUL TAVOS NÁO REALIZAVOS , 

1 nve..ó,U .. dO.ILa- I tlve..ó .U .. da 

Os tratamentos legal derivado e da eliminação press~ 

poem a determinação do valor dos RNR: Investidora-Investida . Pa 

ra a obtenção deste valor, é necessário deduzir do montante bru 

to da venda, as deduções de vendas, o custo dos produtos e des 

pesas diretamente relacionadas com esta transação. Através des 

te procedimento, obtem - se o lu cro da transação. 

o lucro na operaçao acarreta a incid~ncia de imposto 

de renda, que também deve ser deduzido do lucro da transação. 

Des ta forma , elimina - se ou difere-se tudo que nao existiria, 

caso a transação fo sse considerada uma transferência interna 

de recursos. 

Sobre este assunto, Almei da afirma que : 

A~ pMl1cipa..i.6 valLiáve.i.h de um lucltO llã.o a..6 .'Lec.e..ittlh , o 

cwto da.6 veHda!!., tlh dupe.hM OpeltLlCÂ.oHa..U. e o ..L.mpo~to 

de. .!tenda que ..Lncide ~obltC!. o ganho a.pUlLado . 33 

Nesta c ita ção . verifica - se que o autor co ncor da com 

o pensamento externado quanto aos componentes do resultado nao 
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r ealizado. Entretanto . ma is ad i ante e l e fa z o seguinte come n 

tã r i o : 

o au..toJt entende que ~ ~ociedadu .i.ncoJtll.em também em d~ 

pe6a.6 ope!Ll1UOl1aÃA e i .. JtJpo~t.o de Ilenda na Ile.ilização dOh 

h eUó ne,gõc..iooÓ e que uma paIlCeta du.tu pelLte.nce aOh ./te 

huttadoh não Itealizadoh . No etttall,to , ..toJtna-M!. .<.mpJta..Ü.~ 

vel ou muilo gV1Vu,lizado a.tJUbu.út palVte dlU> dupulU> 

OpeAacA.orta..i.& a06 JtMuLtadOh não Itealizadoó , te.ndo em v.ih 

.ta que., na ,9lUlnde IntUOIÚa dOh Ca.60h , uóa.6 de..ópe.6/16 hão 
. "' o _, - - d 34 -<.nu,vLe..tM em Jt"-<..açao ah ven a.6. 

Portanto. o autor faz uma re s tr iç ão a cons i dera ção 

da s de s pesas operac io na is no cál cul o do valor dos RNR: Investi 

dora-Inves tida, com base no cUh..to l be.ne6~c.i.o da informação. 

Na realidade, parece ser ba s tante comple xa a obten 

çao destes valo re s que , em gera l I não são sig nif ica t ivos . Con 

tudo . caso seja obtido um processo praticável e válido pa r a a 

apura ção destes va l ores, o mais correto seria co ns i derá - los no 

cálculo dos RNR: Investidora-Investida. 

2.18 - RESUMO DO cAPTruLO 

Neste capítulo foram discutidos os principais concei 

tos relacionados com a venda de ativos da investidora para a 

investida e que permanecem registrados nos livros desta empr~ 

sa . Dentre estes conceitos, o mais importante (e controverti 

do) ~ o da entidade contábil. 

Destaca-se, também , a adequabilidade relativa dos tra 

tamentos estudados (1egal , legal derivado e da eliminação), uma 
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vez que todos sofrem críticas dos estudiosos da contabilidade. 

guintes: 

A diferença básica entre os tratamentos saa as se 

a) tratamento legal - ignora os RNR: Investidora - In 

vestida, consi derand o-os efetivamente realizados; 

b) tratamento legal derivado - difere 05 RNR : lnvest; 

dora-Investida. eliminando-o s da ORE e destacan 

do-o s no balanço; 

c) trata mento da eliminaç ão - el imi na os RNR : Inves 

tidora -Investida de t odos as de mons tra ções contã 

beis da investidora. 

Estas idéias ce ntrais constituirão suporte 

tual para o desenvolvimento da pesquisa. 

concei 
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Embora este resumo mostre- se esclarecedor.alguns pontos merecem destaque. 

Um destes pontos é O OPI (ou Pennanent Decreases in Value cf Investiment) . 

Esta parcela pOderia não existi r porque qualquer perda pennanente deveria 

estar registrada no PL da investida como provisão para perdas, porém isto 

nem sempre ocorre. 

Outro ponto que merece destaque é o acréscimo do patrimônio líquido por 

eventos que não transitam pel o r esultado do exercício da i nvestida , exceto 

capital. No Brasil exi stem as reservas de capital e de reavalia ção , dife 

rentemente dos E.U.A. Portanto , para o Brasil, o modelo apresentado acima 

deve ser alterado para incorporar os valores provenientes destas reservas. 
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32 BOLETIM IOB 24/82. op. cit., p.263. 

33 ALMEIDA. Marcelo C. Consolidação das Demonstrações Financei ra s; Atlas; 
São Paulo, 1986 ; p.115. 

34 ALMEJOA, Marcelo C. Op. cit., p.115 . 



CAPTTULO III 

PROCEDIMENTOS METOVOLOGICOS 

3. I - CONSIDERA ÇOES GERAIS ' 

Este capitulo tem o objetivo de evidenciar o conju~ 

to de procedimentos metodológicos utilizado no desenvolvimento 

deste estudo. Para que os resultados a serem obtidos tornem-se 

satis fatóri os é necessário que este conjunto de procedimentos 

mantenha estreita relação com a caracte rísti ca básica da pe! 

qu; s a que, ne s te caso parti cular, consubstancia- se no a p rO fu~ 

da mento de s uas questõe s , em de trimen to da s generaliza çõe s . Pc! 

t a n to , ê impe r ati vo e vi de ncia r também as perg un t a s q ue 

tam o pesquisa dor, bem como s eu s l imit es . 

3.2 - QUESTOES DA PESQUISA' 

o r i en 

A pesquisa f oi direciona da pa r a obte nção de respostas 

as questões suscitadas no pesq uis a dor pe l o estudo de um dete r 

mi nad o tema . As ques t õe s que o rient am es te t r abalho sa o as s e 

guintes : 

PERGUN TA 1: Os dife re ntes tratamentos dos RNR: Investidora - In 

vesti da proporc i onam relató r ios contábeis tão di 

fere ntes , a ponto de i nf luenciarem as decisões dos 

usuá r ios? 



5 ) 

PERGUNTA 2: Qual ( is) 0(5) tratamento(s) mais adequado ( s ) ? 

A pa rt; r destas questões, foram escol hi dos os pro'.! 

dimento s met odológi cos julgado s mais adequad os para a obten çã o 

de resp os tas sat; sfatõri as . 

3 . 3 - ENTREVI STAS : 

Com o objetivo de solidificar o entendimento do pr~ 

blema enfocado por este estudo, optou - se pela realização de e~ 

trevistas não estruturadas' cuj os pontos básicos consistiram 

de: 

a) forma de tratamento dos RNR: Investidora - Investi 

da mai s adequada conceitualmente; 

b ) fund ament açã o da o pç ã o anterior, e 

c) trabalhos cien t í f icos recomenda dos . 

Cabe destacar que as e ntrevist a s co ntr ib u i ram decis; 

vamen t e para o me l hor e ntendime nto do probl ema a t r avés da dis 

cussão sobre diversos aspectos que nao tinham sido 

nos textos até então identificados. 

abordados 

As Entrevistas foram efetuadas dan do bastante liber 

da de para os e nt r e vista do s e xpor em s ua s idé ias permi t indo, com 

isso, identificar trabalhos sobre O tema e preencher 

deixadas pelos textos estudados . 

Foram efetuadas oito entrevistas , estando os 

vistados l igados aos seguintes segmentos da profissão 

lacunas 

e nt re 

contá 
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bil , isolada ou cumulativamente: 

a) professores de gradua ção e pós -graduação em ciên 

ei as co ntá be i s ; 

b ) aud i t o r es de gran des empresa s de a uditoria; 

c) profi ssi onai s da área co ntábil-finan ceira atuan 

tes em grande s empre s as; 

d) consultores contábil-financeiros, e 

e) profissionais atuantes em órgãos normatizadores da 

contabi 1 idade. 

3 . 4 - ESTUV O VE CASO , 

A pes quis a bibliográfica final apo ntou três trat9 men 

t os para o proble ma que apres entam demo nst raçõ es contábei s di 

ferentes . Com O objetivo de evi denci a r os e f e i tos da adoção 

de cada tratame nto nos relatórios contábeis , utilizou - se o es 

t udo de um c a so extraído de uma empresa b rasileira , de grande 

porte e com títulos de sua emissão negociados em bolsa de valo 

res, constituindo - se em uma companhia aberta. 

A opçao pelo estudo de caso deveu - se ã riqueza de de 

talhes proporcio nada por esta t écnica de pesquisa. Sobre o as 

sunto , Simon 2 afi rma que a técnica de estudo de caso proporci..Q. 

na ao pesquisador a obtenção de uma maior riqueza de detalhes 

sob r e o objeto estudado. Portanto , o estu do de caso parece ser 

a técnica que mais se adapta aos objetivos deste estudo. 
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Cabe ainda destacar que a empresa estudada foi a uni 

ca, dentre vária s outras conta c tada s , que gera RNR : Inve s tido 

r a- In ves tid a e di spôs - se a a prese ntar seu s reg istros pa ra o 

pesq u is ad or. 

3.4. I - Coleta do. dado. , 

Os dad os relativ os ã tran s a ção e s tudada, bem como a 

famil i arização co m 05 procedimentos de consolida ção das demon~ 

tra çõe s contábeis, foram conseguidos através do e xame de doeu 

mentes interno s da empres a in vestidora e de relatórios publiC! 

dos, relativo s a o e xercicio findo em 31 / 12 /86. 

o e xame de doc ument os i ntern os fo i se mp re acompanh! 

do por, no mínimo, um funcionário da empresa para fa c ilitar o 

e nten dimen t o, di ri mi r duvida s e ev i t ar inte r preta çõe s i nd evi 

das, que pOderiam comprometer os res ultados desta pesquisa. Além 

destes cuidados. o texto que apresenta os dados (Cap í tu l o IV ) 

f oi submeti do a exame prévio dos responsáveis da empresa . 

Com a obtenção dos dados empíricos da transação, foi 

possível elaborar demonstrações contábeis, considerando-se os 

três tratamentos apontados pela pesquisa bibliográfica . Este 

fato proporcionou uma análise compa rativa destes tratamentos, 

alem da identificação das al te rações nos relatórios contábeis 

provenientes das alternativas de registro da t r ansação . 
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3.4 :2 - A Anilióe Compa~ativa : 

A anã li se compa rat iva dos três tratamentos iden tifi 

cado5 no cap ítulo Revisão Bib l iográfica e Fundamen t ação Teõri 

ca de st e estudo pre ss up õe a exis tên c ia de quesit os de compa r~ 

çao . Estes quesitos fo ram det erminados em co nf ormi dade com os 

a spectos positivos e negativo s de cada trata men to, le vant a dos 

na bibli ogra fia co ns ultada e /o u nas entrevistas . Co ns iderara m, 

portanto, 05 segu intes quesitos: 

a ) custo versu s benefício da informação; 

b) qualidade da informação; e 

c) aspe ctos fiscais. 

A di sc ussã o sobre o c usto / benefício envolve 05 _con 

ceitos de relevância e materialida de, que se consubstancia no 

fa to (o u ite m) que evidenciado (ou não) PlLop.ic-ie u.m julgame.n.t.o 

elLlLado 60blLe a 6~tuação da ent~dade ., , 3 

Já a qualidade da informação s ubdi vide -se em dive r 

sos aspectos. abo r dados durante o desenvolvimento do estudo. 

Esta subdivisão está estruturada da seguinte forma: 

a) conceito da entidade; 

b) lu c ro realizado total da inve s tid a ; 

c) RNR versuS resultado do exerclcio. na investido 

ra ; 

d) improcedência da classificação dos RNR: Investid~ 

ra-Investida em Resultados de Exe rcícios Futuros; 
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e) diferença entre os lucros líquidos consolidado e 

da investidora; 

f) diferença entre os patrimônios líquidos consolida 

do e da investidora; 

g ) superavaliação de ativos e pa ss ivos, na investido 

ra; 

h) superavaliação de ativos e passivos, na 

da; e, 

investi 

i) impropriedade quando o lucro nao realizado ê maior 

que o valor do investimento. 

Os aspectus fiscais também serão abordados e conside 

rarao, basicamente, o período de reconhecimento da receita e 

sua tributação em cada tratamento. Esquematicamente, tem-se: 

. • 
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Figura 10 

Quesitos da anãl ise comp,arati va 

~ 
QUESITOS 

CUSTO VS BENE QUALI DADE DA ASPECTOS 
n CIO DA rN INFORMAÇM FISCAIS 
FORMAÇM -

H ENTlOADE ANTECIPAÇM 
(OU NAO ) DE 
RESU LTADOS 

LUCRO REALIZA JA TRIBUTA 
RELEVANCIA DOS f- DO TOTAL NJ\ DOS 
RNR INVESTIDA 

I- RNR VS RESULTA 
00 REALI ZAOO - -

I- IMPROCEDENCIA , 
REF 

DIF. ENTRE PL 
f- CONSOLI DADO E 

PL INVESTIDORA 

OIF. ENTRE LL 
f- CONSOLIDADO E 

LL INVESTIDORA 

f- SUPERAVALIAÇAO DE ATIVOS E PASSIVOS -
I NVESTlOORA 

f- SUPERAVALIAÇAO DE ATIVOS E PASSIVOS -
INVESTIDA 

f- IMPROPRIEDAOE QUANDO RNR > I NVESTlMEN 
TO -
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3.5 - LI MITA ÇUES DA PESQUISA' 

A pri ncipal 1 im; tação a que está sujei ta a presente 

pesquisa refere-se ã impossibilidade de gen e raliza r seus re su..!. 

tados para casos diferentes daquele que foi estudado. Esta li 

mita ção e decorrente de dois aspectos básicos: 

a) l imitaçã o característica da técnica de 

adotada ( estuda de caso); e 

pesqu; sa 

b) análise de um único caso em uma única data. 

Asp ectos financeiro s , temporais. desinteres s e em fo,!: 

necer informações por parte de muitas empresas, entre outros, 

também co nst it uíra m- s e e m fatores lim ita dores e xperimentados P! 

lo pesquisador . 
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CAPTTuL O I V 

TRATAME NTO LEGAL 

4 . 1 - CONS IVERAÇOES GERAIS' 

Este capltulo de sc reve uma transaçã o gerad o ra de RNR: 

Investidora -In vestida (que s erá proces sa da em c onformidade com 

os três tratamentos identificados anter i ormente ) . apresentando 

as de mo nstrações contábeis da s empresas envolvidas elaboradas 

de acordo com o tratamento legal e alguns comentãrios sobre as 

mesmas. 

4 . 2 - INFORMAÇOES SOBRE O INVEST I MENTO 

Esta seção apresentará um conjunto de dados sobre o 

investimento que será útil para a determinação do valo r dos 

RNR: Investido ra- Investida. Isto será obti do através da repr.2. 

dução parcial da nota explicativa sobre investimentos que acam 

panha o balanço patrimonial da investidora. 

Investimentos em Controladas e Coligadas* 

Participação no capital social ( ~ ): 

Subscrito 99,356 

Votante .................. 99 , 745 

* Foram destacados somente infonnações relativas ã empresa controlada que 
participou da transação que deu origem ao RNR: Investidora -t-Investida , ora 
es tudado. 



Aj uste em 31 de de zembro decorrente da avalia 

ção pelo método da equivalência patrimonial (mi 

lhares de ez$ ): 

. Das operaçoe s do período 1 . 194. 597 

Saldo s em 31 de dezembro de opera çõ es co m sUÉ. 

s idiãria s e coliga das realizadas no e xercício: 

. Venda s 50.217.522 

66 

Julga-se que estes dados sobre o investimento sao Su 

fiei entes para contribuir para a apuração do RNR: Investidora­

Investida. 

4.3 - lNFORMAÇOES SO BRE A TRANSAÇÃO 

Após a obten ção dos da dos relativ os ao i nvestimento 

tornam - s e necessários algumas in f ormações sob re a t ra nsação q ue 

deu o r igem ao RNR: I nvestido ra -to Inves t i da , permiti nd o a apu r~ 

çao do seu va l or . A seção divide-se em três partes que são as 

seguintes : 

a) natureza dos bens transacionados; 

b) i nformações fi nance; ras da transação ; 

c) princ i pais cálc ul os dos RN R: Inve s tidor a-I nve s ti 

da. 

4.3.1 - NaLu~eza d06 ben4 ~~a"6acionado4. 

Os bens que geraram o RNR: Investidora - Investida es 

tudado classificam-se nos estoques da investidora e recebem a 
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mesma classificação na investida que os adquiriu. 

Em 31 de dezembro de 1986 a empresa inve s tida ainda 

mantinha em seu s eó t oqueó os produtos adqu i rido s da empres a ;~ 

ve s tidora ( fato que caracteriza a não realização do s resul ta 

dos ) . 

Os bens transacionados são de diversos tipos e pr! 

ços sendo. todavia. considerados em conjunto pela investidora. 

Esta medida objetiva tornar mais praticável seus cálculos e co!!. 

troles . Este procedimento não ocasiona grandes distorções Pc! 

que as margens de ganho dos produtos são fi xadas por órgão g~ 

vernamental, com base em metodos quantitativos supostamente a~ 

quados. 

A transa ção é conside rada altament e re corrente e p o~ 

5 U; um giro' de quinze dias em media. Qua nt o ao pr eço de ve n 

da , cabe de s ta car que nã o há nego ci ação . Es te s pre ços s ão ad 

min i strados pel o go vern o. Port an to , não há possibili da de de 

manip ul ação neste item. 

Esta seçao ap r esenta os principais valores que estão 

envo l vidos na tra ns a ção que de u origem ao RN R: Investi dora - In 

vestida. 

A empresa e studa da procede a co nsi de r ação somente dos 

encargos de ven das , custo dos pro dutos vendi dos e o impos t o de 

renda. Entreta nto , com base no CU~~O v~ . bene6Ici o da in f orma 
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çao. os valores do custo dos produtos vendidos e dos en cargos 

de vendas . são deduzido s , em conjunto, do item CU6.t O do,/, Pltodu 

.toó Vend,i.do.h . 

o procedimento apresentado acima apura um lucro liqu.!. 

do final correto , porem alguns itens espe c ífi cos apresentam v~ 

lares aproximados . Como a diferença nao parece ser signific! 

tiva, a ponto de deturpar as decis ões dos usuário s, torna- s e 

vãlida esta forma mais prática e e co nômica de divulgar a infor 

maçac. 

Com base no que foi dito anteriormente, sao aprese~ 

ta dos abaixo, sinte ticamente, as seguintes in f ormações: 

Valor da transação ( registros da 

investidora e da investida) . . ... ... . 2.611.860 

Encargos , custo dos produtos 

ven didos (o btido por diferença) . .•.. ("2 . 545.097) 

lucro bruto da transação (obtido 

con f orme processo de cálculo da 

investidora e órgão governamental 66. 763 
=========== 

4 . 3.3 - PJti.I1c.-<.pa -<. ~ c.ã.ec.u.eo~ do.6 lLe.6ultado.6 não It.e.al-<.zadoh: 

1 11 ve.6 .tid OILa - 111 ve.6 .tid a: 

o valor do lucro bruto da transa ção, apurado na se 

çao anterior , deve ser reduzido pelo valor do imposto de renda 

i nci dente sob re a mesma . Procedendo-se desta forma. chega - se ao 

RNR: Investidora" Investida oriundo da transa ç ão estudada . 



Alem do imposto de renda, o item En c a~go h de V ~ ndah 

tambem deve ser destacado e possui uma apuração um pouco com 

ple xa . Es t es dois itens serão abordados a seguir. 

4 . 3. 3 . J - Valo. do I mpo.to de Renda . 

Como o próprio nome indi ca, os cãlculos desenvolvi 

dos abaixo proporcionam o va l or do imposto de renda que . apr~ 

ximadamente, i ncide sobre a transação. 

o processo consiste em identificar um va l or (A) que 

indica o percentual de quanto resta de lucro líquido para cada 

unidade monetãria (no caso mCz$) obtida de lucro bruto numa de 

terminada operaçao . 

o valor "A" repre senta a relação e xistente entre o 

lu c ro líquid a antes do i mpo st o de renda ( lAIR ) e o lu c ro brut o 

( LB ) . Na f o rma de equa çio t em- s e: 

A = LAIR / LB * 100 

Como observa - se, este pro cesso e um pouco comple xo e 

neste ca so o valor de 2 A = 45,4% . 

Ao multiplicar - se o luc ro bruto ( LB) e o valo r de A, 

obtem- se o valor apro ximado de lAIR obtido na tra nsação. Este 

valor . que e a base de cá lcu l o do imposto de renda ( IR ) , e ap~ 

r ado abaixo : 
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A = 45,4 % 

LB = mCz$ 66.763 

LAIR = ( LB ) x (A) <== > LAIR = 66 . 763 x 45,4% = 30 .310 

Ob t ido o val or do lA I R, ba s tar i a aplicar a alíquot a 

de IR inc idente sobre a empre s a para apurar-se o valor do IR 

in ci dente so bre a ope raçao. 

Entretanto, a empre s a opta pela obten ção de uma ali 

quota de IR media. Este procedimento consiste em identificar 

um va lo r (8) que indica o percentual de quanto e recolhido de 

IR para cada unidade monetária obtida de LAIR . 

o valor de "B" representa a re l ação e xistente entre 

o recolhimento do IR e o LAIR. Na forma de equação, tem-se: 

B = IR / LAI R * 100 

Ne ste caso espec íf ico , o val o r de B = 8 , 58%. 

Ao multiplicar- se o lAIR ao va l o r de B, obtê m- se o 

valor aproximado de IR que deverá incidir sobre a transação.E~ 

te val o r ê apurado abai xo: 

B = 8,58% 

LAIR = mCz' 30 . 310 

IR = (L AIR ) x (B) <==> IR = 30.310 x 8,58% = 2.600 
===== 

Com base nestes cálculos . o lucro bruto de mCz$ 66.763 

deve so f rer a dedução de rnCzS 2 . 600, que representa o IR prOvi 

sionado na transação. 
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4.3.3 . 2 - Valo~ do~ enca~go~ de venda. 3 

A empresa estudada utiliza um processo semelhante ao 

abordado na seção anterior para determinar o valor dos encargos 

de vendas incidentes sobre a transação que deu origem aos RNR: 

Investidora ~ Investida. 

Este processo consiste em identificar um valor (C) 

que indica o percentual de quanto de encargos de venda f oi ar 

re ca dado para cada unidade monetária obtida em vendas brutas. 

o valor C representa a relação existente entre os 

encargos (E) e as vendas brutas (VB) . Na forma de equação, tem-

se : 

c = E I VB • 100 

Neste cas o , a empresa apurou um percentual de 

c = 3,46 %. 
========= 

Ao multiplicar - se as vendas brutas (VB) e o valor C, 

obtém-se o valor aprox i mado de encargos que incidiu sobre a 

transação ( E'). Este valor é apresentadO abai xo: 

c = 3 ,4 6% 

VB = mC z $ 2.611.860 

E' = (V B) x (C) <== >E' = 2 .611. 860 x 3,46 % = 90.370 
;;==;; 

o valor de rnCz$ 90.370 nao deve ser deduzido do va 

lor dos RNR: Investidora -In vestida porque este valor jâ foi ex 

c luído na apuração do lu c ro bruto. A util i dade deste valor re 
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side no fato de que os estoques da investida estão superaval;! 

dos neste montante . Portanto estes estoques deveriam ser redu 

zidos pelo valor apurado, em contrapartida de uma conta ativo 

circulante (diferimento dos encargos) . 

Resumindo o desenvolvimento dos cálculos efetuados, 

obtem-se o valor de rnCz$ 64 . 163 para os RNR: Investidora - Inve! 

tida relativos a transação al vo deste estudo. Este valor é de 

monstrado, a seguir (em milhares de cruzados): 

valor bruto da venda .............. . 2 . 611.860 

encargos . . .. .. .........•.....• . . . . . ( 90.370) 

custo . . . ... . . .. ... . .. .. .. . . ........ 

Lucro bruto . ..... . .. . . 0.0 • • • • • • •• • • 

Imposto de renda 

RNR: Investidora -+ Investida, líqu..!. 

do de IR ...... . .......... . ......... . 

4.4 - VEMONSTRAÇDES CONTÃBEIS RESULTANTES' 

(2.454.727) 

66 . 763 

2.600) 

64 . 163 
=== ======== 

As demonstrações contãbeis elaboradas de acordo com 

o trata mento legal estão organizadas da seguinte forma: 

a) Relatórios da Inve stidora; 

b) Relatórios Consolidados; 

c) Relatórios da Investida. 

Nestes relatórios sao efetuadas referências que fa 

zem liga ção com comentários elaborados na seção 4.5 deste estudo. 
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4.4 . 1 - 'R elalólt .io.6 da ln ve..6 l ..idoll a . 

Esta seção apresenta as demonstrações contábeis da 

empresa investidora e. para fa c ilitar possíveis referÊncia s nos 

prõ ximos capítulos, está subdividida da seguinte forma: 

a) Balanço Patrimonial ( BP ) ; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício (ORE) ; 

c} Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos 

(DOAR) ; 

d} Demonstração das Mutações do Patrimônio 

(DMPL). 

Líquido 
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4.4.1.1 - Bat anço Pat~mon~at . 

CIRCULANTE 
Ca i xa e ba ncos 
Títulos e valores mobi l iários 
Contas a receber 

A:t ~vo 
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Em 31 de 
dezembro 
de 1986 

3.943 . 797 
5.391.611 

* Cl ientes, i nc lui Cz$ 4.031.1 36 mil de duplicatas endoss~ 
das por controladas 14 . 762.631 

* Controladas e coligadas , principalmente por vendas 

* provisão para creditos de 1 iquidação duvi dosa 

* Fornecedores, emprei te; ros, contratantes e outros adian 
tamentos 

* Outras contas a receber 

Est oques 
Out ros ativos circulantes 

REALI ZAVEL A LONGO PRAZO 
Títulos e val ores mobiliários 
Financiamentos li qui dáveis em parcelas 
Contas a receber 
Controladas e coligadas 
* Adiantamentos pa ra aumento de capita l 
* Contas a receber 
Empréstimos compulsórios a Centrais Elétricas Brasílei ras 

S.A. - ELETROBRAS 
Outros ativos realizáveis a longo prazo 

PERMANENTE 
Investimentos 
* Controladas e coliga das 
* Outros investimentos 
Imobilizado 
Diferi do 

(As notas anexas sao pa rte integ rante s da s demonstrações 
fi nancei ras). 

/ 

5. 726.168 

20.488.799 
( 8.500) 

20.480.299 

1.013 .480 
5B2 .5B8 

22.076 . 367 
39.454 . 330 
1. 8OB, 776 

72.674.8Bl 

1.266 
4.500.529 
1. 649 .1 80 

1.957.769 
125.030 

1 .056.227 
25 .553 

9.315 .554 

(02) 53.980.195 
404 .538 

67 . 793.561 
271 .369 

122.449.663 

204 . 440.09B 



CIRCULANTE 

Em 31 de 
dezembro 
de 1986 
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Financiamentos 46.352.229 
Depósitos em moeda estrangeira ã ordem do Banco Central do 

Brasil ( 26.7B4.B19) 

Fornecedores e emprei te; ros 
Impostos e taxas 
Enti dade Govemamental 
Creditos para unifonnização do custo de fretes nos preços 

de produtos 
Créditos da União para subsídio/compra de materiais 
Di vi dendos propos tos 
Contribuições sociais a recolher 
Controladas e coligadas 
Outras contas e despesas a pagar 

EXIGTVEL A LONGO PRAZO 

19.567.410 
12.345.760 

5.2B2.894 
1.373.947 

4.014.828 
1 .062.679 
3.723.522 
2.676.857 
1 .198 .660 
2.891.279 

54.137 .836 
=========== 

Financiamentos 30 .1 23 .679 
Depósitos em moeda estrangeira ã ordem do Banco Central do 

Brasil ( 6.731.713) 

Controladas e co ligadas 
Credi tos da União para aumento de cap; tal 
Outras contas e despesas a pagar 

PATRIMONIO LTQUIOO 
Capital real izado atualizado 
Reservas de capi tal 
Reserva de reava 1 i ação 
Reservas de lucros 

23 . 391.966 
2 .598 .886 

421 . 533 
21 . 785 

26.434.170 

50.516.265 
997.373 

10.486.439 
(O) 61.868.015 

123 .868 .092 

(Dl) 204 .440.098 
============ 
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4.4.1.2 - Vtmon4t~ação do ~e4u1tado do ext~cZcio . 

Mil hares de cruzados 

Exerclcio findo em 
31 / 12/ 1986 ( 0) 

RECEITA OPERACIONAL 6RUTA 
Vendas 
* Produtos 
* Servi ços 

Encargos de vendas 

RECEITA OPERACIONAL LrQUI OA 
CUSTO OOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 

Lucro bruto 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Vendas 
Financei ras 
* Despesas financeiras 
* Receita s financeiras 
Gerais e administrativas 
* Honorários da Di reto ri a e do Conselho de Acininistra ção 
* De administração 
Tributárias 
Custos cf pesquisa e desenvolvi mento 
Outras despesas (rec eitas ) operacionais, líqui do 

PARTICIPAÇOES EM CONTROLADAS E COLIGADAS 
Ganhos 
* Equivalência patrimonia l 
* Realização de reserva de reav. em controladas 
Perdas 
* Equivalência patrimonia l 

lucro operaci ona 1 

RECEITAS (DESPESAS) NAo OPERACIONAIS 
Receitas eventuais 
Variações patrimoniais. líquido 

TRANSPORTE 

(A) 

( 

169 .494.576 
2.030.638 

191.525.214 
26.997.757 

164 .527.457 
105 .070.012 

59.457.445 

480 . 775 

9 . 151.735 
2.565.201) 

. 
6.703 

3 . 750 .521 
1 .163 .367 

15.815.545 
460.265 

28 .263 . 710 

4.249.475 
1.540.200 

2. 126.779) 

3.662.896 

34.656 .631 

15.779 
25.099 

40 .878 

34 .897 .509 



.' 

TRANSPORTE 

CORREÇOES E VARIAÇOES MONETARIAS 
Corre ção monetária do balanço 
* Do patrimônio líquido 
* Do ativo permanente 

Variações monetárias de financiamentos vinculados ao ativo 

77 

34.897.509 

35.630.966 ) 
41.021.6 89 

5.390 .723 

i mobilizado ( 9.250 .93 2) 

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
IMPOSTO OE RENDA 

Lucro (prejuízo ) do período 
AJUSTES DO PROGRAMA DE ESTABILIZAÇAO ECONOMICA - DL 

2.284/ 86 

(8) 

(D ) 
nQ. 

( 3.860.209) 

( 

31.037.300 
2.319.279 ) 

28 . 718.021 

334.876) 

Luc ro líquido do exercício (Cz$ 282,04 por lote de mil 
ações do capital integralizado nO fjm do ..xercíci o ) (C) 28 .383.145 

=========== 

* Os valores relati vos ao período de ooi s /res es f i ndo em 28 de fe vereiro 
de 1986 , f oram conve rt idos pa ra c ruzados na pari dade de Cr$ 1.000 po r Cz$ 
1 ,00 . 

As notas anexas sao parte integ rante das demonstrações financeiras . 
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4.4.1.3 - Vemon6t~açÕe6 daó o~gen6 e aplic açõeó de ~ecu~606 . 

ORI GENS DE RECURSOS 
Das operações sociais 
* Lucro llquido (prejuízo) 
* Participação no patrimônio liquido de controladas 

e col igadas. liquido 
* Dividendos recebidos de controladas e coligadas 
* Oepreci ação e amo rt i zação 
* Co rreção monetária do patrimônio líquido e do at; 
~~~~nb -

* Operações com controladas e coligadas 
* Variações monetárias de financiamento a longo pr! 

zo 
* Valor residual de bens baixados do ativo penn. 
* Outras origens das operações sociais 

De outras fontes 
* Financiamentos 
* Aumento de outras contas de exig . a 10n90 prazo 
* Créditos e subvenções para investimentos 

Total das origens de recursos 

APLI CAÇOES DE RE CURSOS 
Investimentos 
lmobil i zado 
Diferido 
Transferência de financs. p/ o passivo ci rculante 
Dividendos 
Aumento do realizãvel a l ongo prazo 
Outra s ap l icações de re cursos 

Total das aplicações de recursos 

AUMENTO (REOUÇAO) DO CAPITAL CIRCULANTE 
Ajustes do Programa de Estabilização Econômica 
- Dl nQ 2.284/86 que afetam o capital circulante 

AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCTCIO 

Milhares de cruzados 

Exerc i ci o fi ndo em 
31 / 12/ 1986 (*) 

(E) 28 . 718.021 

3.662.896) 
406.037 

7.024.533 

( 5 .390.723) 
( E3) '1 .458.461 

9.140.908 
79.792 
23.768 

37.797 .901 

3.396 .. 303 
295.870 
717. 836 

4.410.009 

42.20 7.910 

2.807.527 
9.334 .693 

8.523 
7.412.991 
5.333.693 
2.863.661 

6 . 518 

27.767.606 

14.440.304 

560.105) 

13. 880. 199 
=========== 



VARIAÇOES DO CAPITAL CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 
* No início do exercício (convertido na paridade de 

Cr$ 1.000 por Cz$ 1,00) 
* No fim do exercício 

PASSIVO CIRCULANTE 
* No início do exercício (convertido na paridade de 

Cr$ 1.000 por Cz$ 1,00) 
* No fim do exercício 

AUMENTO DE CAPITAL CIRCULANTE DO EXERC rCIO 

79 

48.348.710 
(El) 72.674.881 

24.326.171 

43.691.864 
54.137.836 

10.445.972 

(E2) 13.880 .199 
=========== 

* Os valores relativos ao período de dois meses findo em 28 de fevereiro 
de 1986, f oram convertidos para cruzados na paridade de Cr$ 1.000 por Cz$ 
1,00. 

As notas anexas sao parte integrante das demonstrações financeiras. 
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Esta seçao apresenta as demonstrações contábeis con 

solidadas, elaboradas pela investidora e está organizada da se 

guinte forma: 

a ) Balanço Patrimo nial; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício; 

c ) Demonstração de Origens e Aplicações de Recu r 

5 os ; 4 

d ) Informação Adiciona). 
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4.4.2.1 - Balanço Pa~4imon~al. 

ATIVO lem milho.JL .. de CJW.zad06 } 
CIRCULANTE 
Cai xa e bancos 
Titulos vi nculados ao mercado aberto 

Títulos e valores mobi l iários 
Contas a receber 
* Clientes 
* Coligadas 

* Provisão para creditos de liquidação duvidosa 
* Títulos descon.tados 

* Fornecedores, emprei te; ros, contratantes e 
out ros ad; an tamentos 

* Enti dade Governarrenta 1 
* Outras contas a receber 

Estoques 
Outros ativos circulantes 

REALIZAvEL A LONGO PRA ZO 
Títul os e val ores mob il i ários 
Contas a receber 
Financi amentos l iquidávei s em pa rcel as 
Coli 2adas 
Emprestimos compulsó rios às Cent rais Eletricas 

Brasi lei ras S/A - EL ETROBRAS 
Outros ativos realizáveis a longo prazo 

PE RMA NENTE 
Investi mentos 
* Coligadas 
* Outros investimentos 
Imob il i zado 
Di fe ri do 

82 

Em 31 de dezemb~o de 1986 

5 . 554.371 
256.937 

5.811. 308 

6 . 778.914 

30.392.983 
1 . 563. 800 

31.956.783 

476.142) 
33.263) 

31.447.378 

1 .253 .049 
37.492 

1.574.833 

34.312.752 

47 . 743.646 
3.247.994 

97. 894 .614 

6.468 
1. 649 .1 80 
4 .867 . 168 

634.367 

1 .457 .054 
453 . 591 

9 .067.828 

12 .952.945 
618 .093 

100.760 .680 
10.026.618 

124 .358 .336 

231 .320. 778 
=========== 
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PASSl VO I em mUhMeó d. CJlLLzado.) 

CIRCULANTE 

Em 31 d. dezembiW d. 1986 

Financiamentos 
Oepõsi to em moeda estrangei ra a ordem do Banco 

Central do Brasil 

Fornecedores e efll>rei te; ros 
Impostos e taxas 
Entidade Governamental 
Créditos pa ra unifonn; zação do cus to de fretes 

nos produtos 
Creditos da União para compra/subsidio de mate 

ri a i 5 
Di vi dendos prapos tos 
* Acionistas majoritários 
* Minoritários 
Co1 igadas 
Cont ri bui ções soci a i s a recolher 
Outras contas e despesas a pagar 

EXIGTVEL A LONGO PRAZO 
Financiamentos 
Depósitos em moeda estrangeira ã ordem do Banco 

Central do Brasil 

Creditos da Uni ão pa ra aumento de capital 
Outras contas e despesas a pagar 

PARTICIPAÇAO MINORITARIA 
No capital das controladas 
Nas reservas, lucros acumulados e contas espeCiais 

PATRIMÕNIO LTQUIOO 
Capital realizado atualizado 
Reservas de capital 
Reservas de reava 1 i ação 
Reservas de lu cros 

( 

57.160.306 

27 .1 23 .626) 

30.036 .680 

16.274.666 
6.199 .064 
1.373.947 

4.014.828 

1.062.679 

3.723.522 
33.622 

146.280 
3.761.670 
4.486.246 

71 .11 3.204 

35.753.309 
. 

7.045.210) 

28.708 .099 

421 .533 
2 .1 25 . 712 

31 . 255 .344 

2.050.914 
3.415 .544 

5.466 .458 

50 . 516.265 
997.373 

10.508.792 
61 .463.342 

123.485.772 

231 . 320.778 
=========== 
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4.4.2.2 - lI emon.6 tJtação do Jte~ul.ta.do do exe Jtc.Zuo 

MUhMM de ClW.zado. ExeJtCi:ci.o 6<ndo em 37/12/19861*1. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas 
* Produtos e mercadorias 235.475.139 
* Serviços 3.041.308 

238.516.44 7 
Encargos de Vendas 37.760 .866 

RECEITA OPERACIONAL LTQUIDA 200.755.5B1 

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 131.421 .674 

Lucro bruto 69.333.907 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Vendas 
Fi nance; ras 
* Despesas 
* Recei tas 
Gerais e Aclninistrativas 
* Hono rã rios da Oi retor; a e do Canse 1 ho de 

Mni ni s tração 
* Investi dora 
* Controladas 
* De administração 

T ri.bu tã ri as 
Provisão para perda com investimentos no exterio r 
Custos com pesquisa e desenvolvimento 
Outras despesas (receitas) operacionais. liquido 

TRANSPORTE 

3.553 .659 

9.859.144 
3.737.310) 

6.703 
45.706 

7.461.233 
1.21 2. 178 

270.861 
15. 825.742 

789.696 

35 .287.612 

34 .046.295 
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TRANSPORTE 

RESULTAOO OE INVESTIMENTOS RELEVANTES 

lucro operacional 

ExeAClcio &Cnda em 3/ 112119861*1. 

34.046 . 295 

3.025.947 

37.072.242 

RECEITAS (DESPESAS) NAD OPERACIONAIS 
Receitas eventuais 
Varia ções patrimoniais 
* Ganhos (perdas) cambiais de investimentos 

exterior 
* Outras, líquido 

CDRREÇOES E VARIAÇOES MONETARIAS 

Correção monetãria do balanço 
* Do patrimônio 1 iqui 00 
* Do ativo permanente 

do 

Va ri ações mone tã ri as de fi nanei amentos vi ncul ados 
ao ativo imobilizado 

* Do exercí ci o 
* Amo rtização de perdas cambiais diferidas 

Lucro (prejuízo) antes do impos to de renda - a 
t rans po rta r 

60.134 

( 500.482) 
126.511) 

( 313.837) 

36.758.405 

( 37.455.809) 
44.080.817 

6.625.008 

( 11.937.250) 
( 85. 866) 

12.023.11 6) 

( 5. 398 .1 08) 

31 .360.297 
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It<ihaJleA de c,wzado. h eJtüc.:o 6.i.ndo em 31/12/1 916( *) . 

Lucro (prej uízo) antes do imposto de 
renda - transporte 

IMPOSTO OE RENDA 

Lucro líqui do (prejuízol antes da 
participação minoritaria 

PARTICIPAÇAO MINORITARIA 

AJUSTE DO PROGRAMA DE ESTA81LIZAÇAO 
ECONOMICA - DL NQ 2.284/86 

Lucro líquido do· exercício (Cz$ 281,35 
por lote de mil ações do capital integra 
lizado no fim do exercício ) . -

31.360.297 

2.764.589) 

28.595 . 708 

53.077 

28 .648 . 785 

334.876) 

28.313 .909 
========== 

* Os valores relativos às operações do período de dois mest;!s , findo em 28 
de feverei ro de 19 86 , foram convertidos para cruzados na paridade de Cr$ 
1.000 po r 1,00 . 

As notas anexas sao parte integ rante das demonstrações financeiras conso1; 
dadas. 

-
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4.4.Z.3 - Vemon4t~ação de o~~gen4 e aplieaçõe4 de ~eCU4604 . 

M<.tha ...... de clWzadO' ExeJtUuo Mndo em 31/12/1986(*) . 

ORIGENS DE RECURSOS 

Das operações sociais 

* Lucro líqui do (prejuízo) 

* Participação dos minoritários no 
resul tado 

* Participação de investimentos relevantes 

* Dividendos recebidos de coligadas 

* Depreci ação e amorti zação 

* Correção monetária do balanço 

* Amortização de perdas cambiais diferidas 

* Va ri ação monetã ri as de fi na nci amentos a 
longo prazo 

* Valor residual de bens baixados do ativo 
permanente 

* Provisão para perdas com investimentos no 
exteri ar 

* Outras origens das operações sociais 

a transportar 

28 .648.785 

53.077) 

( 1.686.395) 

271.584 

10.328.893 

( 6.625.008) 

85 .866 

9 .677.289 

317 .862 

270 .861 

15.941 

41. 252 .601 
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EXeJluc.:o 6i-ndo em 31/12/1986(*). 

Transporte 

De outras fontes 
* Financiamentos 
* Aumento de outras contas do exigível a longo 

prazo 
* Subvenções para investimentos 
* Outras o ri gens 

Total das origens de recursos 

APLICAÇOES DE RECURSOS 

I nves ti men tos 
Imobil i zado 
Diferido 
Transferência de financiamentos para o passivo 
circulante 
Dividendos 
Aumento do realizável a longo prazo 
Outras apl ;cações de recursos 

Total das aplicações de recursos 

Inclusão do capital circulante negativo de empres a 
controlada a parti r do corrente exercício 

AUMENTO ( REOUÇAO) 00 CAPITAL CIRCULANTE 

Ajuste do Programa de Estabilização Econômica - DL 
n9 2.284/ 86 que afetam o capital circulante 

AUMENTO 00 CAPITAL CIRCULANTE 00 EXERC rCIO 

41.252.601 

3.493.829 

2.076.320 
816.365 

70.715 

6.457.229 

47.709.830 

1.245.996 
11 .126.919 

964.068 

8.043.020 
5.448.326 
3.735.577 

649.228 

31.213.134 

685.402 ) 

15.811.294 

560.105) 

15.251 .189 
============ 
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E.",úuo 6<ndo em 3/ /1 2/1 986 1*1. 

VARIAÇOES DO CAPITAL CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
* No início do exercício (convertido na paridade 

de Cr$ 1.000 por Cz$ 1,00 ) 
* No fim do exerc í c io 

Passivo Circulante 
* No início do exercício (convertido na paridade 

de Cr$ 1 .000 por CZ$ 1 ,00) 
* No fim do exercício 

AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCTCI O 

61. 803.874 
97 .894.614 

36 .090 . 740 

50 . 273.653 
71.113.204 

20 .839 .551 

15.251.189 

============ 

* Os va l ore s re l at i vos às ope rações do período de dois meses , f i ndo em 28 
de f evere i ro de 1986 , f o ram converti dos para c ruzados na paridade de Cr$ 
1. 000 por CzS 1,00 . 
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4.4.2.4 - 1" 6o~mação ad~c~o"at. 

A comparação do patrimônio líquidoe do lucro liquidada 

Investidora com os correspondentes patrimônio líquido e lucro 

líquido consolidados pode ser demonstrada como segue: 

Conforme demonstrações 
fi nance; ras da I nves ti dera 

Ajuste do Pro9rama de Esta 
bi1ização Econômica - OL-
nQ 2.284/86 

Receitas financeiras elimi 
nadas do ativo diferi do de 
contro lada , ·em fa se pre-
ope rac; cna 1 ate 1983 

Ajus tes no patrimõni o 1í 
qu ido de controladas 

Lucra na venda de produtos 
em estoque nas controladas. 
líquido de i"l'osto de renda 

Conforme demons trações fi 
nanceiras consolidadas dã 
Investi dora 

Milhares de cruzados 

Patrimônio 
L í qui do 

Em 31/12/1986 

123.868.092 

123.868.092 

( 261 :853) 

45.004 ) 

( F)( 75.463) 

123.485 . 772 

============ 

Lucro líquido 
exercício 
fi ndo em 

31/12/1986. 

28 . 718.021 

( 334.876 ) 

28.383.145 

( 67.357) 

( G)( 1 .879) 

28.313.909 
=========== 
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4.4.3 - R etatõk~o6 da l "ve6 t~ da. 

Esta seçao apresenta o Balanço Patrimonial da empr! 

sa investida elaborado em conformidade com o procedimento ind! 

cada pelo tratamento legal aos RNR: Investidora-Investida. No 

ca s o ab ordado, as demais demonstraç ões contábeis da investida 

nao evidenciaram qualquer efeito destes RNR e, por consegui~ 

te, foram e xcluídas deste estudo. 



ATIVO 
Ci rcul ante 

Ca i xa e Bancos 
Contas a receber 

C1 ientes 
Investidora 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Oevedo res po r fi nanei amentos 

Provisão para devedores duvidosos 

Es toques 
Outros ativos ci rculantes 

Realizãvel a Longo Prazo 
Devedores por financiamentos 
Outros ativos realizáveis a l ongo prazo 

Pennanente 

Inves timentos 
Imobilizado 
Diferi do 

(H) 

· 92 

Em 31/12/ 1986 

( 

1.103.867 

3 .894.751 
89.422 

293.671 

4.277.844 
124.882) 

4.152.962 

3.736.726 
129.413 

9.122.968 

331.458 
35 .891 

367.349 

24 5 .939 
1.207.536 

34.476 

1.487 .951 

10 .978.268 
=========== = 



• , 

PASS IVO 

Ci rculante 

Fornecedores 

Investidora 
Outros 

Contribuições sociais a recolher 
Impostos e taxas 
Dividendos propostos 
Outras contas e despesas a pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital realizado atualizado 
Reservas de capital 
Rese rvas de 1 ucros 
Lucros acumulados 

93 

Em 31/12/1986 

1 .959.452 
379.147 
264.967 
658.222 
143.900 
333.085 

3.738.773 

2.899.076 
1.280.942 

269.904 
2.789.573 

7.239 .495 

10.978.268 
=========== 
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4.5 • CONSIDERAÇDES SOBRE AS DEMONSTRAÇOES COIITÁBEIS RESULTANTES. 

As considerações sobre as demonstrações contábeis re 

sultantes da aplicação do tratamento legal aos RNR: Investido 

ra-Investida estão concentradas , basicamente, na s críticas exa 

minada s na fundamentação teórica e foram classificadas da se 

guinte forma: 

a) custo da i nfo rmação; 

b) demonstrações contãbeis da investi dora; 

c) demonstrações contábeis conso1 i dadas; 

d) demonstrações contábeis da investida. 

Acredita - se que esta classifica ção auxilie o entendi 

menta do assunto. E:nfase maior será atribuída às demonstrações 
. 

contábe i s da investidora. Isto porque. estio mais diretamente 

rel acio na das com o e s tud o . 

4.5 .1 - CU~~O da i~6o~mação 

A adoção do procedimento indicado pelo t r atamento l ~ 

9a1 aos RNR: Investido r a - Investida implica em tornar desneces 

sãrios alguns dados r e lat i vos ã t r a nsação. caso a empresa nao 

proceda a consoli dação das demonstrações contábeis . 

Como observou - se anteriormente, os pr ocedime ntos ado 

tados para a obtenção dos dados revestem - se de uma certa com 

ple xida de qu e r esu lt a em gastos para as socie da des e nvolvidas. 
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Os RNR: Investidora-Investida afetam todas as demons 

trações contábeis elaboradas pela Investidora. Por isso, esta 

seçao subdivide-se da seguinte forma: 

a } Demonstração do Resultado do Exercício; 

b) Mutações do Patrimônio Líquido; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Origens e Aplicações de Recursos. 

4.5.2. J - V ~mo~ ~4açã o do R ~.u!~ado do E X~4CZC~O 

A ORE da investidora ~ diretamente influenciada pelos 

RNR: Inve s tid ora. Investida. Inicialmente o lucro bruto ' (A) 

está seperavaliado em mCz$ 66.76 3 , que é o valor do lu c ro aufe 

ri~o na t ransação. Est e fato comp romet e todos os t otais subse 

qüen tes . 

Outro item também afetado pelos RNR : Investidora-In 

vestida e o imposto de renda (B) Que está superavaliado. Isto 

ocorre porque o Fisco considerou o RNR: Investidora-Investida 

como resultado realizado. 

Embora O Fisco considere que a transação e tributá 

vel. nenhum f ato gerador de IR ocorreu porque. economicamente , 

não houve transfe r~ncia para terceiros. Por iss o , a con trap a! 

tida da exigibi lidade do im posto recolhido deve se r uma conta 

de ativo. O imposto dife ri do (mez$ 2 . 600) c l assificado em Ou 
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t~o~ Aüvo~ C~~ou! a "te~ seria transferido para resultado junt~ 

mente com a realiza ção da re ceita. 

4.5.2.2 - Mutaçõe~ do Pat~mõ"~o lZq~do . 

o lu cro liqu ido ( C) , af e t a do pe l os RNR: In vesti do ra­

Inve sti da, e co nsiderado pela DM PL que, co ns eqüente men t e, de 

mo nst ra um tot a l de patrimôni o líqui do da inve s tido ra que o in 

c 1 ui. 

o lu c ro líqu i do contribui para a f o rma ç ão das s egui.!!. 

te s re servas de lu c ros: 

a ) Legal (C l ) ; 

b) Retenção de Lucros (C 2); 

c) Out r a s (C3). 

Além das rese rvas de l ucros citadas acima. o va l o r 

do lucro l iqui do contrib uiu pa ra a determinação do valor dos 

dividendos dist r ibuíveis aos acionista s . O valor dos dividen 

dos foi registrado parte como Reserv a Espe cia l - Reten ção de 

~ividendos (C4) e parte como re dução do patrimônio líquido (C5). 

Portanto , neste momento , já não e xiste certeza de o~ 

de es tá o RNR : Investidora - Inve s tida da transação estudada . Não 

há certeza se o valor de mCz$ 64.163 ( líquido de IR) está: 

a) superavaliando o pat rimôn io líquido . e /o u 

b ) superava l iando a distribuição de dividendos . 
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No caso de superavaliação do patrimônio líquido. co~ 

parações e análises financeiras podem ficar comprometidas qua~ 

do o valor dos RNR: Investidora-Investida for significativo. 

No caso de superavaliação da distribuição de dividen 

dos, os acionistas beneficiam-se pela ante cipação ue 1 uc ros 

ainda não realizados. Como conseqüência, remessas de lucros e x 

cessivas podem ser efetuadas para o exterior, alem de outros 

fatos que poderiam acarretar uma descapitalização da empresa, 

caso os valores assumam cifras significativas. 

Para a continuidade deste estudo serã assumido o pre~ 

suposto de que o valor dos RNR : Investidora-Investida está re 

gistrado integralmente no patrimônio líquido da investidora; 

por exemplo: Reserva de Retenção de Lucros (C2). Portanto, es 

ta assunção repercute no patrimônio líquido apresentado no Ba 

la nço Patrimonial da Investidora . 

4.5.2.3 - 8aianço Pat4imonial. 

Entendendo-se que o valor do RNR: Investidora-Inves 

tida está registrado na Reserva de Retenção de Lucros (C2), r! 

conhece-se que o total das Reservas de Lucros (D) est á super~ 

valiado. Este valor, que é transportado para o Balanço Patri 

monial da investidora, contribui para a superavaliação do to 

tal do patrimônio líquido e, conseqüentemente, do total do pa~ 

sivo (Dl). 

Como o total do passivo está superavaliado, percebe-se 

que algum ativo sofre o mesmo efeito. Conforme abordado ante 
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riormente, o ativo superaval1ado é, no caso especff1co, o est~ 

que da investida (H). Entretanto, a correspondência implícita 

da superavaliação daquele passivo, na investidora. está regi! 

trado nos investimentos (02). 

Como e possível verificar, o balanço patrimonial da 

investidora pode ser significativamente afetado pelos RNR : In 

vestidora-Investida. 

4 . 5 . 2.4 - V~mon4~4a~~o d~ 04i9~n4 ~ Aptica~Õ~4 d~ R~CU4404. 

A DOAR da investidora também sofre impactos dos RNR : 

Investidora-Investida, ao partir do lucro do período (E), ex 

traído da sua ORE. Neste item está contido o valor de mCz$ 

64.163, correspondente ao lucro obtido na transação em estudo . 

Por outro lado. o valor do ati vo ciAculante no 6i nal 

do penlodo ( E1 ) encont~a-se subavaliado pelo montante de impo! 

t os incidentes sobre o resultad o não realizado ( impost os dife 

ridos) . Conse qüentemente, o it em Aumento do capital c~~culan 

t e do ex ekclc~o ( E2) so fre o mesmo efe ito. Como es t as c if r a s 

estão relacio nadas com operaçoes com uma controlada, julgou - se 

qu e a cla ssi f ic a ção em OpeJLa.çõeh c.o m c. ontlLoladah e c.otigada..6 (E3) 

é ad equada . Por tant o , este i tem ta mbém es tar i a sendo afetado 

pel a tr an sação . 

4 . 5 . 3 - V emo nhtkaçõ e~ c.ontábei h c on~olidadah . 

Na elabora ção das demo ns traçõe s co nsol idad as da ma 

c r o-enti dade, to dos os res ult ados não rea l iza dos são elimi nados 

1 
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(inclusive os RNR: Investidora-Investida). Por isso,- nenhuma 

demonstração consolidada apresenta efeitos relativos a este te 

mo. 

Com o intuito de tornar este estudo mais abrangente, 

sera apresentado o processo de eliminação dos RNR: Investido 

ra-Investida. na elabora ção das demonstrações conso li dadas . Es 

ta apresentação estã organizada da seguinte forma: 

a) eliminação do lucro bruto; 

b) reclassificação do IR; 

c) reclassificação dos encargos; 

d) procedimentos do pe ríodo subseqUente; 

e) informações adicionais. 

A com para ção entre o proces so de co ns olida ção e os 

proc edimento s indi c ad os pel os tratamentos ab o rdad os poderá tra 

zer s ubs id i os i mp ortan t es para o e s tudo . 

4 . 5 . 3 . 1 - Eliminação do tucno b~u to . 

A t ecnica de conso l i dação pressupõ e a e l iminação de 

toda s as operações inte r sociedades. Portanto, to das as ve ndas 

intersocie dades são el iminadas i nde pende nt e me nte de esta rem 

realizadas com tercei r os . Este f ato ocasio na a e l im in açã o do 

valo r dos RNR: Inves tidor a - I nvest i da . Uma das f o rmas de el i mi 

naçao deste valo r s e r á apres en ta da a seg uir. 
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4.5.3. I. I - E!.i.m.i.nação do total da~ v.nda~. 

A empresa estudada, para facilitar os trabalhos de 

consolidação, elimina todas as vendas intersocie dade em contra 

partida do custo dos produtos. Este fato provoca , em caso de 

lu cro não realizado. uma subavaliação dos custos das vendas, 

porque parte destas vendas constam no estoque da entidade. 

No lan çamento que será apresentado abai xo, somente 

serao considerados os valores relativos ao RNR : Investidora-In 

vestida para facilitar a identificação dos mesmos. 

Lançamento 1 - eliminação das vendas intersociedades: 

o - Vendas de Produtos 

c - Custo das Vendas 2.611.860 

Nota-se que o valor do custo das vendas foi credita 

do por um valor superior ao verificado na transação . Este pr~ 

cedi menta facilita, porque possibilita a eliminação, de uma só 

vez, de todas as vendas intersocie dades ocorridas no 

( realizadas ou não ) . 

4.5.3.1.2 - fi~m~nação d o~ ~e~ultadoó nao ~eai~z ad oó : 

lnv e.id.ido~a- lnveót.ida do.il E.il.toque.ó 

pe r i odo 

Como já foi dito, parte das vendas i ntersoci edades 

ainda nao foram realizadas e, por isso, necessitam ser ajust! 

das. 

-
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o ajuste consiste em recompor o valor dos custos das 

vendas que foi e·liminado a maior, pelo valor do lu c ro da tran 

saçao. A contrapartida desta recomposição ê o e.ó,toqu.e que 

agrega o valor deste lucro. O lançamento ê mostrado a seguir. 

Lançamento 2 - Ajus te do Es toque e do Cus to : 

o - Cus to das Vendas 

C - Estoques 66.763 

Este lançamento também facilita o trabalho de canso 

lidação . porque pode eliminar to~os os resultados não realiza 

dos (e não somente os RNR: Investidora + Investida) de uma 50 

vez. 

Efetuados os lançamento s 1 e 2~ os lucros nao real; 

zados da transa ção foram eliminados tanto do Resultado e Patri 

môn;o Líquido consolidado quanto do estoque consolidado. No 

ta - se, entret anto, que os en cargos de vendas relacionados com 

a transação foram deduzidos do custo das vendas. 

4 . 5 . 3 . 2 - V.i6v1...i.me.nto do lm po.óto de. Re.nda: 

Como já f oi abordado anterio r mente, o Fisco tributa 

normalmente a transação como se estivesse totalmente realizada. 

Conceitua l mente, porém. a transação gera um pagamento antecip! 

do de imposto porque ainda não está realizada do ponto de vis 

ta da macroentidade . Tal antecipação figura no item lmpo.ó ,to 

de. Re.nda que , conseqüentemente , acha-se superavaliado por este 
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valor. O lan çamento apresentado abaixo procede o ajuste neces 

sãrio. 

Lançamento 3 - Diferimento do IR : 

O - Outros Ati vos Circulantes-IR 

C - Impos to de Renda 2.600 

A partir de ste lançamento. o item Out40h Ativ o~ Ci 4 

cula nt eh ê ajustado em contrapartida do diferimento do impo! 

to . Este lançamento também permite o ajuste de todos os resul 

tados "ao realizados que estejam registrados no ativo da ent; 

dade. 

4.5.3.3 - R~ct~ .i 6icação do. ~nca~9 0' . 

Sob re a transação e stu dad a ainda i nci dem encargos 50 

bre vendas não 'realizadas com terceiros. Por isso, o estoque 

ain da es ti superava liado pelo valor de stes e ncargos . O ajuste 

de co rrente deste fato ê o seguinte: 

lançamento 4 - Diferimento dos encargos de Vendas : 

D - Outros Ativos Circula ntes 

C - Es toque 90.370 

Este lan çamento procede o diferi mento dos encargos e 

o ajuste do valor do estoque. Identicamente aos lançamentos 

ante riores, todos os encargos regi st rados nos estoques da enti 

dade poderão ser ajustados independentemente dos tipos de re 
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sul todos nao realizados verificados. Este procedimento simpll 

fico os trabalhos de consolidação. 

4.5.3.4 - P~ocedimentoh do pe4Zodo hubheqü ente . 

A transação estudada possui apro xima damente um giro 

de 15 dias . Por isso. é válido considerar que no final do prÉ. 

ximo perl0do ela estará totalmente realizada. Por causa deste 

fato. todos os lan çame ntos efetuados devem ser revertidos. 

Entretanto, como uma forma de simplificar os traba 

lhos de consolidação. bastaria considerar somente as partidas 

que afetam o resultado do exercício . Este procedimento parece 

lógico porque: 

a) o JW..I>uUado do exeMlc<.o ..... pJW..l>enta a aCllmu.t.ação de 

valOJl.eh dU/UV1.te um de.twnü""lo plVlÃ.odo. enq uan.to o . 
balanço pcWU.morU.a.t Itepltehen.ta uma po6.i.ção num dado 

momento no tempo e no U paç.o . 

b) a .té~>Úea de eOMoUdação ê pltOeed.i.da a pa.!Lt.iA de 

p<VI.Üdl11> ex.tJtaeon.tiibw. não aidando a eon.to.b.il..i.da 

de de nenhuma dI1.l> .ac<.edadeh envolv.idl1.l>. 

Portanto , as partidas que afetem o resultado do exer 

cicio consoli dado devem ser revertidas na elaboraçio da ORE con 

solidada do período subseqüente. Caso contrário , o resultado 

final estaria subavaliado pelos valores eliminado s no período 

anterior. 

A elaboração do balan ço patrimonial do período subs~ 

qüente deve representar o valor dos itens patrimoniais de pr~ 
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priedade da ent1dade. em 31/12/87. Ele serã elaborado com ba 

se nos balanços patrimoniais das sociedades que pertencem ã en 

tidade. procedendo-se as devidas eliminações. Por cons eguinte, 

as partidas de re versão do período subseqüente, que somente af! 

tem itens patrimoniais, são desnecessárias. Por isso, os lan 

çamentos merecedores de atenção restringem-se aos de numero 1, 

2 e 3. 

Cabe, ainda, desta car que o lançamento 1 ê compe ns! 

do com o registro da venda para terceiros. Por isso, este lan 

çamento também torna-se de snecessár io . Entretanto. es te lan ç! 

menta bai xa um estoque s upe rava liado porque os livros das 50 

ciedades não foram alterado s e , conseqUentemente, contêm o lu 

e ro da trans ação eliminada no processo de consolidação do p! 

ríodo anterior. Por causa deste fato, a reversão dos lanç~me!! 

tos 2 e 3 torna - se necessária no período subseqüente ao dos 

seus registros iniciais. 

Contudo, as contrapartidas dos ajustes do custo da 

venda e IR, no lançamento de reversão, consistem em ativos (e~ 

toque e outros ativos circulantes ) . Como foi visto anterior 

mente, estes itens são desnecessários no processo de consolida 

ção do período subseqüente. Portanto, simplificando bastante 

o trabalho de consolidação , as parti da s (simp les) necessárias, 

sao as seguintes: 

lançamento 5 

C Cus to das Vendas 
p/ acertar o custo 66 . 763 

D - Imposto de Renda 
acerto do I R 2.60D 
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A partir do registro da venda a terceiros e a reduçõo 

do custo das vendas (lançamento 5), o resultado nao realizado, 

eliminado no e xercício anterior, é reconhecido no exercício 

subseqüente. Desta forma. o processo de consolidação deste exer 

cicio ê efetuado de uma forma bastante simplificada. 

Por adotar este conjunto de procedimentos, nenhuma 

demonstração contáb il consolidada sofre o efeito dos RNR:lnv.es 

tidora-Investida. Por isso, a técnica de co nsolidação mostra­

se bastante adequada para apresentar informações sobre a enti 

dade como um todo. 

4.5.3.5 - lnóo~maçõe~ adicionai~. 

Como foi visto. os RNR: Investidora-Investida estão 

registrados no lucro e no patrimônio líquido da investidora e 

o mesmo nao ocorre no consolidado. Este fato provoca diferen 

ças que, concei tualmente, não deveriam existir (ver nota 21 da 

pãgina 52). Por causa di sso a CVM S exige a demonstração des 

tas diferenças (apresentada na seçao 4.4 . 2.4. deste estudo). 

Na demonstração que compara o patrimônio líquido da 

investidora e o consolidado, encontra-se o valor de mCzS 75 .463 

relativo aos lucros em vendas de produtos em estoque nas contro 

ladas. líquido de imposto de rend a (F) . Neste item esti conti 

do o valor de mCzS 64.163 referente ao RNR:Investidora-Investi 

da apurado na transação estudada . A diferença entre estes dois 

valores representa um conjunto de RNR: Investidora-Investida orig..:!. 

nados por re la cionamentos com as demais empresas que compõem a 
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entidade. Esta diferença nao merecera maiores aprofundamentos 

devido ã insignificância destas em relação a que está sendo es 

tudada. 

Nesta demonstração, parte-se do patrimônio líquido da 

investidora que sofre acréscimos e reduções de valores que a 

contabilidade desta empresa não tinha a possibilidade de regi! 

trar. Com este procedimento, chega-se ao valor do patrimônio 

líquido consolidado que se apresenta como o mais adequado. Es 

ta afirmação confirma-se pela própria apresentação do relatõrio. 

Portanto, tudo parece indicar que o patrimônio líqul 

do da investidora não deveria conter o valor dos RNR:Investido 

ra-Investi da. 

o valor de mCz$ 1.879, referente aos lucros em vendas 

de produtos em estoque nas cont rolada s, líquido de impo sto de 

renda ·( G) , correspo nde aos valores dos lucros nao realizados 

intersociedade s do ano, deduzido s do s valores dos lu c ros, rea 

lizados com terceiros neste período e que tenham si do elimina 

dos no exercício anterior. 

Caso o RNR: Investidora-Investida fosse eliminado na 

DRE da investidora e somente reconhecido quan do da s ua realiz~ 

çao, a diferen ça entre este relatório e a ORE consolidada nao 

existiria. 
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4.5.4 - V.mO"6t~açÕ'6 oo"tãb.~6 da ~"v'6t~da. 

Das demonstrações contãbeis elaboradas pela investi 

da, somente o balanço patrimonial e afetado pelo RNR: Investi 

dora-Investida. Este efeito é sentido no item Estoques (H) que 

se mostra superava liado pelos seguintes fatores: 

a) lucro da transação. líquido de IR (mCz$ 64.163); 

b) imposto de renda (mCz$ 2.600); 

c) encargos de vendas (mCz$ 90.370) ,' 

Estes valores sao eliminados no processo de cansol; 

dação, como foi visto anteriormente. Entretanto, no balanço 

patrimonial da investida, o valor dos estoques permanecem SUP! 

rava1iados num montante de mCz$ 157.133. 
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4.6 - RESUMO DO cAPTrULO. 

Neste capítulo foi visto que a adoção do tratamento 

legal implica em uma economia de custos das informações contá 

beis, principalmente, no caso de empresas que não procedem a 

consolidação dos relat6rios contábeis. No caso estudado, esta 

economia foi, em grande parte, reduzida devido às eliminações 

efetuadas através desta tecnica. 

Verificou-se, tambem, que o valor dos RNR: Investido 

ra-Investida, embora pouco significativo no contexto desta em 

presa, afetou todas as demonstrações contábeis da investidora. 

o balanço patrimonial da investida e a igualdade entre lucros 

liquidos e patrimônios líquidos da investidora e consolidado . 

Outro fato constatado neste capítulo e a adequabili 

dade com que a técnica de consolidação dos relatórios contábeis 

proces sa a transa ção estudada. Esta técnica utiliza as forma s 

mais puras dos conceitos contábeis para tratar desta e de ou 

tras transações . 
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NIJr AS VO CAPTTULO 

1 Quanto tempo os bens pennanecem, em média, registrados no ativo da inve~ 
tida. Poderia ser aproximadamente apurado atraves do seguinte cálculo: 

I (Va lor da transação) + (Va lor anual das vendas para a 

controlada) I x 360 dias . 

Este cálculo pode conter falhas por considerar as vendas homogeneamente 

distribuídas durante o ano. 

2 Este valor é apurado a parti r do LUCRO I PREJUTZO I ANTES VO IMPOSTO VE 

RENVA (deduzido dos ajustes da equivalência patrimonial, inclusive AJUSTES 

VO PROGRAMA VE ESTABILIZAÇÁO ECONOMICA - OL 2284/86) dividido pelo lucro 

bruto. 

3 ENCARGOS VE VENVAS e o tenno utilizado pela empresa que equivale a VEVU 

ÇOES VE VENVAS. 

4 Optou -se pela apresentação deste relatõrio devido ã exigência legal de 

sua publicação. A adequabilidade da DOAR consolidada pode ser passível de 
discussões e mereceria um estudo mais aprofundado. Contudo, tal aspecto fo 

ge ao es copo deste estudo. 

5 Brasil, Instrução CVM 15 de 03 de novembro de 1960, Artigo 21, Alínea F. 
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CAPfTU LO V 

TRATAMENTO LEGAL DERIVADO 

5. I - CONSIDERAÇDES GERAIS: 

Este capitulo apresenta os efeitos dos RNR:INVESTIDO 

RA - INVESTIDA*, nas demonstrações contábeis das empresas envol 

vida s na transação estudada anteriormente, considerando-se a 

utilização do tratamento legal derivado. Sua estrutura ê a se 

guinte: 

.) procedi menta -; ndi cada ; 

b) demonstra ções contãbeis re s ultantes ; e 

c) considerações sobre as demonstraç ões contábeis re 

sultantes . 

5 . 2 - PROCEDIMENTO INDICADO: 

Em conformidade com O estudo desenvolvido anterionnen 

te , o procedimento indicado pelo tratamento legal derivado con 

siste em diferir o valor do RNR: Investidora - Investida na con 

tabilidade da investidora . 

* Serão consideradas as duas c la ssificações mencionadas para o diferimen 
to, ou seja , Resultados de Exercícios Futuros e Patrimônio líquido . 
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Com base nas dados da transaçio. foram elaborados os 

seguintes lançamentos, na investidora, para colocar em prática 

o procedimento indicado por este trata mento: 

ou 

e 

ou 

lançamento ó: diferimento da receita 

O - Vendas Brutas 

C - Resultados de Exercícios Futuros-Receitas 

RNR: Investidora ~ Investida 

o - Vendas 8rutas 

C - Reservas (patrimãnio líquida) 

RNR: Investidora" Investida 

2.611.860 

2.611 .860 

Lançamento 7: di feri mento dos custos e despesas associadas a 

recei ta di f e ri da: 

O - Resultado de Exercícios Futuros 

Custos e Despesas - RNR: Investidora" Investida 

C - Encargos de Vendas 90 .370 

C Custo dos Produtos Vendidos 2.454.727 

c - Impas to de Renda 2.600 

2.547.697 
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o - Reservas (patrimôni o lfquldo) 

RNR: Investidora + Investida 

C - Enca rgos de Vendas 

C - Cus to dos Produtos Vendi dos 

C - Imposto de Renda 

11 2 

90.370 

2. 454.727 

2.600 

2.547.697 

Estes lan çamentos parecem atender adequadamente as 

exigências do procedimento indicado pelo tratamento legal der; 

vado. Com este procedimento, o valor do resultado nio realiza 

do da tra n s ação (mCz$ 64.163) foi diferido e está registrado no 

REF (o u patrimônio líquido) da investidora. 

Como os lan ç amentos apresentados não saa extra-contã 

beis, os relatórios contábeis da investidora sofrerão modifica 

ço es. Portanto, o processo de co nso lida ção das demonstrações co.!! 

tãbeis deve ser modificado. A eliminação da s vendas, em contra 

partida dos custos dos produtos vendid os ê alterado para a eli 

minação do REF (ou patrim~nio lfquido) . Ou seja : 

Lançamento 8: elimina ção do REF (no Pl não há lançamento neste 

momento) 

O - Resultado de Exercícios Futuros-Receita 

RNR : Investidora -to Investida 

C - Resultado de Exercícios Futuros 

Custos e Despesas - RNR: Investidora -+ In 

vest i da 2 .547.697 
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Observa-se que ainda resta o valor de mCz$ 64 .163 na 

rubrica REF-Receita. Este montante corresponde aos RNR: Inves 

tidora ..... Investida, líquido de imposto de renda, que superav! 

lia o estoque da investida. Portanto, o lançamento 2 deve ser 

modificado para representar adequadamente a situação. Esta mo 

dificação ê apresentada abai xo: 

lançamento 9: Eliminação do RNR: Investidora-Investi da do esta 

que da investida) 

O - REF- Receita (ou Reservas-PL) 

RNR: Investidora"'" Investida 

C - Estoque 64.163 

Nota-se que os valores do lançamento supra e o 09 2 

nao sao idênticos. A diferença entre estes valores corresponde 

ao montante de imposto de renda incidente sobre a transação. 

Como no lançamento 7 o item lmpo~~o de Renda ja foi 

ajustado na investidora, resta somente retirar o valor do 

posto de renda dos estoques, uma vez que o lucro (líquido 

IR ) de mCz$ 64.163 f oi eliminado pelo lançamento 9. 

i m 

de 

Portanto , o lançamento 3 deve ser modificado, confor 

me apresentado abaixo: 

Lançamento 10: diferimento do IR 

o - Outros Ativos Ci rculantes 

C Estoques 2 .600 
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Considerando-se os lançamentos 4, 9 e lO , o item E~ 

toquu serã reduzido no montante de mCz$ 157.133 . Este total 

corresponde, exatamente, a superavaliação dos estoques na in 

vestida e que deve ser eliminado na consolidação das demonstra 

çoes contábeis . 

As modificações nos lan çamentos da consolidação pr~ 

porcionaram somente a rec la ssificação dos encargos de vendas 

que estavam reduzindo o custo dos prod utos vendidos. Entretan 

to, esta alteração nos relatórios contábeis consolidados nao 

parece ser suficiente para suportar a apresentação destes rela 

tõrios modificados. 

5.3 - DEMONSTRAÇDES CONTÃBEIS RESULTANTES 

Esta seçao tem o objetivo de apresentar as demonstra 

çoes contábe is que levam em con ta o diferi me nto do RNR:lnvesti 

dera-Investida. Esta apresenta ção estrutura-se da 

fo rma : 

a ) Balanço Patrimonial; 

b ) Demonstração do Resu1 tado do Exercício; 

c) Demonstração de Origens e Aplicações de 

d) Demons tração das Mutações do Patrimônio 

seguinte 

Recursos; 

l íqui do. 

Estes relatórios apresentam a classificação do dife 

rimento dos RNR: Investidora - Investida no REF da Investidora. 

Este procedimento visa demonstrar os relatórios que melhor des 



115 

tocom o diferimento destes resultodos noo realizados. Além dis 

50, acredita-se que as diferenças entre as classificações nao 

são tão significativas a ponto de merecer a apresentação de 

dois conjuntos de relatórios contábeis. 



5.3.1 - B"t"n~o P".tlUmorU."l 

CIRCU LANTE 
Cai xa e bancos 
Títul os e val ores mobiliários 
Contas a receber 

A T I V O 

* Clientes , inclui Cz$ 4.031.1 36 mil de duplicatas 
endos sadas por controladas 

* Cont roladas e cal i gadas, pri nci pa 1 mente po r vendas 

* Provisão para créditos de liquidação duvidosa 

* Fornecedores, emprei te; ros, contratantes e outros 
adiantamentos 

* Outras contas a receber 

Estoques 
Outros ativos ci rculantes 

REALlZAVEL A LONGO PRAZO 
Titulos e va l ores mobil i ários 
Fi nanci amentos l iquidáveis em parce l as 
Cont as a recebe r 
Controladas e coligadas 
* Adiantamentos para aumento de capital 
* Contas a receber 
Empréstimos compulsõrios a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRJIs 
Outros ativos realizáveis a longo prazo 

PERMANENTE 
Investimen tos 
* Controladas e coligadas 
* Outros investimentos 
lmobi l i zado 
Diferido 

(As notas anexas são parte i ntegrante das 
demonstrações financeiras) 
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Em 31 de dezembro 
de 19B6 

( 

3.943.79 7 
5 .391. 611 

14.762.631 
5.726.16B 

20.4BB.799 

8 .500 ) 

20.450 . 299 

1.013.450 
582.58B 

22.076.367 
39.454.330 
1 .50B. 776 

72.674. BBl 

1 . 266 
4.500 .529 
1. 649. 150 

1.957 . 769 
125.030 

1.056 .227 
25 .553 

9 .315.554 

53.950 . 195 
404.538 

67.793 . 561 
271 . 369 

122.449.663 

204 .440.098 
=========== 
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CIRCULANTE 
Financiamentos 

PASSIVO 

Depõsi tos em moeda estrangeira a ordem do Banco 
Central do Brasi l 

Fomecedores e empreitei ros 
Impostos e taxas 
Entidade Governamental 
Creditos para unifonniza ção do custo de fre tes nos 

preços de produtos 
Créditos da União para subsídio / compra de materiais 
Dividendos propostos 
Contribuições sociais a recolher 
Controladas e coligadas 
Outras contas e despesas a paga r 

EXIGrVEL A LONGO PRAZO 
Financi amentos 
Depósitos em moeda estrangeira a ordem do Banco 

Central do Bras il 

Cont ro 1 adas e cal ; gadas 
Créditos da Un i ão para aume nto de capita l 
Outras contas e despesas a pagar 

RESULTADOS DE EXERCrCIOS FUTUROS, LrQUIDO 
Resultados não Realizados: Investidora-Investida 

PATRIMONIO LrQUIDO 
Capital realizado atualizado 
Reservas de capi tal 
Reserva de reavaliação 
Reservas de lucros 
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Em 31 de dezell'b ro 
de 1986 

( 

46.352.229 

26.784.819 ) 

19.567.410 

12. 345.760 
5.282.894 
1.373.94 7 

4.014.828 
1.062.679 
3.723.522 
2 .676.857 
1.198.660 
2.891.279 

54.137 .8~6 
=========== 

30.123.679 
. 

6.731.713 ) 

23.391.966 

2.598 .886 
421 .533 

21 . 785 

26 .434 .1 70 

64.163 

50 .516.265 
997.373 

10 .486 .439 
61. 803 .852 

123.803.929 

204 .440.098 
=========== 
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5.3.2 - V.mo".t~4ção do ~ •• utt4do do ••• ~cZc~o 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas 
* Produtos 
* Serviços, principalmente fretes 

Encargos de vendas 

RECEITA OPERACIONAL LTQUIOA 
CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 

Lucro bruto 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Vendas 
Fi nancei ras 
* Despesas financeiras 
* Receitas financeiras 
Gerais e administrativas 
* Honorários da Diretoria e do Cons . de Acini ni stração 
* De administração 
Tri butãrias 
Custos cl pesqu i sa e desenvo l vi mento 
Out ras des pes as ( receitas ) operacionais . H qui do 

PARTICIPAÇOES EM CONTROLADAS E COLIGADAS 
Ganhos 
* Equivalência patrimonial 
* Real i zação de reserva de reav. em cont roladas 
Perdas 
* Equiva lên cia patrimonial 

l uc ro ope rac; Dna 1 

REC EITAS (DESPESAS) NAO-OP ERACIONAIS 
Recei tas eventuais 
Va riações pat rimoniais, líquido 

TRANSPORTE 

Mi 1 ha res de cruzados 

Exercício findo em 
31/ 12/ 1986* 

(A) 

(B) 
(C) 

( O) 
(E) 

(f) 

(G) 

186. 882.716 
2.030.638 

188.913.354 
26.907.387 

162.005.967 
102.615.285 

59.390.682 

480.775 

9.151 . 735 
( 2.585.201) 

6.703 
3.750.521 
1.1 63.367 

15. 815 .545 
480 .265 

28.263 .71 0 

4 . 249.475 
1.540 .200 

2.1 26 . 779) 

3 .662 .896 

34.789.868 

15.779 
25.099 

40 .878 

34.830 . 746 



TRANSPORTE 

CORREÇOES E VARIAÇOES MONETARIAS 
Correção monetária do balanço 
* Do patrimônio líquido 
* Do ati vo pennanente 

Variações monetárias de financiamentos vinculados 
ao ativo imobilizado 

lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
IMPOSTO DE RENDA 

Lucro (prejuizo) do período 
AJUSTES DO ·PROGRAMA DE ESTA81LIZAÇAO 
ECONOMICA - DL nQ 2.284/ 86 

Lucro líquido do exercício (Cz$ 281,40 'por lote de 
mil ações do capital integralizado no fim do exer 
cicio) 

11 9 

34.830.746 

( 35.630.966) 
41.021 .689 

5.390.723 

( 9 .250.932) 

in( 
3.860.209) 

30.970.537 
2.316.679) 

(J) 

( K) 

28.653.858 

334.876) 

28.318.982 

============= 

* Os valores relativos ao período de dois meses, f indo em 28 de fevereiro 
de 1986 . foram convertidos para cruzados na paridade de Cr$ 1.000 por eZ$ 
1,00 . 

As notas anexas são pa rte ; ntegrante das demonstrações f i nance; ras . 
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5.3.3 - Vemon6t4ação da6 o4igen6 e aplicaçõe6 de 4eC"~o6. 

ORIGENS DE RECURSOS 
Das operaíões sociais 
* Lucro l1quido (prejuízo) 
* Participação no patrimônio líquido de controladas 

e coligadas, líquido 
... Dividendos recebidos de controladas e coligadas 
... Depreciação e amortização 
* Correção monetária do patrimônio 1 íquido e do ati 

'10 permanente 
... Operações com controladas e coligadas 
... Variações monetárias de finane. a longo prazo 
* Valor residual de bens baixados do ativo perm. 
... Outras origens das operações sociais 

De outras fontes 
... Financiamentos 
... Aumento de outras contas de exig. a longo prazo 
... Créditos e subvenções para investimentos 

Total das origens de recursos 

APLICAÇOES DE RECURSOS 
Investimentos 
lmobil i zado 
Diferido 
Transferência de finanes. p/ o passivo circulante 
Di videndos 
Aumento do realizável a longo prazo 
Outras aplicações de recursos 

Total das aplicações de recursos 

AUMENTO (REoUÇAO) DO CAPITAL CIRCULANTE 
Ajustes do Programa de Estabilização Econômica 
- DL nQ 2.284/86 que afetam o capital circulante 

AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCrCIO 

Mil hares de cruzados 

Exerci ci o fi ndo em 
31/12/ 1986* 

(A) 28.653.858 

3.662.896) 
406.037 

7.024 .533 

( 5 .390.723) 
(B) 1.522 .624 

9.140.90B 
79.792 
23.76B 

(C) 37.797.901 

3. .303 
295 :870 
717.836 

4.410.009 

42>.207.910 

2.807 .527 
9 . 334.693 

8 .523 
7.412 .991 
5.333 .693 
2 .863.661 

6.518 

27.767 .606 

14.440 . 304 

( 560.105) 

13.880.199 
=========== 



VARIAÇOES DO CAPITAL CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 
* No início do exercício (convertido na paridade de 

Cr$ 1.000 por CZ$ 1,00) 
• No fim do exercício 

PASSIVO CIRCULANTE 
* No início do exercício (convertido na paridade de 

Cr$ 1.000 por Cz$ 1,00) 
* No fim do exercício 

AUMENTO DE CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCrCIO 

• 

1 21 

48.348.710 
72.674.881 

24.326.171 

43.691.864 
54.137.836 

10.445.972 

13.880.199 
============ 

Os valores relativos ao período de dois meses, findo em 28 de fevereiro 
de 1986, foram convertidos para cruzados na paridade de Cr$ 1.000 por Cz$ 
1,00. 

As notas anexas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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5.4 - COWS1VERAÇOES SOBRE AS VEMOWSTRAÇOES COWTÃBE1S 

RESULTAWTES 

As principais considerações relativas às 
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demonstra 

çoes contábeis resultantes da aplicação do tratamento legal d! 

rivado aos RNR: Investidora-Investida relacionam-se com o estu 

do desenvolvido sobre suas principais críticas. Esta seção sub 

divide-se da seguinte forma: 

a) Custo da informação; e 

b) Demonstrações co
'
ntábeis da investidora. 

5.4. J - Cu.hto da .in601lmação 

A adoção do procedimento indicado pelO tratamento 1! 

9a1 derivado aos RNR: Investidora-Investida realmente implica 

em gastos na obtenção dos dados sobre a transação. Estes ga� 

tos parecem assumir um grau de importância. uma vez que os pr� 

cedimentos utilizados revestem-se de complexidade. 

Portanto, a utilização do tratamento legal derivado 

deve sofrer uma anãlise de c.u�.to velL6u.6 bene6Zc..io.6 para que es 

tes gastos somente sejam efetuados, caso as alterações nas in 

formações contãbeis sejam capazes de influenciar na decisão do 

usuário (relevância. materialidade). 

S. 4.2 - Vemon.6.tJtaçõe.6 c..on:tábe.i.6 da .inve.6udoJta 

A a presentação dos comentários a cerca das demonstra 

çoes contábeis modificadas da investidora subdivide-se em: 



124 

a) Demonstração do Resultado do Exercício; 

b) Demonstração da s Mutações do Patr imônio Líquido; 

c) Balanço Patrimonial; e 

d) Demonstração de Origens e Apli caçõe s de Recursos. 

5.4.2.1 - Vemon~t4ação do 4e~ utta do do exe4clcio · 

o tratamento legal derivado acarreta um numero sign! 

ficativo de modificações na ORE da investidora, em relação com 

o mesmo relat5rio preparado segundo o tratamento lega l. 

Em primeiro lugar, o item V~nd". - P,,-odu.to. (A) sofre 

uma redução no valor da transação (mCz$ 2. 811.860) . Este fato 

proporciona a eliminação do valor da venda que gerou 05 RNR: 

I nvestidora-Investida, ora transferido para ocorrer o seu dife 

rimento. Em cons eqüên cia . o valor da Receita Ope4acional 64U 

ta (B) também sofre a mesma redução. 

o item fnca4go~ de Vendah (C) ê reduzido no valor de 

mCzS 90.370. referente aos encargos que i ncidiram sobre a tran 

saçao. Com a modificação dos itens "B" e "C", o item Rec.e..<. .ta 

Opekac...<.onat LZqu"('da (O) também alterou - se. 

o CutJ.to dotJ PJt..odu.to~ e Se.kv.iç.O.6 Vend"<'do.6 ( E) foi re 

duzido pelo va l or de mCz$ 2 . 454 . 727 . Este valor corresponde ao 

• o tratamento da eliminação pressupõe idênticos efeitos na ORE. Por iss o . 
julgou-se desnecessária a apresentação deste relatório e seus correntãrios 
no capitulo subseqüente. 

-
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custo dos produtos transferidos para a investida e que nao sai 

ram da macroentidade . Por isso também devem ser diferidos. 

Adotando-se este conjunto de procedimentos. o item Luc~o 84uto 

(F) nio mais registra o valor dos RNR: Investidora-Investida . O 

mesmo ocorre com 05 i tens LuclLo Ope.lLac..i.onal (G) e LuclLo (ou p"'!. 

jtÚzol An.te. do Impo • .to de Renda (H). 

Como a transação foi eliminada, nao há fundamento p~ 

ra que o imposto de renda recolhido seja considerado como des 

pesa . Por i550 • . 0 valor do item lmpo ~to de Renda (I) deve ser 

reduzido no montante de mez$ 2.600, referentes ao IR incidente 

sobre a transação. 

Considerando todas estas alterações ocorridas, os 

itens L u~"-o (p"-ejtÚzol do Pvt1.odo (J) e Lu ~"-o L.tqu.i.do do Exe"­

~Z~~o (K) foram alterados pelo valor de mCz$ 64.163. Este va 

lar corresponde, exatamente, ao montante liquido do .RNR: Inves 

tidora-Investida . Este fato apresenta-se como um grande avan 

ço conceitual . 

Neste caso específico, no e xerc í cio seguinte , o valor 

difer i do se realizaria e seriam incluídos na ORE do período 

subseqüente. Es te procedimento contribuiria para eliminar a 

difere nça entre o lucro líquido da investida e o do consolida 

do proveniente desta transação. 
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levando-se em conta o tratamento legal derivado com 

classificação no diferimento em REF, a primeira alteração na 

DMPl consiste na transferência do resultado do e xercício para 

lucros acumulados (A). Como o valor do lucro liquido foi redu 

zido com o diferimento dos RNR: Investidora-Investida, esta 

transferência acarreta um patrimônio líquido menor no final do 

período (B). 

Neste ponto, parte - se do pressuposto que o valor do 

RNR: Investidora-Investida (mCz$ 64.163) estava registrado no 

item R~enção de LuC40' (C), • e xemp lo do capítulo anterior. 

Com isso, este item deve ser reduzido no montante de mCz$ . . .. 

64.163. Este procedimento acarreta a redução dos totais de - R,! 

.tenção de Lu cJto<ó (O) e Reh eJtva..6 d e Luc.JLO.6 (E). nes te mesmo mon 

tante. 

Atraves deste procedimento apontado anteriormente I 

efetua-se a eliminação do s RNR: Investidora-Investida do patri 

mônio líquido da investidora. 

5.4.2.3 - Balanço Pat4imonial 

o tratamento legal derivado proporciona poucas modi 

ficações na elaboração do balanço patrimonial I em relação ao 

* O tratamento da eliminação pressupõe idênticos efeitos na DMPl. Por is 
so, cons; derou-se desnecessária a apresentação deste relatório e seus co 
mentãrios no capítulo subseqüente. 
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apre s entado pelo tratamento legal . Adotand o-se a classifica 

ção do diferimento em REF, verifica-se uma modificação no pa~ 

sivo da investidora . Esta modificação consiste numa redução das 

Re.4e.JLVa..6 de LUCJt0 4 , em contrapartida de um a c résci mo de Re..óu..t. 

t ado . d e Exe-tc.<cú . Futu-to. - aqlÚdo , no valor de mCz$ 64.163. 

Percebe-se, então, que o destaque dos RNR: Investid~ 

ra-Investida fi ca por conta de sua classificação em REF. uma 

vez que nenhuma modificação ocorreria, nos itens do balanço p! 

trimonial da investidora, com Sua classificação no patrimônio 

líquido. Com isso. este total permaneceria superavaliado, con 

siderando-se o entendimento economico da entidade. 

A diferença entre o patrimônio líquido da investido 

ra e o do cons olidado seria eliminada somente na hip6tese . de 

c la s sifica ção do di ferimento no grupamento REF . 

rio , a d i f ere nça conti nuaria existi nd o. 

5. 4.2 . 4 - V emonót~ação de 04igenó e Apli~açõe6 de 

ReouMo, (VOAR) 

Caso contrá 

A aplicação do tratamento legal deriv ado nao propoi 

ciona alte r ações significativas na DOAR. Ado t ando - se es t e tra 

tame nto , somente os i t ens Luc~o Li.quido (A) e Ope.JLaçõe.ó c.om Con 

tllo.c.adaó e. Col.igadaó (6) so f reram modificações. 

o lucro líqui do (AI, f oi red u zi do em mCz$ 64 . 163,co[ 

r espondente ao va l or do dife r imento . Enq uanto isso , o valor 

das operações com controladas (6) f oi i nc r ementado pelo mesmo 

-
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montante da redução do lucro líquido. Este incremento decorre 

do entendimento de que a transa ção que gerou o RNR: Investido 

ra-Investida não pa ss a de uma transferência interna de 

50S. 

recu r 

Considerando estes aspectos, o total de 04igen~ de 

Re.c.ull..6o.6 da.6 Ope.llaçôe.6 S oua.i..ó (C) não sofre modificação, dev2.. 

do a compensação entre o decrés c imo e o acréscimo ocorridos nos 

itens "Ali e 1'8", respectivamente. Com isso. os valores 5ubse 

qUentes tambem apresentam-se inalterados. 

5.5 - RESUMO 00 CAPTTUL O. 

A adoção do tratamento legal derivado, mostrada nes 

te capítulo, eviden cia um acréscimo de custos na elaboraçao e 

divulgação das i nformaç ões contãbeis. Isto porque a utiliza 

ção deste tratamento impl i ca na existência de control es para 

identi f icação dos RNR: Investidora-Investida. No caso estuda 

do. este aum ento de custos é reduzido porque a i nvestido ra já 

determi na o montante destes resultados não realizados para fins 

de consolidação das demonstra ções contábeis. 

o desenvolvimento do capítulo também mostrou que o 

destaque do s RNR: Investido ra-Investida não altera significat..:!. 

vamente as demonstrações contábeis elaboradas con f orme o trat~ 

menta legal. Muit os itens continuam superavaliados e o seu de! 

taque quase passa de sapercebido pelo usuário, principalmente 

quando c l assificado no patrimônio líquid o. Isto só não ocorre 

na ORE da investidora. cujo valor ê totalmente eliminado. 

-
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Um aspecto importante consubstancio-se no entendime~ 

to de que os RNR: Investidora-Investida não devem ser conside 

rados realizados e, portanto, incluídos na ORE da Investidora. 

Este fato, proporcionado pela adoção do tratamento legal der; 

vado, identifica-se com a técnica de consolidação das demonstra 

ções contábeis, que, em princípio. ê a forma mais adequada de 

processar a transação. 



CAPTTuLO VI 

TRATAMENTO DA ELIMINAÇAO 

6 . I - CONSIDERAÇOES GERAIS . 

o objetivo principal deste capítulo co nsub st an ci a-se 

na apresentação dos efeito s ocorridos na s demonstra ções contã 

beis da investi dora prov eniente s da util ização do t ra tamento 

da eliminação so bre a transação em estudo. Sua estrutura e a 

seguinte: 

a ) procedimento indi c ad o ; 

b ) demo ns tra çõ es cont ãbeis re s ultantes; 

c) come ntári os sobre a~ de mo ns traç5 e s co ntibe is 

re s ultantes . 

6 . 2 - PROC EDJMENTO IN DICADO . 

o p rocedimento indicado pelo tratamento da el iminação 

cons i ste em elimina r os RNR: I nvestidora-Investida no a juste 

da equiva lên cia patr imo ni al . Com base nestes comen tá rios e nos 

dados da t r ansação . elaboraram-se os seguintes lançamentos para 

aplicar o procedi mento ind ic ado pelo t r atame nto da el imin ação : 
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Lançamento 11: redu ção do ajuste do investimento 

o Ganhos com Equival ência Patrimonial 

c Investimentos - Con troladas e Coligadas 157.1 33* 

Este lançamento estorna o lançamento inicial do aju! 

te da equivalência patrimonial I elaborado segundo o procedime~ 

to indicado pelo tratamento l ega l . Na verdade, caso este prE. 

cedi me nt a legal não fosse utilizado inicialmente. o lançamento 

do ajuste da equivalência seria o seg uinte: 

Lançamento 12: lançamento ini cia l do aju ste da 

equivalência patrimonial, segundo 

o tratame nto da eliminação : 

o Investimentos - Controladas e Coligadas . 

c - Ganhos com Equivalência Patri",nial 1 .037.464 

o valor de mez$ 1. 037 . 464 foi determinado da segui~ 

te forma (em milhares de cruzados): 

* 

Ajuste da EP antes dos RNR: Investidora - Invest1 

da .. . .. . . .. ........... ... ........... . ..... . . . 

RNR: Investi dora- Investi da ... ... .... ...... .... 

Valo r do ajuste ....... ..... . . ... . .. . .. . . .... . . 

( RNR : Investidora - Investida) + (IR) + 

(encargos ) : mcz$ 157.133. 

1.194.59 7 

157 .133 

1.037.464 
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Este seria o procedimento básico para a aplicação do 

tratamento da elimina ção . O pro ce dimento complementar poderia 

s er efetuad o . s;mplificadamente . da seguinte for ma: 

Lançamento 13 : Aju s te do luc ro bruto da 

i nves ti dora: 

o - Resultados não Realizados com Contro ladas 

c - Ganhos com Equivalência Pat rimonia l 157.1 33 

-A conta: R e~ul~ado~ nao Redti zadoó . com COl'ltltolada.!J 

seria classificada após o custo dos produtos e serviços vendi 

dos, retificando o lucro da investidora . 

Este procedimento poderia ser desmembrado para aju.!. 

tar in di vidua lmente as co ntas de vendas , custo da s vendas , " i ~ 

posto d e renda. encargos de vendas e outros ativos circulantes. 

Entretanto , este desmembramento pode ser co nside rad o um preci~ 

sismo desnecessário, uma vez que a i nf ormação resu mida parece 

atender adequadamente aos objetivos persegui dOS por este trat! 

menta. Em casos de extrema relevância, porém , o desmembramen 

to pode passar a ser interessante . Este lançamento desmembra 

do e mostrado a segui r: 
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Lançamento 14 : Ajus te desmembrado do lucro bruto e Impos t o de 

Renda da I nves t i cio ra : 

o Vendas Brotas 

O - Outros Ati vos Ci rcul antes 

C Cus to dos Produtos Vendidos 

C - [nca rgos de Vendas 

C - Impos to de Renda 

e Ganhos com Equivalência Pa 

tr; mon; a 1 

Oébito 

2 .611 .860 

92 .970 

2.704 .830 

==== == === 

Crédito 

2 .454.727 

90.370 

2.600 

157 .133 

2 . 704.830 

========= 

o lançamento 14, além da eliminação do RNR:lnvestido 

ra-Investida nas respectivas contas . proporciona o diferimento 

dos encargos de vendas e imposto de renda recolhidos pela in 

vestidora. Este diferimento fundamenta-se na ocorrência de uma 

antecipação de impostos, pela investidora, uma vez que a tran 

sação não foi realizada com terceiros. 

Outro ponto que merece destaque é o valor de rncz$ 

157 . 133. creditado na conta Ganho.6 com EQtUva.eê.l1c.i.a Pa..tJLÚOOJu..al . 

Torna -se importante ressalta r que este valor representa o mon 
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tante da superavaliação do e s toque da investida. Es ta super! 

valiação do estoque ê ajustada pelos lançamentos 2 e 4, no pr~ 

cesso de co nsoli da ção da s demo nstrações co ntábeis. Não ocorre 

ra nenhuma modifi cação ne s te pro cesso caso o lança mento 13 se 

ja adotado. Para tanto, ba s taria reconstitu; r o valor do in 

vestimenta em co ntrapa rt i da do it em Re~uetada~ nao Reat~zado~ 

com ContlLol.ada<!J . 

o lançamento 14, contudo. exige modificações nos lan 

çamentos 1. 2, 3 e 4, na elaboração das demonstrações cansol; 

dadas. A ex pl icação para este fato é que tais lan ç amentos obS~. 

tivaram eliminar o RNR: Investidora-Investida dos resultados e 

dos estoques da macroentidade. Como o tratamento da eliminação 

proc ede o ajuste do resultado (via inves tidora). resta. somen 

te, o ajuste do estoq ue. Para efetuá-lo é necessári o uma pa~ 

tida a c rédito no valor de mcz$ 157.1 33. nesta conta . A contra 

partida cor respondente poderia ser a recomposição do valor do 

investimento da investidora (ou uma eliminação do 

liquid a da investida, para simplificar). 

patri môn; o 

Acredita - se qu e seria correto entender a contrapart..!. 

da do ajuste dos estoques como investimento porque esta co nt a 

foi utilizada como contrapartida impl~ci~a para ajustar os re 

sultados da investidora. Portanto, como a contrapartida corre 

ta está sendo processada (estoques da investida), nada mais 

adequado que anular a contrapartida impl;:c<..t a, tornando o inves 

timento da investidora compatível com o patrimônio liquido da 

investida. 
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Embora conceitualmente correta, a argumentação efetua 

da no parágrafo anterior ocasiona uma duplica ção de esforços. 

Es ta afirmação está baseada no fato de que o valor recon s tituí 

do do investimento será eliminado contra O patr i mônio líquido 

da inve s tida . Por is s o, seria mai s racional utilizar o valor 

que s upe ravalia o estoque para eliminar direta mente o patri mÊ 

nio líquido desta empresa (que nada mais e que a con~~ap a ~tid a 

~mpt;c~ta da superavaliação do estoque ) . 

Portanto, o lan çamento de ajuste do estoque, no pr~ 

ces s o de consolidação das demonstrações contábeis. seria o se 

guinte: 

Lançamento 15: Ajus te do es toque na conso 1 i da ção: 

O Patri mô ni o LíquidO da Investida 

C Es t oques 157 .1 33 

No déb i to do l ançame nto 15 f oi utilizado,genericame.!! 

te . o título: pat ri mô nio l í qUi do para Simpl if icar o entendime~ 

to. De fato . poderia se r utilizada qualquer conta (ou conju!! 

to de contas) que representasse a diferença entre o patrimônio 

l1quido da investida e o investimento da investidora, causada 

pelo RNR: Investidora - Investida. 

Os lançamentos elaborados neste capltulo proporci~ 

nam modificações em a l gumas demonstrações contábeis da Investi 

dora . Estes r elató r ios mod ifi ca dos serão apresentados a seguir. 
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6.3 - VEMONSTRA ÇO ES CONTÃBEIS RESULTANTES . 

As de mons tra ções contãbeis, que sao apresentadas ne~ 

te capí tulo, co nsi deram a adoção do lan ç amento 14 ( de sm e mbr~ 

do ) , devido ~ sua ri queza conceitual . 

A partir do que foi dito acima, as demonstrações CO~ 

tãbeis afetada s pel o tratamento da e limin ação ( da investid ora ) 

serao apresentados na seguinte estrutura: 

a ) Balanço Patrimonial; e 

b ) Demon st ração de Origem e Aplicações de Recursos . 

Destac a-se que as demonstra ções de resu ltado do e xer 

c i cio e de mutações do patri mônio líqui do não f o ra m apresent! 

das porque são idÊnticas às obtidas pelo trat amento legal der; 

vado. 



6 . 3.' - Batanço PatJUmon.i.at 

CIRCULANTE 
Caixa e bancos 
Titulos e valores mobiliários 
Contas a receber 

A T J V O 

* Clientes, inclui Cz$ 4.031.136 mil de duplicatas 
endossadas por controladas 

* Controladas e coligadas, principalmente por vendas 

* provisão para creditos de liquidação duvidosa 

* Fornecedores I empreite i ros. contratantes e outros 
adiantamentos 

* Outras contas a receber 

Es toques 
Outros ativos ci rculantes 

REALIZAvEL A LONGO PRAZO 
Titulos e valores mobiliários 
Financiamentos liquidáveis ~m parcelas 
Contas a receber 
Controladas e coligadas 
* Adiantamentos para aumento de capital 
* Contas a receber 
Emprêstimos compulsórios a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 
Outros ativos realizáveis a l ongo prazo 

PERMANENTE 
Investimentos 
* Controladas e coligadas 
* Outros investimentos 
I mobil ; zado 
Di ferido 

(As notas anexas são parte integrante das 
demons trações fi nancei ras ) . 

Em 

(E) 

( F) 

( O) 

31 de dezembro 

( 

de 1986 

3.943.797 
5.391.611 

14 . 762.631 
5.726.168 

20.488 . 799 
8.500) 

20.480.299 

1.01 3.480 
582.588 

22.076.367 
39.454 .330 
1.901. 746 

72.767 .. 851 

1 . 266 
4.500.529 
1 .649 .180 

1.957.769 
125.030 

1 .056.227 
25.553 

9.315.554 

53.823.062 
404 .538 

67.793 .561 
271 .369 

(G) 122.292.530 

(H) 204 . 375.935 
---------- --------------



CIRCULANTE 
Financiamentos 

PASSIVO 

Depósitos em moeda estrangeira a ordem do Banco Central 
do Bras i1 

Fomecedores e emprei te; ros 
Impos tos e taxas 
Entidade Governamental 
Créditos para unifonnização do custo de fretes nos Pr:! 

~os dos produtos 
Creditas da União para subsidio/compra da materiais 
Dividendos propostos 
Contribuições sociais a recolher 
Controladas e coligadas 
Outras contas e despesas a pagar 

EXIGrVEL A LONGO PRAZO 
-Fi nanei amentos 

Depósitos em moeda 
do Bras il 

estrangei ra a ordem do Banco Central 

Control ada s e co l i gadas 
Créd i to s da União para aumento de capital 
Out ras contas e despesas a pagar 

PATRIMONIO LrQUIDO 
Capital real izado atualizado 
Reservas de capi ta l 
Reserva de reavaliação 
Reservas de lucros 

13 B 

Em 31 de dezenbro 
de 1986 

( 

46.352 .229 

26 . 784.819) 

19.567.410 
12.345.760 
5 . 282 .894 
1 .373 .947 

4.014 .828 
1 .062.679 
3.723.522 
2.676.857 
1.198.660 
2.891.279 

54.137.836 
=== ======== 

. 
30.123.679 

6.731. 71 3) 

23.391.966 
2.59 8 .886 

421. 533 
21 . 785 

26.434 . 170 

50 .516 . 265 
99 7.373 

10 .486 .439 
(A) 61. 80 3. 852 

(8) 123.803. 929 

(C) 204 .3 75 .935 
==== ======= 
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6.3.2 - Vemo •• .th.ação da. 01L-ig e •• e ApUcaç õ • • de RecuMo. 

ORIGENS DE RE CU RSOS 
Das operações sociais 
* Lucro 11qu i do (prejuízo) 
* Parti c ipação no patrimânio líquido de contro ladas 

e coligadas. líquido 
* Di vi dendos receb i dos de con t ro 1 a das e cal; gadas 
* Deprecia ção e amortização 
* Correção monetária do patrimônio 1 íquido e do 

ativo .eermanente 
* Operaçoes cl controladas e coligadas 
* Variações monetárias de financ. a longo prazo 
* Valor residual de bens baixados do ativo perm . 
* Outras origens das operações sociais 

De outras fontes 
* Financiamentos 
* Aumento de outras contas de exig. a longo prazo 
* Créditos e subvenções para investimentos 

Tota 1 da s ori.gens de recu rsos 

APL ICAÇOES DE RECURSOS 
Investimentos 
lmobil i zado 
Di feri do 
Transferência de financs. p/ o paSSivo circulante 
Dividendos 
Aumento do realizãvel a longo prazo 
Outras aplicações de recursos 

Total das aplicações de recursos 

AUMENTO (REDUÇAo) DO CAPITAL CIRCULANTE 
Ajustes do Programa de Estabili zação Econômica 
- DL n9 2.284 / 86 que afetam o capital circulante 

AUMENTO DO CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCrCI o 

Milhares de cruzados 

Exercício findo em 
31 / 12/1986* 

(A) 

(8 ) 
( 

2S.Õ53. 858 

3 .662.896) 
406.037 

7.024 .533 

5 . 390.723) 
1.615 .594 
9. 140.908 

79.792 
23 .768 

37 .890.871 

3.396.303 
295.870 
717 :836 

4.410.009 

42.300.880 

2.807.527 
9.334.693 

8.523 
7.412.991 
5 . 333.693 
2 .863 .661 

6 .518 

27.767 .606 

14. 533.274 

( 560.105) 

(O) 13.973.169 
=== == ====== 
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VARIAÇOES 00 CAPITAL CIRCULANTE 
AT IVO CIRCUL ANTE 
* No inicio do exercício (convertido na paridade 

de Cr $ 1. 000 po r CzS 1, 00) 
* No fim do exercíci o 

PASSIVO CIRCULANTE 
* No início do exercício (convertido na paridade 

de Cr$ 1.000 por CzS 1,00) 
* No fim do exercício 

AUMENTO DE CAPITAL CIRCULANTE DO EXERCfCIO 

* 

'140 

Milhares de cruzados 

Exercício findo em 
31 / 12/ 1986 * 

(C) 

(F) 

48.348 . 710 
72 . 767. 851 

24.419 . 141 

43 .691 .864 
54.137.836 

10.445.972 

13 .973 .1 69 
======= ==== 

Os valo res relativos ao perí odo de dois meses findo em 28 de f everei ro 
de 1986 , f oram convertidos para cruzados na paridade de Cr$ 1.000 por ezs 
1,00 . 

As notas anexas sao parte integrante das demonstrações finan cei ras. 
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6.4 - CONSIDERA('DES SOBRE AS DEMONSTRA('DES CONTÃBElS RESULTANTES 

Apõs a apresenta ção da s de mons tra ções cont ábe i s da in 

vestidora . elaboradas em conformidade com o procedimento indi 

cado pelo tratame nto da elimina ção . esta seção se de sti na rá a 

comentar as principais alterações oco rrid as entre estas demons 

trações e as apresentadas no s capítulos 4 e 5 - Tratamento Le 

9a1 e Tratamento Legal Deri va do, respe c tivamente. Este s comen 

tãrios estão subdivididos nos dois itens apresentados abai xo: 

a) custo da informação ; e 

b) dem onstrações contábeis da investidora. 

6 .4.' - Cu~to da in6o~mação . 

o tratamento da el imi nação assemelha-se bastante ao 

tratamento le gal derivado no que co ncerne ao custo de identifi 

cação e processamento dos RNR: Investidora - Investida. Em outras 

palavras, a adoção do tratamento da eliminação implica em maio 

res custos para a apresenta ção de informações contábeis mais 

adequadas . Os motivos deste encarecimento da informação sao os 

mesmos apresentados na seçao 5.4.1, deste estudo. 

Neste caso , tambem é necessário uma análise de cuóto 

VeJ'LAu6 be.ne.62.c..i11 para determinar a utilização deste tratamento. 

6.4.2 - Vemon6.tll.aç.õe.~ contábe..ió da .illveó .. t-<.dl1ItQ 

o procedimento indicado pelo tratamento da elimina 

çao proporciona modificaç ões nos relatórios co ntábeis da ;nves 
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tidora, em relação aos elaborados em conformidade com os trata 

mentos anteriores . A apresenta ção do s comentários , relativos 

as demons traç ões contábeis modificadas, subdivide·se em : 

a) Balanço Patrimonial; e 

b) Demonstração de Origens e Aplicações de Recursos. 

6 .4. 2 . 1 - BaiaMço Pat~mon~at 

o tratame nto da el iminação proporciona a red ução dos 

totais de ativos e passivos, através da eliminação do RNR: In 

vestidora-Investida. 

A redução do passivo (C) ocorre no patrimônio líqu! 

do (6), mais especi f icamente no i tem Ru e"v"" de Luc"o ( A). E~ 

ta redução foi de mcz$ 64.163, como foi vi s to anteriorme nte . 

No Ativo , a redução lfquida de mczS 64.163 altera dois 

itens patrimoniais: Investimentos (D) e Outros Ativos Ci rculan 

tes (E) . 

No item investimentos, verifica - se uma redução de 

mcz$ 157.133, correspond ente ao valor da superava1iação dos es 

toques registrados na investida. Este montante agrega o lucro 

da operação (mc z$ 64 . 163), o 1R (mcz$ 2.600) e os encargos 

(mczS 90.370). Com isso, elimina-se a co ntrapart ida impl~cita 

dos RNR : Investidora-Investida. 

Entretanto, os valores relativos ao IR e aos encargos 

na o devem ser des carregados, imediatamente, na DRE - Investidora, 
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porque a tran s ação nao foi realizada com terceiro s. Portanto, 

o montante de mc z$ 92 . 970, deve ser diferido. Procedendo desta 

f o r ma, ve ri fi c a- se um acré s cimo no i tem Ou.tIlO.6 Ativo~ C.i/tc ut a n 

t .. ( E) , neste val or. 

Em c o nseqüên c ia das altera ç õe s observada s a c ima, o 

i t em Ativo Cillcutan..te (f) foi a c re sci do e m mcz$ 92. 970 , en qua,!! 

to que o item Pellmanente (G ) sofreu um de c réscim o de mc z$ 0. 0 . 

157.133. O efeito liquido destas modificações foi uma redução 

no item At~ vo Total ( H), no valor de mcz$ 64 . 163, mantendo a 

igualdade entre ativos e passivos . 

6 . 4.2. 2 - VemonoÓ .tlLação da.ó ou g e noÓ e a pl.icaç õe-ó d e lL ec. uJt.6 0.6 

A aplicação do procedimento indicado pelo tratamento 

da e l i mina ção pr ovoc a altera çõ es em um numero conside rável de 

itens da DOAR - Inves t idora . A primeira i obse r va da no ite m 

Lucllo f~qu.ido (A) , de vido ã e lim i nação dos RNR: I nves tidora -I n 

vestida (mcz$ 64 .163 ) na ORE - Investidora. O item Ope4acõe. 

c / C o nt~oiada~ e Coli9ada~ (B) tambem foi modi f icado em mcz$ 

157.133 para representar a o r igem de recursos proporcionada p! 

l a tran s ferência interna. 

Outra modificação verificada f oi o diferimento do IR 

e dos encargos (mczS 92 . 970), que aca rretou um acrés cimo no 

item A~ivo Ci4cuian~e - no 6irn do exe4clcio (C) . Com esta mo 

difica ção , a igua l dade entre os itens "O" e "C" da DOAR - Inves 

tid ora ê mantida. 
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6.5 - RESUMO PO CAPTrUlO. 

A adoção do tratamento da eliminação, abordada neste 

capítulo, evidencia, tambem, um acréscimo dos custos das infor 

maçoes contibeis, se comparado com o tratamento legal. 

o desenvolvimento do capítulo apresentou um nume ra 

considerãvel de alterações nos itens constituidores das demons 

trações contãbeis da investidora. As superavaliações verifica 

das nos tratamentos anteriores deixam de existir em decorrên 

cia da adoção de um tratamento similar ao da técnica de canso 

li-dação das demonstrações contibeis. A identidade entre esta 

técnica e o tratamento da eliminação parece apresentar - se como 

um grande avanço no registro e processamento mais adequado dos 

RNR: Investidora-Investida . 

A colocação efetuada acima. porem, possui a limita 

çao de nao tratar adequadamente os relatõrios da investida. Is 

to porque. nesta empresa, os estoques continuam superavaliados. 



CAPTTULO VII 

ANALIS E COMPA~ATIVA VOS T~TAMENTOS 

7 . 1 - CONS IVERA ÇOES GERAIS. 

Este capítulo tem o objetivo de comparar e analisar 

os aspectos positivos e negativos de cada tratamento, associa 

dos aos resultados obtidos com o manuseio dos dados empíricos . 

Os quesitos da anã l ise f oram estabelecidos no capitulo 111 des 

te estu do. 

7 . 2 - CUS TO VERSUS BENEF TCIO VA INF ORMAÇÃO ' 

Comparando - se o resultado obtido na aplicação dos tr~s 

tratamentos, observa-se q ue o menos oneroso para a e ntidade e 

o tratamento legal. Como o valor do RNR:Investidora - Investi da 

estudado não se reveste de relevância, parece adequado a dec; 

5ao, to mada pela investidora , de aplicar este tratamento. 

Embo r a tenha - se optado pela aplicação do tratamento 

le gal. existe um co nse nso entre os responsáveis pe la área con 

tâbil da empresa estudada de que o tratamento mais adequado e 

o da eliminação . quando os RNR: Investidora-Investida 

rem - se significativos . 

mostra 
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Portanto. o a spec to da relevância dos RNR: Invest;d~ 

ra-Investida é fundamental para a escolha do tratamento a ser 

aplicado. O parâmetro utilizado para determinar a relevância 

de qualquer valor depende das características da entidade em 

questão. Conseqüentemente, torna-se necessário um conhecimen 

to profundo desta entidade e suas at i vidades para determinar o 

que deve (ou não) ser considerado relevante. Segundo Iudícibus, 

E.6,te c.onceito ê: um d o.6 ma,(,6 cLi.6Zce.i4 d e. 4eJLern emp Jt e.g ado4 na con 

tabilidade . Na ve.ndad e. , exig e muita vivência e , a~ma de. tudo , 

bom he.n4o ,' Por isso , foram assumidos como válidos os c ri tê 

rios de relevância adotados pela investidora. para este caso es 

pecífico. Entretanto . causa estranheza o f ato de que este va 

lor foi considerado relevante para fins de co nsolida ção . Esta 

diferenciação de entendimento pode ca ra cterizar um conflito en 

tre a enti dade e 5rgãos fiscalizadores (po r e xemplo: C.V.M.), 

que , talvez, exija o cump rimen to indiscriminado das normas por 

e les estabelecidas . Este comentário fund ame nta-se na a fi rma 

ção de que seri a coerente considerar a transação irrelevantep~ 

ra fi ns de consolidação . jã que foi considerado irrelevante na 

aplicação da equivalência patrimonial. 

Deduz-se, ap5s esta discu ssão . que . para o caso esp! 

cifico , o tratamento legal parece ser o mais adequado , indepe!!. 

dentemente de sua s ubordi na ção concei tual a outros tratamentos . 

Esta dedu ção funda menta - se na irrelevância do valor do RNR: In 

ve sti dora-Inv estida , ab orda do neste estudo. 
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Embora a análise do custo versus benefício da infor 

maçao tenha dado o parâmetro fundamental para a opção do trata 

menta a ser utilizado, parece válido complementar esta análi se 

com os outros quesitos apres entados anteriormente . 

7 . 3 - QUAllVAVE V A INF ORMAÇÃO . 

Caso o valor do RNR: Inve s tidora-Investida fosse con 

5iderado relevante, a ponto de ultrapassar o teste do custo / b! 

neficio. a qualidade da informação seria o quesito que, fatal 

mente, diferenciaria os tratamentos . Por isso, nesta se.çao, o 

RNR: Investidora-Investida serã considerado relevante para que 

as questões conceituais sejam dis cutidas. 

7 . 3 . 1 - Conce.i..to da Entidade . 

Considerando que a essencia deve prevale ce r em rela 

-çao a f orma , co nstatou - se que o entendimento ma i s amplo do co~ 

ceito econômico da enti dade (ou macrientidade ) parece ser mais 

coerente e adequado para trabalhar os RNR: Investidora - Investi 

da. Por conseguinte , o tra tamento da elimina ção é o que rrelhor 

enquadra - se neste conceito . Tal fat o con fere-lhe superio rid~ 

de em relaçã o aos demais tra tamentos. 

7.3 . 2 - LucJto Jtea.l.i..zado (.to.ta,eJ da ú tvu.t.ida . 

o lucro apresentado pela investi da e reconhecido p~ 

l a investid ora , via equivalência patrimonial , foi o mesmo nos 

três procedimento s aplicadO S . Porta nto , neste item , não houve 



superioridade de nenhum dos tratamentos estudados. 

7 . 3 . 3 - Re~ul.tado nao lI.e.al-<.zado ve/L.6U.6 Iteóuttado Ilea.tizado , 

na inve.6tidoJta . 
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o desenvolvimento da pesquisa eviden c iou que os tra 

tamentos legal derivado e da elimina ção prop orcionam a elimina 

ção dos RNR: Investidora-Investida da ORE da Investidora. Por 

isso, estes tratamentos são igualmente superiores ao tratamen 

to legal, que mistura os dois tipos de resultados . 

7.3.4 - Impllocedência da claóóióicação em lleóuttado6 de 

exeltCZCi06 6utuIlOh 

Neste quesito , somente o tratamento legal derivado fi 

ca prejudicado, em rela ção aos demai s . Me smo assim. caso o 

RNR : Investido r a -In vesti da seja c la ssificado no patrimôniO li 

quido , nem este tratamento é afetado. Com isso , os tratamentos 

legal e da eliminação não sofrem efeitos negativos, em seus su 

portes co nceituais. 

7 . 3 . 5 - Vi6e~ellça ~nt~e 06 lue ~06 liquido6 CO ll6olidado e da 

.(.11 ve.h tidolt.a . 

Neste aspecto, os tratamentos legal derivado e da 

elimina ção são identicamente superiores ao tratamento legal. I! 

to porque somente este tratamento nã o procede a eliminação do 

RNR: Investidora -I nvestida da ORE da Investidora . 



7.3.6 - Vióe~ença ent~e 06 pat~imônio6 lZquidoh conóolidado 

e da invehtido~a. 

149 

o tratamento da elimina ção mostrou-se, co nceitualmen 

te, superior aos demai s trata me n tos , uma vez q ue proce de a el .:!. 

mina ção dos RNR: Investidora-Investida do patrimônio líquido da 

investidora. Com isso, a diferença entre os patrimônios líqu2. 

do s consolidado e da investidora, proveniente da transação,de.!. 

xau de ex isti r . 

o tratamento legal derivado, na forma de classifica 

çao do RNR: Investidora-Investida no grupamento de REF, também 

proprociona o mesmo aperfeiçoamento conceitual. 

7.3. 7 - Supe.JLa. valiação de. ati vali e. pahh i. VOh . na .Ü t ve.6:t.idolt~. 

Ne ste quesito, o t rat amento da eliminação também apr! 

senta uma superioridade conceitual, em rela ção aOs demais . Es 

ta afirmação esti consubstanciada na verifica ção de qu e os de 

mai s tratamentos nio eliminam os RNR: Inve s tido ra-Investida das 

demons tra ç5 es co nti beis da in ve s t i do ra . Po r efe t uar esta tare 

fa, o proced i men t o in dica do pel o trat ame nto da elimi naç io par! 

ce ser o mai s adequad o para trabalhar a tran s a ção est~dada. 

7. 3 . 8 - Supelt-aval.i.ação de. at.i.vo.6 e. pa.66.i.vo~ , tla .i.nve.6t.i.da . 

Embora nao tenha mere c ido uma se ção e sp e c ífica no ca 

pítul o de Revisão Bibliográfi ca e Fundamenta ção Teóri ca, o prE 

blema da superavalia ç ão de ativ os e pass i vos da inve s t i da f o i 
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abordado durante o desenvolvimento do mesmo. Neste Quesito, t~ 

do s os trÊ s tratamento s e studados mostram-se comprometidos Pc! 

que nenhum deles f oi capa z de eliminar o val or do RNR: Investi 

dora -Investida. registrado no patrimônio da investida. Portan 

to , neste ponto . t o dos são inadequados. 

7 . 3.9 - lmp~op4iedade quando o luc~o nao ~eal~zado e ~upe~ok 

a o valoll do -inve..6 ,t.(.me.nto 

No caso estudado. o valor do investimento é maior que 

o RNR: Investidora-Investida. Portanto, o tratamento da elimi 

na çao . que seria o prejudicado com a ocorrÊn c ia deste probl! 

ma, nao chegou a ficar comprometi do, conceitualmente, em rela 

çao aos de mais. 

Após estas co nsi derações, caso a aná lise de custo/b! 

nefício tivesse sido satisfeita, o tratamento da eliminação s~ 

ria o mais indicado para a transação estudada. Esta a fi rma ção 

funda menta - se na verificação de que. dos nove quesitos estuda 

dos ne ste tópico . somente o tratamento da eliminação não ficou 

em posição de inferioridade, em relação aos demais tratamen 

tos. 

7.4 - ASPECTOS FISCAIS . 

Com o objetivo de compleme ntar o estudo das críticas 

elaboradas no capítulo de Revisão Bibliográfica e Fundamenta 

ção Teór i ca. serão elaboradas algumas considerações sobre os 

aspectos f iscais envolvidos na pesquisa. 
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A comparaçao dos três tratamentos apresenta uma ante 

cipa ção de lucros já tributados. caso o tratamento legal seja 

ad otado . Embo ra co nt abil me nte não pare ç a co rreto , e s te as peE 

to é co nsi derad o como uma van ta ge m c a paz de interferir na opção 

pe lo t rat am e nto a s er ad o tad o . 

Os outros tra t amen tos , pela el im in ação do r esult ado 

da transa ção e m e s tudo da ORE da inve s tidora. reduziram o lu 

era do periodo , e mbora o Fis co considere - o tributável . 

Para ev i tar esta vantagem Que interfere negativa me~ 

te na escolha do proc ediment o contábil mais adequado, o Fis co 

poderia considerar a essên cia da transação, ou seja, conside 

r ã-la nã o r eali zada e , por i ss o , nao tributável . Es te procedi. 

menta cons ta va na versão o rig i nal do Decreto- le i n9 1.598 , . de 

26/ 12/77 , que previa a f igu r a dos cont4ibuint~~ t4ibutado~ ~m 

conjunt o (artigo 29). Contudo , a escolha do t ratamen t o mais 

adequado não deve r ia so f rer inf l uência deste aspecto, porq ue 

não existe fundamentação conceitual contábil para suportá-l a . 

7 . S - RESUMO 00 CAP Tru lO 

A anãl ise comparativa dos três tratamentos abordados 

na pesquisa sugere que o tratamento da e1iminação mostrou - se 

superior no ite m qualidade da informação . que conceitualmente 

e o mais importante. Entretanto , co mo O RNR: In v estidora - Inve~ 

tida foi considerado irrelevante, a opção pelO tratamento legal 

torna - se vãlida porque foi superio r no quesito CUST O VA INFOR 
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MAÇÃO. Embora o mesmo ocorra com o item ASPECTO FISCAL, aCre 

dita-se que este na o deva interfeir na escolha do tratamento 

mais adequado porque não e stá fundamentado em conceitos contã 

beis . 
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NOTAS 00 CAPTTULO 

IuoTcIBUS. Sérgio de . Teoria da Contabilidade . Atlas. São Paulo. 1981. 
p.79. 



CAPTTuLO VI II 

CONCLUSOES. RECONENOAÇOES E SUGESTOES 

PARA fUTURAS PESQUISAS' 

B. l - CONS IVE RAÇDES GER AI S ' 

Este capítulo tem o objetivo de relacionar as conclu 

soes alcançadas com a pesquisa e as recomendações para aperfel 

çoamento dos procedimentos atualmente em vigor. Alem disso, e~ 

te estudo evidenciou uma gama de assuntos que merecem a aten 

çio dos pesqui sa dores da area contibil . 

B.2 - CONCLUSDES, 

As conclusões alcan çadas com a pesquisa se rao 

sentadas na seguinte estrutura: 

a ) controvérsia do tema; 

b) adequabilidade dos tratamentos. 

8 . 2.1 - Con.tltové/t..6ia do .te.ma: 

o estudo elaborado evidenciou a grande contrové rsia 

que gira em torno do tema enfocado. principalmente, no que se 

refere ao conceito da ENTIDADE CONT ABIl. O con fronto entre o 

entendimento econômico deste conce ito e os demais (especialmente 
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o jurídico) e muito acentuado entre os estudio sos da contabili 

dade. 

Esta pe s qui s a privilegi o u o entendimento econômico da 

entidade, porque s e julgou que es te e o mai s próx imo da essen 

eia da transa ç ão. Entretan t o, o estudo considera adequada a 

adoção do tratamento legal, por parte da entidade, e mbo ra o 

tratamento da eliminação se mostre conceitualmente superior. Tal 

fato fundamenta-se na imaterial idade dos valores observados que 

não proporcionam resul tados muito discrepantes entre os trata 

mentos estudados. 

o tratamento da elimina ção, embora tenha se apr~se~ 

t ado como o mai s ade quad o , poss ui fal has no qu e diz re s peito 

aos re l atórios d a investi da. A pesquisa demonstro u Que os efei 

tos dos RNR : Investi do r a -In vesti da somente são su pri mido s na 

in vesti do ra. Com isso , vis l umbra - se um procedimento que reduz 

a possibi l idade de maQu..ilagem das demonstrações contábe i s at r,! 

ves da formaliza ção de tran sações entre empresas com 

s e s comuns. 

in t e res 

Embora o objetivo pr incipal deste trabal ho se j a a 

ap r esentação de in f ormações contábeis adequadas, e não de ela 

bo r a r p rocedimentos antimanipulação, neste caso, ve r i f ic a- se 

uma congru ênc i a entre ambos . Portanto , a adoção do tratamento 

da elimin ação poderia te r uma abrangência sócio - econômica, no 

qu e refer e - se ã dist r ibuição de divi dendos, remessas de lucros 

· 
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para o exterior, determinação do ajuste de salários. entre mui 

tos outros . 

8.3 - RECO MEND AÇOE S , 

Esta se çao de s taca algun s problemas que foram encon 

trados dur ante o de s en vol vi ment o da pesquisa. O de s ta que de! 

tes problema s vem acompanhado de recomendaç ões que podem contr; 

buir para o aprimoramento da contabilidade . 

Os princ ipais problema s estão relacionados com os se 

guintes te mas: 

a ) interferência do Fisc o; 

b) es tud o sobre elim i naç ão dos RNR:lnvestidora-Inves 

t i da; e 

c) Impos t o de Renda dos rel atóri os c on s olidad os . 

Durante o desenvolvimento da pesquisa foi i dentifica 

da a interferÊncia do Fisco , in f luenciando na opção do tra t a 

menta ad equado . Este f ato deco rre da dive r gÊ ncia de e nte nd i 

menta do conc eit o da en t idade. Para o Fi s co pa re c e ma i s int e 

ressante o en t en dime nto j urídico da entidade , uma ve z este en 

tendiment o pr opo r cio na a ante cip ação do recolhime nto de impo~ 

tos. como f oi vi s t o a nt e rio r me nt e . Este conflito e nt re o f i s 

co (en t e ndi men to j uríd ico) e a co ntabili da de {e nte ndime nt o eco 
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nômico·essên cia) acirra, ainda mais, a controversia entre os 

estudio s os da área. 

Embora re conhec e ndo que exi ste uma grande comp le xi d~ 

de no a ssu nt o a~~ecadação. recomenda-se que õrgãos preocupados 

com a adequabilidade da informa ção co nt ãbil (C .V . H; IBRA CO N; 

etc . ) e o próprio Fi sco reúnam- s e para dis cutir 

co nflitante. 

este as s unto 

8.3 . 2 - Ehtudo h o b~ e a eliminação dOh ~ehultadoh nao 

Jt.ealizadoh : 1 nvUt:i..dolLa-l nve..ó.tida: 

Embo ra nao se tenha identifi ca do nenhum inicio de 

manipulação da s informações no caso estudado (principalmente 

po r s ere m os preços admi nis t rados pel o gov erno e pela curta. pe.! 

manência dos bens no ativ o da investida) , parece claro que es 

te fato pode ocor rer. 

Portanto, sugere - se que os orgaos no r mat izadores da 

co ntabil idade estudem as possibilidades existentes de impedir 

o reg istro indevido de RNR: Investidora-Investida que se mos 

trem materia is . Neste aspecto, a C.V .M. proporcio nou um gra!! 

de avan ço com a divulgação da Oeliberação CVfI n9 26 , de 05/02/86, 

que determi na a evidenciação em notas explicativas das transa 

ções entre partes relacionadas. 

8 . 3 . 3 - l rnpo~:to de. Re.nda tlO.6 Jt.el.atõJt..i.o-6 colt~Dl..i.dado.6 : 

A entidade estudada apresenta um bom co nju nto de pr~ 

ced i me nto s de conso lida ção dos relatórios contábeis capaz de 



proporcionar informações adequadas de forma bastante 

cada . Entretanto, na apura ção do imposto de renda 

RNR: Investidora-Investida, seria possível adotar um 
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simp1ifl 

sob re o 

procedi 

mento mais simples e adequado, que consiste na aplicação da ali 

quota do imposto que incide sobre a empresa ou. em casos esp! 

ciais (isenção por incentivos ã e xportação, produtos essenciais, 

etc.), sobre a operaçao. Acredita-se que desta forma os traba 

lhos de consolidação se tornariam ainda mais adequados. 

8.4 - SUGESTDES PARA NOVAS PESQUISAS' 

Durante o desenvolvimento deste estudo, foram identl 

ficados ponto s questionáveis que não estavam compreendidos no 

seu escopo. Entretanto, a evidenciação de st es pontos pode rã . 
atrair pes quisadore s i nteressados no a ss unto. 

8 . 4 .' - Oco~~ência da t~a~~ação eótudada ~ 6ua 6~eqüência ; 

Em palestra profe r ida pe l o professor Manoel Ribeiro 

da Cruz Filho. um dos colaboradores na elaboraçãoda lei 6404/76 , 

foi destacado um dos fatores para que o tratamento da elimina 

çao não f osse contemplado na referida Lei 1 que e o seguinte: 

e.ótaó .t~aHóa.çõe.Ó óã.ú ~alLZóó..{.ma6 110 BlLa.6il~ . quatldo oc.OIl.Ite.m , 

Embora este fato pareça bastante verdadeiro , acredi 

ta-se que uma pesquisa que tentasse comprovar se esta afirmatl 

va ainda é vá l ida para o Brasi l de hoje mereceria um grande c re 

dito da comu ni dade contábil. 
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8.4.2 - O pAobtema na inve6tida: 

o estudo desenvolvido destacou a incapacidade dos três 

tratamentos abordados de eliminarem o efeito dos RNR:Investido 

ra-Investida, nos relatõrios da investida. 

Portanto, pesquisas pOderiam ser desen vo lvidas para 

a elaboração de um tratamento mais adequado. Talvez, consti 

tuir-se uma provisão para evidenciar o valor do custo origi nal 

do at ivo , na investida, poderá vir a ser uma alternativa viã 

vel . 

8.4.3 - Cont~ato. d. lon90 p~az o ' 

Uma questão identifi cad a durante o desenvo lvimento da 

pesquisa, refere- s e ao reconhe c imento da realização de RNR: I~ 

vestidora-Investida provenie nte s de transações 

co nstruç ões de longo prazo. 

que envolvem 

Neste caso , a determina ção adequada do mome nto em que 

o result ado ob tido se transformou em resultado realizado f ic a 

bastante prejudicada. Isso porque a obra está parcialme nt e 

co ncluída. dificultando o estabelecimento da parce la realizada 

da trans ação que gerou o RNR: Investidora - Investid a. E n tã o . 

acredita - se que em estudo aprofunda do sobre este a s sunto con 

tribuiria pa r a o desenvolvimento da contabilidade. 
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8.4.4 - O p~ o b lema n 0 6 i t en6 do p e ~man e nte : 

o estudo considerou um item classificado no circulan 

te das empresas envolvida s . Por isso, aspectos relacionados 

com depreciação. amortização e exaustão não foram co nsiderados. 

Por ser plausivel a transação de itens classificáveis 

no ativo permanente, acredita-se que um estudo que aprofunda~ 

se estes pontos ofereceria contribuições não alcançadas pela 

presente pesquisa. 

8.4.5 - Pa~âm et~o~ legai 6: 

Como o estudo desenvolvido posicionou - se na esfera 

conceitual mais elevada do tema, não foram discutidos certos 

parâmetros legais que disciplinam a aplica ção da técnica da 

equivalência pa trimonia l (exemplo: detenção de 20 % do capital 

da investida para exercer infl uência na sua a dmini s tra ção, en 

tre out ros). Ent retanto , acredita - se que a determinação destes 

pa r âme t ros não está claramente f undamen tada e sua ade quab i l i d! 

de po de se r dis c utid a. Por isso, um a pesquisa abo rdand o est e 

ass un to poderia revesti r-se de grande importância. 

/ , " . 
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